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APRESENTAçAO

SERIE MODERNIzAçA0
DO SETOR SANEAMENTO

estudos que in tegram a Série Modernlzaçio do Setor Saneamento
foram realizados no decorrer de 1994, abrangendo os prindpais temas
de interesse do setor, no curto prazo, de modo a fornecer as bases para a
discussão de uma nova polItica nadonal de saneamento, na qual o ele-
mento chave e o reordenamento institudonal e financeiro.

Em função de terem sido realizados concomitantemente, houve
grande integração das equipes encarregadas da elaboraçao dos diversos
documentos, aprofundada mediante a realizaçao de diversos seminári-
os e a preparacao de relatórios preliminares, distribuIdos a todos os
consultores e técnicos envolvidos corn o Projeto de Modernizaçao do
Setor Saneamento (PMSS).

O fluxo permanente de informacôes entre as equipes permitiu
que todos tomassem conhecimento do andamento do conjunto dos

trabalhos, o que se reflete na citacão de dados e informacoes de urn
determinado estudo pelos demais. Apesar disso, nem sempre os
pontos de vista e os dados utilizados são coincidentes, devido ao
uso de inforrnaçoes de fonies e datas diversas. Além de refletir o
clirna de liberdade observado no desenvolvimento dos trabaihos, as
eventuais divergencias de opiniôes registradas contribuem, na reali-
dade, para estimular os debates.

Outro ponto a ressaltar é o fato de urn rnesrno tema ter sido abor-
dado em vários documentos, como por exemplo a avaliacão das polIti-
cas de saneamento adotadas no passado, dos nIveis de cobertura dos
serviços prestados a populacao e da necessidade de recursos para in-
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APRESENTAcAO

vestimento no futuro. Pode-se observar que esse procedirnento enri-
queceu o conjunto dos estudos, já que as inlormaçoes e os enfoques

analIticos adotados nem sempre foram da mesma natureza.
É importante chamar a atenção do leitor para o fato de que, no

perIodo entre a conclusão dos trabaihos, no tiltimo trimestre de 1994,
e a publicacao da Série, no segundo semestre de 1995, importantes
modificacOes ocorreram no pals. Assirn, diversas análises e considera-
çoes seriam, corn certeza, diferentes, se realizadas no novo conlexto

politico e institucional do pals.
Dentre as principais mudanças que devern ser consideradas du-

rante a leitura dos diversos volumes da Série, rnerecem destaque:

A reorganizacão da Presidência da Rep6blica e dos ministérios,
através da Medida Provisória n0 813, de 01/01/95, que transferiu
para o recém-criado Ministério do Planejamento e Orcarnento
(MPO) a cornpetênaa para a forrnutacão e coordenacão das p0-
llticas nacionais de desenvotvimento urbano. No MPO, foi criada
a Secretaria de PolItica Urbana, que assumlu as competêndas
das Secretarias de Desenvolvimento Urbano e de Areas Metro-
politanas, ambas do Ministério da Integracão Regional, que foi
extinto, e das Secretarias de Habitaçao e Saneamento do Minis-
tério do Bem-Estar Sodal, também extinto. Corn essas alteraçöes,

o PMSS ficou vinculado a Secretaria de Polltica Urbana do MPO,
através da sua Diretoria de Saneamento.

• 0 veto integral, pelo presidente da Rep6blica (Mensagem
n°4 ao Senado Federal, de 04/01/95), ao Projeto de Lei n0
199, de 1993 (n°53/91 na Cãmara dos Deputados), que dis-
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poe sobre a Politica Nacional de Sanearnento, seus instru-

mentos e dá outras providências.

• A aprovacao da Lei n°8.987, de 13/02/95, que dispOe so-
bre o regime de concessão e permissão da prestacão de ser-
viços p~bIicosprevisto no artigo 175 da Constituicão Fede-
ral. A Lei diz, em seu artigo 1~,parágrafo ~nico,que “a União,
os estados, o Distrito Federal e os municIpios promoverão a
revisão e as adaptacoes necessárias a sua Iegislacáo as pres-
cricOes desta lei, buscando atender as peculiaridades das di-
versas rnodalidades dos seus serviços”. Os diversos capitulos
da lei abordam as questOes relativas ao pleno atendimento
do usuário, bern como seus direitos e obrigacoes; polItica
tarifária; licitação; cláusulas essenciais do contrato de con-
cessão; encargos do poder concedente; encargos da conces-
sionária; intervencao do poder concedente na concessão;
extensão da concessão; e permissOes.

• A Resoluçao n2 179, de 28/04/95, do Conseiho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS), aprovando o
Programa de Saneamento (Pró-Saneamento), corn o objetivo de
“aumentar a cobertura dos serviços de abastedmento de água e

esgotarnento sanitário e apoiar açOes de sanearnento integrado
para a populacão de baixa renda - alvo dos programas do FGTS,
bern como a melhoria da eficiênda e eficácia dos agentes presta-
dores de serviço”. Poderão ser mutuários do Pró-Sanearnento os
estados, municIpios, Distrito Federal, concessionários estaduais e
munidpais de saneamento e órgãos autônornos rnunicipais.
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• A aprovação da Lei n°9.074, de 07.07.95, estabelecendo nor-
mas para outorga e prorrogação das concessOes e permissóes de

serviços piiblicos previstos na Lei n0 8.987, de 13.02.95.

• 0 inldo da contratacão de novas operacOes de empréstimo
pelo setor de saneamento corn recursos do FGTS, interrompidas
desde 1991, prevendo-se a aplicacão de R$ 652 rnilhOes em 1995.

• A aprovação pela Cámara dos Deputados, nos meses de malo e
junho, de diversas emendas constitucionais no carnpo da ordem
econôrnica, sujeitas, ainda, a aprovacão do Senado Federal.

• 0 êxito do Piano Real que, no decorrer de urn ano após sua
criacão, conteve a inflaçao acurnulada em cerca de 35%, e a im-

plantacão da Medida Provisória n9 1.053, de 30/06/95, desinde-
xando pardalmente a econornia.

As mudancas dtadas, em que pesern seus efeitos sobre o setor,
não alterarn, na essência, a validade dos estudos realizados, cujos con-

teiidos são sintetizados a seguir.

Volume 1 - Fundamentos e Proposta
de Ordenamento lnstitucional

Os estudos realizados pelo NócIeo de Pesquisas em Informaçoes
Urbanas (Infurb), da Universidade de São Paulo (USP), começam abor-

dando a situacão atual, os desafios que se apresentam a partir das con-
diçOes de inserção dos servicos de sanearnento nas ~ftimasdécadas e as
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bases juridico-institudonais da estrutura de regulacão e controle. Nesta
etapa são analisados os fundarnentos do ordenarnento institucional e
controle, remetendo-se a forrnalizacao para a parte seguinte.

A descricao detaihada do ordenamento proposto - espinha dor-
sal do trabaiho - e então apresentada, ao lado das minutas dos ins-
trurnentos juridico-institucionais necessários a sua impiantacão. Re-
força-se a necessidade de separar corn ciareza as funçoes tlpicas de
exercicio da titularidade - a regulaçao, o controle e a coordenação
executiva - da execução dos serviços.

Ern relaçao as entidades de prestacão dos serviços, forarn avalia-
das as potencialidades e condidonantes legais das várias forrnas possi-
veis de organizacão das pessoasde direito pt~bIicoe de direito privado,
de acordo corn a legislacao em vigor.

A parte final é de caráter auxiiiai, voltada ao apolo a posslveis
açOes futuras para o desenvolvimento da estrutura institucional propos-
ta nas seçOes anteriores. Trata-se da irnplantacao de urn sistema de in-
formaçoes do saneamento e da administração da transiçâo. Essas linhas
de ação, absolutamente fundamentals para a eficácia do novo ordena-
mento, nao poderiarn ser objeto de urn detalharnento malor antes da
operacao do órgão nacional. E a ele que competirá, corn base em uma
estrutura estável, implantá-las.

Volume 2 - Novo Modelo de
Financiamento para o Setor Saneamento

0 esgotamento do modelo de linanciarnento do setor baseado
nos principios do Sistema Financeiro de Saneamento (SFS) edo Pianasa
determinou a busca de novos instrurnentos de sustentação dos investi-
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mentos indispensáveis a universalização dos serviços, em consonânda
corn os principios que norteiarn a reestruturação do atual modelo.

A equipe da FscoIa Brasileira de Administração Póbiica da Fun-
daçao Get(iIio Vargas utilizou a técnica de avaliar o passado corno
chave para a apresentação de proposta de urn novo modelo de finan-
ciamento do setor. Assim, estudou os alcances e limites da autonornia
tarifária a partir dos critérios utilizados nas décadas de 70 e 80; sua
capacidade de susten tar os custos de operacão e manutenção dos sis-
temas, bern corno de remunerar os investimentos realizados; e os lirni-
tes das tarifas corno instrurnento capaz de cumprir integralmente o~
objetivo de universalização do atendimento da dernanda essencial. 0
capItulo conclui apontando a necessidade de instituir alguma forma
de subsidlo para a populacao pobre.

As possibilidades de financiar novos investimentos e subsLdiar a
populacao pobre corn recursos fiscais oriundos dos isês niveis de gover-
no são abordadas rnedianLe anáIise da evolução da carga tributária e da
distribuição dos recursos fiscais entrea União, os estados e os municipi-
os; dos ajustes na tributação após a promuigacao da Constituição de
1988; das finanças p6blicas municipais; das condiçOes financeiras do
setor p6blico vis-à-vis a expansão necessária dos serviços de sanearnen-
to; e das especulacoes em tomb de urna possivel reforma tributária e
seus efeitos sobre os investimentos socials.

A principal fonte de recursos do setor é então considerada, estu-
dando-se a evoluçao do FGTS, as alteraçOes institucionais em curso
sobre o Fundo, e sua capacidade futura de linanciar investimenlos em
sanearnento. As possibilidades de obtenção de financiamentos externos -

podem ser concretizadas no futuro, a exemplo do ocorrido no perlodo
1970/1994, conforrne enfocado em capitulo especifico sabre o terna.

12
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A proposta de urn novo modelo de financiamento é apresentada,
considerando-se as questOes de autonomia tarifária e auto-finandamen-
to, as possiveis fontes de financiarnento, a concessão de subsidios para
atender a dernanda essencial da populacao carente e, finalmente, su-
gestOes para a operacionaIizacao do modelo e urna estirnativa do mon-
tante de recursos que podemia ser direcionado para o atendimento das
necessidades do setor nos próxirnos anos.

Volume 3 - lmpllcaçoes e Desafios da Flexibilizaçao
Institucional na Prestaçao de Serviços de Saneamento

0 docurnento, de responsabilidade da Acqua-PIan Estudos, Pro-
jetos e Consultoria, aponta os desafios e irnplicacoes que envoivern a
transição entre a situação atual e a implantacão de urn novo modelo
institudonal e financeiro para a setor saneamento. As propostas de fle-
xibilização na prestacao dos serviços procuram oferecer urn desenho
preliminar para encaminhar os entendirnentos acerca da construção de
uma nova fase para a setor, diante das importantes transformaçoes sod-
ais, politicas e econôrnicas ciue vêrn ocorrendo no Brash e no rnundo e
que, certarnente, serão ainda mais acentuadas nesse final de miiênio.

0 estudo aborda os antecedentes e o estado atual da prestacão
dos serviços de saneamento e a quantidade de recursos financeimos

necessários a universalização do atendimento nas diversas regiOes do
pals. Em seguida, fornece o registro das bases de urn novo modelo de
gestão, para depois destacar e analisar as irnplicacöes e os desafios da
flexibilização na prestacao dos serviços.

A questão é explorada em diversos nlveis, inclusive no âmbito
das possiveis transforrnaçOes a se processarem nos municipios e nas

13



APRESENTAçAO

companhias estaduais de sanearnento básico, sem th5vida as pólos prin-
cipals das rnudanças decorrentes do processo de flexibiIização.

O capltulo final é dedicado a apresentacao de diretrizes estratégi-
cas para a flexibiiizaçao, traçando as linhas básicas para a conduçao do
processo de transição do setor, da situação atual ao estágio desejado.

Volume 4 - Demanda, Oferta e Necessldades
dos Servlços de Saneamento

O objetivo central do trabalho elaborado pelo Instituto Socieda-
de, Popuiacão e Natureza (ISPN) é fornecer urn diagnóstico das neces-
sidades presentes e futuras na area de saneamento, corn base na evolu-
cáo do padrAo dernográflco do pals. Assim, foram considerados a evo-
luçâo recente e o deficit atual, e projetada a demanda prevista ate o ano
2010, em relaçáo aos serviços de sanearnento básico, especiflcarnente
abastecirnento de água, esgotamento sanitário e coleta de lixo.

A especificidade do estudo é representada pelo enfoque demo-
gráfico. Estabeieceu-se, em primeiro lugar, a evoluçao das necessidades
a Iuz das rnudancas ocorridas, tanto nos padrôes demográflcos como na
oferta de serviços, para em seguida dirnensionar as necessidades futu-
ras, combinando estimativas do deficit atual corn hipóteses diferencia-
das de atendimento e projecOes de popuiacão.

0 trabalho traça, de inIdo, urn panorama geral das grandes ten-
dêndas populadonais em curse (queda da fecundidade, transição urba-
na) e urn retrato da situacâodo setor por região e tarnanho de municlpio,
utiuizando as inforrnaçôes da Pesquisa Nadonal de Saneamento Básico,
realizada pelo IBGE em 1989. Em seguida, avalia o perlil da demanda e
das consequentes necessidades nos diferentes sub-setores de sanearnen-
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to, corn base nas informaçoesdos Censos Dernográficos de 1970, 1980 e
1991, enfocando opals, as grandes regióes, as estados e capitals, as regi-

Oes metropolitanas e as ddades, segundo a classe de tamanho.
Urn capItulo inteiro é dedicado ao dirnensionamento dos cus-

tos necessários para atingir diferentes patarnares de atendimento em
cada urn dos serviços básicos. Para tanto, são formuladas diferentes
hipóteses do ponto de vista de engenharia sanitária e, a partir da
estimativa de custos unitários e da projecão da populacão, projeta-
dos as custos de atendimento, em diferentes nlveis, para as diversos
tipos de cidades e para as regiOes.

Finalizando, são apresentadas algumas reflexOes sobre a situação
atual, os probiernas e perspectivas do setor, inclusive quanto aos nlveis
de renda da populacáo e a acesso aos servicos de saneamento básico.

Volume 5 - Proposta de Regulcição
da Prestação de Servlços de Saneamento

Ficou a cargo da Fundação do DesenvolvirnentoAdministrativo (Fun-

dap), através do Instituto de Econornia do Setor Pfthlico (IESP), da Univer-
sidade de São Paulo, desenvoiver urn modelo de regulaçAo para o setor.

A primeira parte do trabaiho exarnina a tendência recente da regu-
laçao de servicos pf~bIicosno Brash, enfocando os prindpais pontos da
relação entre o poder concedente e a concessionário, que dão suporte a
relacao contratual. Dentro dessa perspectiva, realiza urna an~iisecampa-
rativa das leis de concessão dos estados de São Paulo, Rio Grande do Sul,
Pemnambuco e Santa Catarina e do rnunicIpho de Limeira, bern como do
Projeto de Lei n~202-F, do Senado Federal (atual Lei n~8.98 7/95), iden-
tificando os prindpais pontos de regulacão para a concessão.

15
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O passo seguinte é a apresentacão de propasta de regulacao
da prestacão de serviços de saneamento, sob a expectativa de que a
setor conhecerá, ao longo dos próxlmos anos, alteracoes significati-
vas ern seu ordenamento institucional e no sistema de financiamen-
to. 0 trabalho contém, ainda, urn modelo básico de contrato de con-
cessão de serviços de abastecirnento de água e esgotarnento sanitá-

rio, cam artigos comentados.
o Anexo I correspande a minuta de projeto de Iei que “dispOe

sabre o regime de concessão de serviços pc~iblicosde abastecimento de
água e esgotarnento sanitário e dá outras providêndas”, incorporando
os termos do substitutivo da Cârnara dos Deputados ao Projeto de Lei
n2 202-F, de 1991, do Senado Federal (atual Lei n0 8.98 7/95) 0 Anexo
II contém minuta de projeta de Iei compiernentar sobre o mesmo tema,
em cornplementacao ao Projeto de Lei n0 202-F (Lei n°8.987/95).

Volume 6 - Anállse Comparada da Legislaçôo
lnternacional sobre Regulafao da Prestaçao
de Servlços de Saneamento

Realizada pela ernpresa N.H. Consultoria e Planejarnento Ltda.,
a pesquisa coiheu subsIdios em experiências internadonais, corn a ob-
jetivo de auxiliar o PMSS na elaboraçao de urn novo modelo institucio-
nal e na apresentacao de prapostas sobre regulacao, tamifas, qualidade
dos servicas, financiarnento do investimento, formas de gestão, subsidi-

as, atribuiçöesde cada nlvel de governo, privatizacao e questOes tecno-
lógicas, ao lado de outros temas relevantes. -

Após analisar a legislacão e a experiêndia brasileira afeta ao setor
- coma a ordenarnento constituaonal, Codigo de Aguas, Planasa e Sis-
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tema de Gerendarnento de Recursos HIdricos do Estado de São Paulo,
dentre outros -, e as projetos de id em andarnento no Congresso que
interessarn ao saneamento básico, forarn estudadas, em profundidade, as
Iegislaçoes da Franca, Espanha, Inglaterra, Chile, Argentina e Colombia.

Foram avaliadas, especificarnente, questOes básicas da regula-

cão do uso dos recursos hIdricos, em geral, e do sanearnento, em
particular, cam base, respectivarnente, nas experiências dos Estados
Unidos e da Inglaterra.

No capItulo dedicado as conclusOes e sugestöes são abordados

as problemas básicos a serern enfrentados, tanta de natureza institudo-
nal (planejarnento govemnamenral e formulaçao de polIticas pi~blicas,

gerendarnento integrada de recursos hidricos, reforma do Estado, in-
duindo a reestruturacão do setor estatal e a alternativa de privatizacãoe
regulacaa do setar), como os relativos a gestãa (forrnas e modelos de
gerenciarnento), além das questOes tecn ologicas.

o volume é encerrado corn a apresentacão de uma agenda para
a reforma do setar de sanearnento do Brasil.

Volume 7 - Diagnóstlco do Setor Saneamento:
Estudo Econômlco e Flnancelro

Este estuda abrange urn diagnóstica do setai envalvendo as corn-
panentes ecanômica e financeiro e as politicas p6blicas tracadas para a
abastedmento de água e esgotamenta sanitário, e foi realizado pela
equipe técnica da empresa Aliança, Pesquisa e Desenvalvimento Ltda.

0 trabalho inicia-se corn a análise da dinâmica dernográfica do
pals, da evolucao dos niveis de cobertura dos servicos nas t~Iltimasdéca-
das e das inter-relaçOes entre a saneamenta e a sacide da populaçao.
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Segue-se urn alentada caplwlo sobre as politicas piiblicas de sa-
neamenta básico, desde a criaçãa do Planasa ate a presente, enfatizan-
do a cantexta rnacroecanôrnico do periada e apresentanda, ao final,
uma avaliação das politicas traçadas para a setor, a partir de 1968.

o financiamento das politicas de saneamento é enfacado de
acordo corn as principais fantes de recursas, coma a FGTS, as trans-
ferências federais a funda perdido, as apartes dos govemnos estadu-
ais e as empréstimas exterrias. -

A estimativa da necessidade de recumsos para investimentocorn
vistas a eliminar as deficits atuais e atender a crescirnento da papu-
iacão e realizada para a periodo 1991-2011, a que permitiu cotejar

tais prajecOes corn a capacidade de financiamento do setar ptiblica -

dentro de cenárias altemnativos de crescimenta da econornia brasi-
Ieiranoperladol994/2004. - - - --

Par ~iltima,a trabaiha apresenta urn balanço entre as necessida-
des de recursos para investirnenta, a evaluçao do PIB prajetado para
1994-2004 e as disponibilidades de recursas dos três nlveis de gavemno.

Volume 8 - Aplicaçao do Método de Avallaçao
Contingente em Projetos de Abasteclmento de Agua

o estudo de Diamira Maria C.P Faria introduz uma metodologia
de avaliacão econOmica para priarizar areas objeto de intervençao cam
prajetas de saneamenta básico -~oMétodo de Avaliacão Cantingente
(MAC), atualmente adotado para estimar rnudancas no beni-estar da pa-
pulacao. As rnudanças, ao serem traduzidas em valores rnoneiários, per-
mitern analisar a viabilidadesóda-econOmica de prajetos, como tambérn

canstruir indicadores que poderão nortear a tornada de dedsOes no setor.
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o trabalho apresenta, inicialrnente, a marco conceitual da rneta-
dalogia. Em seguida, relata urn estudo de caso desenvolvido para a Pro-
grarna de Despaiuiçãa dos Ecassistemas Litaráneas do Estado do Espiri-
to Santo, ca-financiada pelo Banco Mundial.

A autara fornece todosas detalhes para a planejamento e execu-

cáo da pesquisa de campo (desenho e ajuste do questionário, realiza-
cáo de pesquisa piloto, estirnativa do tamanho da amostra, etc) e des-
creve a emprego do MAC nas areas a serem benefidadas cam melhori-
as nos sistemas de abastedrnento de água da GrandeVitória e Guarapari.

Os capltulas finais enfocam a avaliaçãa econômica do Programa
feitapela Banco Mundial, onde os benetidas forarn estirnados pelo MAC;
o impacto do Programa na melhoria da saáde p~blica;uma análise cr1-
tica do método e urn estudo da distribuiçAa de renda e estratificaçao da
demanda de água par categoria de renda. 0 questionária utilizado na
pesquisa de campo é apresentada em anexa.

Maria Emilia Rocha Mello de Azevedo
Seaetária de Polltica Urbana do MPO

Fernando Rezende
Diretar Executiva do IPEA
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PROJETO DE MODERNIZAçAO
DO SETOR SANEAMENTO

~9s indicadoresde comportamento do setor de saneamento, ao Ion-
go da ~ltimadécada, revelam dificuldades crescentes em relação a uni-
versalizacâo da prestacao dos serviços a populaçâo brasileira e ate mes-
mo para a manutenção dos nIveis de cobertura já alcançados.

o modelo institucional e financeiro criado no final dos anos
60 para a implementacao dos serviços de saneamento no Brasil,
responsável pela elevação dos Indices de atendimento do setor,
vem apresentando urn prolongado processo de esgotamento, ca-

racterizado por desequilIbrios de natureza institucional, financeira
e empresarial, este t~iltimoa nivel operativo. Simultaneamente, gra-
ves dificuldades, como as que se relacionam a seguir, ainda persis-
tern na oferta dos serviços:

• Nas areas urbanas, 12% da populacao não possuem acesso a
qualquer sistema de abastecimento de água tratada e 65% não
dispôem de serviços de coleta de esgotos. No meio rural, somen-
te 9,28% e 7,40% dos domicilios são atendidos, respectivamen-
te, corn abastedmento de água e esgotamento sanitário adequa-
dos (FIBGE, Censo de 1991).

• Segue em curso urn signiflcativo processo de poluicao ambien-
tal, devido a carênda quase absoluta de tratamento de águas ser-
vidas e a disposição inadequada dos resIduos sólidos. Apenas 8%
do esgoto produzido no pals recebem tratamento.
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• Vários sisternas metropolitanos de ahastecimento de água apre-
sentarn-se saturados ou em vias de saturação. - - -

• Ha dificuldades e custos crescentes para obtencao de urna oferta
adequada de recursos hldricos.

A cansequOndia rnais grave deste quadra é a riscode regressão
nos indices de cobertura ja verificados, inclusive a que se refere aos
serviças de abastecimento de água tratada, tendo em vista não so a
incapaddade de parcela dos prestadores dos serviços se automanterem
coma arganizadores eficientes e viáveis, coma tarnbérn a irnpossibilida-

de de rnanutencãa dos niveis de investirnentos necessários para a pres-
tacãa ampliada do atendimenta.

A ausência de urna polltica de saneamento a partir da deteriara-

cáo do Planasa, instituldo em 1971, tern resulLado em açOes piiblicas
desordenadas e desarticuladas, incapazes de prornover a adequado
equacionarnento dos problernas relacionados ao abastedrnento de água
e ao esgotarnento sanitário no Brasil. Não menos grave ó a situação dos
demais mamas do saneamenta arnbiental, tradicionalrnente órfãos de

urna palltica nadonal que apóie as açOes rnunidpais em areas coma
reslduos sólidos e drenagern urbana, entre outras.

É neste contextaque se desenha a necessidade de urn nova mar-
co de refemência para orientar e balizar, do ponta de vista da polltica
pi~iblica,a nlvel nacianal, as acOes que são desenvalvidas pelas institui-
cOes p6blicas e privadas no carnpo do saneamento. -
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Concepcao e objetivos

Constatada a precariedade das polIticas pi~blicase dos servicos
de saneamento no pals, agravada pelo cresdmento sign iflcativo da pa-

pulacãa, sobretudo na periferia das grandes cidades, a governo brasilei-
ra, através da então Secretaria de Sanearnento do Ministéria do Bern-

Estar Sodal (SNS/MBES), concebeu a Prajeta de Modernização do Se-
tar Sanearnento (PMSS).

lniciado em 1992, mediante caaperacão entre a SNS/MBES e a
Instituto de Pesquisa EconOmica Aplicada (IPEA) e co-finandado pela
Banco Mundial, a Projeta tern par objetivo pramover a rnodernizaçáa
do setor de saneamenta do Brasil e a retamada dos investirnentos na
área*. 0 PMSS é gerido par urn Comitê de Direcáo que, em janeira de
1995, passou a ser presidido pela Secretaria de Politica Urbana do Mi-
nistéria do Planejamento e Orcarnento, que recebeu dos extintos MBES
e Ministéria da lntegracao Regional (MIR) a incumbência de encami-
nhar a soluçao das questôes umbanas.

0 Projeta é carnpasta de duas linhas de acãa complementares e
interdependentes. A prirneira é a Cornponente Institucional e visa, prin-
dpalrnente, desenvolver estudos aplicados para a reestruturacão do Se-
tar sanearnenta, incluindo: a revisãa dos atuais modelos institucionais e
de financiamento do setor, corn a definiçao de urn nova modelo de
regulacao capaz de estirnular urn rnaior grau de carnpetição entre as

agentes prornalores das atividades de sanearnento; a desenvoivirnento
dos instrurnentas institucionais (jurldicos, adrninistrativos e técnicos) e a

* Os estudos preliniinares do PMSS loram conduzidos pela SNS ainda no ámbito do Ministé-

rio da Aç~oSocial (MAS), em 1991, corn o apoio do Departamento Nacional de Planejamen-
to e Avaluaç~o(DNPA), do Ministério da Economla, Fazenda e Planejamento.
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provimenta dos equipamentos e consultorias tCcnicas necessárias a ca-
pacitacãa e a consoltdação dos agentes federais envolvidos no setar; e a
preparacãa de urn projeto de gerenciarnento de demanda par serviças
de sanearnenta e reabilitacãa dos sistemas existentes. -

A segunda linha de açao cQntempla urn Componente de Inves-
timentas e Modemnização em três Companhias Estaduais de Sanea-

mento Básica (CESB’s) - a Companhia Catarinense de Aguas e Sanea-
rnenta (Casan), a Empresa Baiana de Sanearnento (Ernbasa) e a Em-
presa de Sanearnento do Mato Grosso doSul (Sanesul), visando data-
las, no praza maxima de cinca anas, de condicoes tCcnica~-financeiras
que assegumem uma politica saudável dc financiarnento dos investi-
mentos. Os resultados deste camponenle deverãa, também, comple-
mentar a campanente institucional do PMSS e praparcianar urn efei-
to demonstração para as demais CESB’s.

Esta segunda linha de açãa busca induzir as ernpmesas de sanea-

rnento a atuar em bases empresariais, através de maiar independênda

financeima, padrOes eficientes e eflcazes de atuaçãa, e ampliacaa da
autonomia e da responsabilidade de seus quadmas dirigentes sabre as

resultados gerenciais apresentados. 0 Projeto possui urna Unidade de
Gerendamento (UGP/PMSS), localizada no IPEA, que se encarrega de
executar a Componenle Instiiucional e supervisianar a desenvolvimen-
to do Campanente de Investimentos.

Para modernizar a setor saneamento e precisa, em linhas ge-
rais, elirninar inefidências e rnaximizar as pracessos de producaa,
distribuiçãa e comercializaçao de serviças, corn vistas apreparar as
instituicOes do setar p-ara responder adequadamente as seguintes ne-
cessidades: aumentar, a partir de esquemas técnico-econOmico-fi-
nancet ros auto-sustentáveis, a cobertura dos servicas eniareas u mba-
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nas e rurais; incorpomar novas acOes complementares e inadiáveis na
area de saneamenta arnbiental, coma tratamenta de resIduos sOli-
dos e liquidas, recupemacao de areas degradadas e drenagem; me-
Ihorar a qualidade dos serviços prestados a populacao; e modemni-
zar práticas, pracessos e mCtodos de gestãa.

Na presente etapa de desenvolvimento do Campanente Institu-
cional do PMSS destacam-se os estudos e pesquisas que ernbasarão a
eiaboraçãa de novas prapastas para a setar, consubstanciadas em:

• urn nova marco institudanal e regulatório, que pemmita disapli-
nar, de famrna coerente e inovadora, as relacOes entre diferentes

nlveis de govemna, as fammas de intervencão do Estado e de partid-
pacaa do setar privado no desenvolvimenta e exploraçao dosser-
viças de sanearnenta, em candiçOes de eticiênda crescente;

• urn sistema de finandarnento que assegure aos agentes presta-
domes de semvicos de sanearnento condiçOes de auto-sustentação
financeira e de geracao intemna de recursos, alérn da mobilização
de mecursas das mais vamiadas fantes para o finandamento de
suas operacOes narmais e de seus pragramas de expansãa.

Componente lnstitucionai

Os estudas aqui desenvalvidas tern as seguintes objetivas:

• fommulacão de prapastas pama a estabeledrnento de nova ma-
delo regulatOria do setar de águas e esgotos no Brash, incluindo
piano de acãa para mefommuiação institucional, rninutas de pro-
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postas de legislacaa e regulamentacão, e definiçao de funcOes e
mecanismas nos nlveis federal e estaduai;

• avaliação e meformulaçao da programacãa de investimentos e
modelo de finandamento do setar nos nIveis federal, estaduai e
muniapal, abjetivando arnpliar sua eficiência e assegurar a me- -

Ihomia do auta-finandamento das companhias do setar;

• rnelhomia da capacidade institucianai das entidades setariais
federais, estaduals e municipais, para cumprimem suas mesponsa-
bilidades, estabeleddas no Pmajeto e nas mecanismos instituao-~
nais e politicas setariais a semem propostas;

• meihomia da administração do setom quanta as técnicasde planeja-
mento, camercializacáa e aperação, induindo reduçao de custos; e

• preparacaa de projetos de gerenciamenta de dernanda de água
e reabilitação de sisternas. - -

A reestruturaçâa do atual modelo institucianal e financeira do
setor devemá atender as seguintes principios nomteadores:

Autonomia e reguiacão - A autonomia administrativa mequer or-
gaas e entidades sólidos e bern preparados, bern coma deiegacão de
automidade e estabeledrnento de rnetas e controle dos resuftados. A ex-
periência mecente no Brasil e em autros paises em desenvoivimento mos-
tra que urn processa de megulacãa, estadual e ou federal, é candiçaa fun-
damental para que estes aspectas possam ser exerdtados. Evidencia, tam-
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bern, que ha fortes correlaçoes entre a performance do setor e as caracte-
mIsticas dos órgãos de regulacão e controle au da entidade govemnamentai
que orienta e avalia suas instituiçoes. Neste sentido, a tarefa de modemni-

zam a setar indui a farmulacao de uma propasta de regulaçáa, no âmbita
da realidade social, jumidico-legal, econômica e politica do pals, e sob as
premissas de autonomia corn rnaiar responsabilidade, independêndaem-

presarial, compeliiçâa e decisão politica, além da existCndade entidades
p(iblicas capazes de exercer a controle sabre a prestacão dos serviços.

Flexibilização institucional - 0 trabalho de rnodernizaçao do se-
tar buscará conceber arranjos institudonais flexIveis que possibilitem a
existência de urna garna de apcOes para prestacão dos serviças, envol-
vendaa setorp~blicoe a setor pmivado, sempre ciue possIvel e viável, na

competição pelos recumsas e na demonstração de mesultados. Sobretudo,
deve-se estudar e propor formas de criar cornpetição entre as inslituiçOes
famnecedoras dos semviços. Neste caso, a questãa chave é coma criar a
farma de carnpetição adequada a mealidade sodal, econOmica e poiltica
brasileira e, em particular, ao setor de saneamenta, cansiderando as es-

pedficidades técnicas, de custos, de gerência e de operacáa dos seus
componentes, e preservando-se a natureza essendai desses servicos.

Autonomia financeira - A autanomia financeima dos órgãas
que atuarn no setom constitui questão fundamental pama a sua ma-
demnizaçáo. A experiência evidencia que a carninho a ser percorrido
é a busca da geracãa de mecursos internos, através de estrutura e
nlveis tarifárias adequados, coma fonte crescente de financiamenta.
Neste aspecto, a papel a ser exercido pelo Estado refere-se a cmiação
de urn sistema de financiamento para a setor e a equalizacao das
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opartunidades de acesso da popuiacao pobre aas serviças, par meio
da aiocacao de subsldios amientadamente dimigidos e transparente-
mente identificáveis.

Atuaçáoem bases empresariais - 0 desafia da rnodemnização
do setom, inspirado, sobretudo, na adoção de estratégia empresarial
de gestão, pmessupOe:

• perseguir objetivas carnemdais;
• seguim as padrOes técnicos da contabilidade comerdal;
• praticar precos de servicos, salámios e outros compatlveis cam
as de mercada;
• adatar padmOes de eficiênda alcancadas no mercado; e

• conhecem a custo real da prestacãodas serviços.

Neste sentida, a trabaiho de madernizaçaa do setar devemá cola-
car a disposicao dos intemessados todas as técnicas e métados de gestãa
empresariai conhecidos, bern coma explorar as apcOes conhectdas de

processos de comemdalizaçào dos serviças, tendo coma parãmetra as
peculiaridades e potencialidades bmasileiras, e buscanda encontrar aque-
las mais adequadas a nossa realidade.

Participacão do setor privado - Essa partidpação semá considera-
da no contexto gemai da paiftica de pmivatizacao da economia, tendo,
coma objeUvo primordial, aumentam a efidênda aperacianal e a eficá-
da do setor. No entanta, essa participacãtina prestacãa de serviças
ptiblicas, coma as de saneamento, tern especifiddades, na medida em
que somente acommemá pam delegacáo do poder pfiblica(concessão au
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permissão), perrnanecendo a servica sempme piThlica. A parliidpacão do
agente privado deve sem estudada e discutida coma meia para se canse-
guir a objetivo referido e não coma urn fim em si mesma. Paraviabilizar a
abertura do setor saneamenta ao capital privado, tamna-se necessámia:

• estabelecer pracedimentos, critémios e nommas que arientem e
deem transparência do processo ao govemno e a sodedade;
• fortalecem das atuais administmaçOes do setor para gerir e dimed-

onam a processa; e
• regulamentar as exigências e candicoes pama a prestacao de ser-
viças, par ernpresas que passarão a deter a poder de manopOlia.

Descentralizacão e papel do Estado - Mademnizar a setar sa-
neamento significa compartilhar respansabilidades gemenciais e finan-
ceiras entre as nlveis federal, estadual e municipai de governo e entre

estes e a setor pmivado. 0 Estado tern a papel de regular a setar, pro-
panda regmas e critérias pama a planejarnenta e a pmestacãa dos servi-

cos, e de equalizam as oportunidades de acesso da populacãa aos sem-
viços pliblicos de saneamenta.

Ação integrada - No curnprirnenta de seus abjetivos, a gayer-
no, no ámbito da modernizaçãa do setam sanearnento, mantemá a orien-

tação de integram, tanto quanta possivel, as serviças de abastedrnento
de água, esgotamenta sanitária, reslduos sólidos e dmenagem, corn as
açOes de sa6de e meia arnbiente, particulammente mediante projetas
espedais destinadas ao atendimenta dos segmentas de baixa renda,
corn vistas a meihomia gerai do bem-estar da papuiacao. A concepção
de soiucoes integradas, no entanta, não implica tratamenta idOntica aos
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carnponentes do setar, que deverão sem tratadas a partir de suas esped-
ficidades técnicas, de custa, de comercializacao e de gestãa. -

E importante destacar, ainda, que a PMSS é urn projeto pmiomitá-
rio para a atuai govemno, que reconheceu sua irnpartânda no documen-
to Mäos a Obra, Bras/I: Pro,oosta a’e Governo, de Fernando Henmique
Cardaso, 1994. As dimetrizes govemnamentais parao setar cantidas nes-
se documenta coincidem cam as objetivos e pminclpios nomteadores do
PMSS: mevisáo do papel das trés esfemas de governo na definicao e
implementacao na polItica naaonai de sanearnenta; descentralizacao
da execucão de prograrnas; definicão de critérias pama concessãa de
serviços, possibihtandoa parceria corn agentes privados; estabeledmento
de priomidades para apiicacao dos mecursos amcarnentámios e do FGTS;
incentivo a implantacao de soluçoes intemmunicipais e/au interestadu-
ais canjuntas, mediante pianos regionais e integradas; estlmuio a for-
mação de consómcios rnunidpais para soiucionar problernas de interes-
se carnum; incentiva a pesquisa cientIfica e tecnaiógica e a farmacãa
de recursos humanos; e adaçáo de tecnologia de menor custo.

Aiérn de coordenara forrnuiacãa de prapostas para a rnodemnização
do selor, a PMSS, através de seu Companente Institudanai, recebeu coma
novas incumbêndas, a partir de 1995: apoiar a estruturaçAo técnicae ad-
ministrativa da Sepumb e de sua Diretoria de Sanearnento, em particular,
bern comaa mealizacáo de estudos e pesquisas pelo 1PEA, visando subsidiar
afommulaçâo da politica nadonai de desenvoivimentourbana; assistim tecni-
camente as pmestadores de serviços, corn vistas a melhomia do atendimen-
to a populacão através do apoia aoseu desenvolvimento institudanal, de
mado a habilitá-las a novas pmagramas de investimentos; elaborar urna
segunda fase do cornpanente de investimentos do PMSS, objetivando
atender urn nórnero substanaalmente rnaiom de companhias estaduais e
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de Orgãas autônornas munidpais; e preparar a regulação necessámia, a
nlvel federal, para que as govemnos estaduais e rnunicipais possarn exer-
cer urn controie mais eficiente sabre a pmestacão de serviços, indusive
face a possibilidade de pamtidpacao da inidativa privada.

Dilma Seii Pena Pereira
Diretora de Saneamenta da Sepumb/MPO

Luiz Antonio de Andrade Baltar
Coordenadom da UGP/PMSS
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PROPOSTA DE REGuLAcA0 DA PREsTAçA0
DE SERVI~OSDE SANEAMENTO

Este volume resuita de diversos documentos elaborados pelo instituta
de Economia do Setor P6blico (IESP), Orgao da Fundap/USe abjetivan-
do a formulaçáo de sugestOes para a regulacaa da pmestacão de servicas
de saneamento.

O Capltuio 1 discute a tendénda recente da megulacaa de servicas

pr~blicasno Brasil, a partir da análise comparativadas ieis de concessâo
apravadas pelos estadas de São Paulo, Rio Grande do Sul, Pernambuco
e Santa Catarina e peio municIplo de Limeima, e dos temrnos do substitu-
tivo ao Prajeta de Lei 202-F, do Senado Federal.

Assim, são analisados as principais pontos na prestacão de servicos
póbiicas passiveis de reguiacão e as cláusuias essendais do contrato de
cancessão: abjeto do contrato, condição da prestaçAo dos serviços can-
cedidos, aperaçãa, expiamacão, tarifas, campetênda da cancessianámia,
respansabilidades, obrigacoesdo concedente, segumos, extensãa da con-
cessão, equilibria econOmico-financeiro do contrata e sançöes e pena-
lidades, dentre outros temas relevantes.

O Capltulo 2 apresenta pmaposicOes de regulacãa da prestacão de
serviças de saneamento basica - abastedmento de água e esgotarnento
sanitámio - na expectativa de que este setar canhecerá, ao_iongo dos
próximos anas, algurnas afteraçoes significativas em seu ordenarnenta
institucianal, no sisterna de finandamento e transferência de recumsas,
nas formas de execução dos serviços, e nas seus padmOes cuitumais. Parte
dessas altemacoes e desejável; parte delas, talvez, apenas inevitável.

Coma se vera a seguir, e nas condiçOes que ora estáo sendo cmiadas,
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responsabilidades e instrurnentos de reguiacao futumos estamão distantes
do padrao que se podemia canvencionar coma ideal. Pomtanta, as pro-
posicOes aqui apresentadas, naturalrnente, destinadas a discussão, atêrn-

se ao que se entende corno passIvel, nas circunstándas especlficas que
vão se forrnando, a que não impede seu aperfeicoamento posterior.

0 Anexo I corresponde aminuta de Prajeta de Lei que “dispOe sa-
bre a regime de concessão de servicas piThlicos de abastecimenta de
água e esgotlamento sanitária e dá outras providêndas”. Seu escopo
incampara as termos do Substitutivo da Câmara dos Deputadas ao Pro-
jeto de Lei n°202-F, de 1991, do Senado Federal.

0 Anexa ii constitui-se de minuta de Projeto de Lel Complementar,
que “dispOe sabre a regime de concessáo de serviças p6blicas de abas-
tecimento de água e esgotamenta sanitária”, em complementacao ao
Substitutiva da Câmama dos Deputados ao Pmojeto de Lei do Senado
Federal, n0 202-F.
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PROPOSTA DE REGULAçA0 DA PRESTAcAO DE SERvIços DE SANEAMENTO

1. TENDENCIA RECENTE DA REGULAçAO

DE SERVI~OSPUBLICOS NO BRASIL*

1.1. Introduçao

objetivo deste capltulo e examinar a regulacão da prestacãa des-

centraiizadade semvicas póblicos no BrasH, analisanda as pmindpais pan-

tos da relacãa entre a podem concedente e a concessionámio, que dão
suporte a sua relação contratual.

0 servica piThlica pade sem definido coma toda atividade materi-
al exercida pelo poder pt~blico,direta ou indiretamente, mediante de-
iegacao, corn a finalidade de satisfazem as necessidades coletivas sob
regime de direito p6blico, caracterizada pela subordinacâo do interesse
particular ao piiblico.

A prestaçaa de servica p(iblica pode ser ceniralizada - quando a
podem p~blicaa realiza através de suas próprias meparticOes, em seu

nome e sob sua exclusiva mesponsabilidade; descentralizada - corn a
transferência de titularidade do serviça, outorgada par lei as autamquias
e as entidades paraestatais, ou sirnpiesmente corn a transfemência da
execução do serviço, delegada a particulares, par ato administrativa bi-

lateral (contrata de cancessâa) ou unilateral (permissão au autarizacão).
No BrasH, durante as t~lUmasdécadas, prevaleceu a concessãa de

servicas ptiblicos as empmesas p(iblicas, cuja expansãa dependeu basi-
camente de recursos do Tesoura, tamifas e créditas obtidos corn a aval
da União. A crise fiscal nos três nIveis de governo demonstra que esse

* Este capItulo é de autoria do Dr. Venilton Tadini.
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quadra institucianal está satumado. Portanto, é necessámio meyer a pa-
dmão vigente, onde a Estado assumiu quase totairnente a mesponsabili-
dade pelos investimentos no setam, para que se instaure urn padmão mis-
to, cjue abra as possibilidades de mobilizaçao do capital e da inidativa
privada nas investimentas necessários a retomada do pracesso de cres-
dmento da ecanornia brasileira.

Esse redesenho faz-se necessário, partanta, pela esgotamenta dos
padrOes histOricos, tanta de financiamenta dimeto ao setor p(iblico, coma
de execuçaa, operacão e manutencãa dos semviços prThlicos. A introdu-

cáo de autros agentes e fommas de ca-partiapacãa enhre setom póblico e
privada possibilitamá a utiiizacão de novas rnecanismos de ilnandamen-
to e a metomada dos investimentos nesta ámea. Cabe messaltam, entsetan-
to, que a deiegacáo da execucào e opemacãa dos empreendimentos ao

setom privado se faz mediante regulamentacao e contrale do Estado,
que passará, portanto, a desernpenhar nova papel.

Pela concessão, a podem concedente não transfere propriedade
alguma ao concessionário, nem se despoja de qualquer direito ou prer-

ragativa p~biica.Delega a execucáo dos serviços, corn ou sem exciusivi-
dade, apenas a pessoas fIsicas ou jurIdicas, nos limites e condiçaes le-
gais e cantratuais, sempre sujeitas a megularnentacaa e fiscalizacao do
concedente. Neste sentida, a poder concedente pode retamar a servi-
ça concedido, mediante indenizacáa dos lucros cessantes e danas emer-
gentes mesultantes da encampação, au pade haver a revemsão dos dimei-
las e bens vinculadas a prestacãa do semviço, independente do paga-
mento au indenizaçãa ao cancessianámio, par se cansiderar mecebidas,
no decumso do cantrata, tanto a capital investida coma as lucros ejuras
dele decorrentes.

0 contrato de cancessáa pode ser altemado, unilatemalmente, pela
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adrninistração, exdusive no tocante aos requisitas do servica ou cláusu-

las megulamentares, para melhom atendimento ao pliblica, corn correlata
revisãa das cláusulas ecanôrnicas e financeimas afetadas pelaalteração -

adequacao das tamifas aos novas encargos acarretados ao cancessioná-

rio, objetivando mantem a equilibria econômico inicial.
Reconhece-se a administracao pt~blica,dimetamente ou não, a

direito de fiscalizar as empresas, corn ampios paderes de vemificar sua
adminisiraçao, cantabilidade, recumsas técnicas, econômicos e finan-
ceiros, prindpalmente para meconhecem a mentabilidade do serviça, fixar
tarifas justas e punir as infmaçOes regulamentares e cantratuais.

A obmigacao de rnantem a servico adequado, reconhecida consti-

tudanalmente, significa, na prática, a atendirnento de dnco mequisitas
básicos: generalidade, ou serviço para todas as usuámias, indiscrimina-

darnente; permanênda ou continuidade na area e no periodo de sua
prestacãa; efidência ou servicos satisfatOmios, qualitativa e quantitativa-

mente; modicidade ou pmecos razoáveis, aa alcance de seus destinatá-
mios; e cortesia ou barn tratamenta ptThlico.

Pode-se perceber, portanto, que paraviabilizar esse nova padrão
de finandarnento deve-se resolver urn conjunto de questOes melevantes
e que apresentarn urn certo gmau de complexidade.

E impartante ressaftam que, além da concessão, ha outmas
dades possIveis de partidpação da iniciativa privada na execucão de
serviços p6biicos. As prindpais são:

• Arrendamento - Neste casa, a inidativa privada aluga as insta-
laçOes de urn servica de utilidade p6blica da empresa cancessia-
námia e assume a responsabilidade peia sua apemacaa e manuten-

cáo. A respansabilidade, pemantea podem concedente, pelaquali-
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dade e continuidade dos servicas continua sendo do concessia-

nário original. E regido pelo direita privado.

• PrestacAo de serviços - A concessionária podera, através de
contrato de pmestaçAo de serviços junta ao setor privado, contra-
tam nãa so semviços de rolina, coma também a construcãa e ape-
ração de prajetos de seu interesse. Essa modalidadeevita as ques-
tioriamentas juridicas da subcancessãa e pemmite aconcessioná-
na atrair capirais pnivadas, ern areas de campetênda exciusiva do

Estado. No entanto, tern a inconveniente da iirnitacáo de prazo
em dnco anos, de acomdo corn a Lei de LidtaçOes. -

• Risco compartilhado - Quanda a empresa piiblica e a empresa
privada assadam-se, formanda urn consOrcio ou partidpaçáa
sodetária, para exploram detemminado ernpreendimenta. A figura
do consOrda estásendo utilizada atualmente pelo setor elétrica,
para condusão de obras que estavarn pamalisadas.

• Concessâo onerosa - Difere da cancessáa,na medida em que
a cancessionária recebemá a integralidade ou parte das obras já
executadas pelo poder concedente. Nestetaso, ha necessidade
de memunerar a pader concedente.

•Subconcessáo - Quando a concessionária subcancede a temcei-
ros a execucao da obma e o semviço. A responsabilidade da con-
cessão junta ao poder concedente continua a ser do concessia-

nário original.
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Vale lernbrarque, apesar da existênda de outras rnadalidades de
relaçao entre piThlico e privada para execuçao de servica pliblica, ne-
nhuma é tao completa e complexa, nas aspectos juridicos, técnicos e
ecanôrnicas da regulacão, quanta a concessão. Pam esta razãa, semé apro-
fundadaa sua análise.

A Canstituiçáo Federal de 1988 representau avanco em melacáa a
questão da concessãa, atravésde seu artigo 175, que trata da prestacaa

de servicos ptibiicos:

“Art. 1 75 - lncurnbe ao poder pr~bIica,na famrna da lei, direta-
mente ou sob regime de cancessão ou perrnissãa, sempre através de
licitaçao, a pmestacãa de servicas ptThlicas.

Parágrafa Unico - A lei disporá sabre:
- o regime das empresas concessionámias e perrnlssianánias de

servicos p(iblicos, a caréter especial de seu contrato e de sua prormaga-

cáo, bern camo as candicoes de cad uddade, fiscalizaçaa e resdsão da
cancessão ou permissão;

II - as dimeitos dos usuánias;
Ill - a palltica tanifánia;
IV - a abnigacao de manter serviça adequada.”

A regulamentacaa do artiga 1 75 da Constituicáo é impmescindlvel
para a definição de regras na exploraçãa do semviça p6blico e para a
reabilitação do instituto da cancessão.

Encantra-se, atualmente, no Senado Federal a substitutivo de 10
dejunho del 992,apmovada pela Câmara dos Deputados, ao Prajetade
Lei do Senado Federal, n°202-F, de 1991 (ni2 179, omiginamiamente),
que versa especIfica e abrangentemente sabre a regime de cancessão e
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pemrnissãada prestacãa dos servicos p~blicosreferidos no artigo 175 da

Constituiçâa Federal.

1.2. Análise comparativa das leis de
concessão existentes no Brash

A demara, pam parte do govemno federal, na regulamentaçAo do

artiga 1 75 da Canstituicao, pmovocau a inidativa de vémios estados da
Federacão e de alguns municIpios, no sentido de apravarem sua pro-
pnia lei de concessöes, independentemenre da existênda da lei federal.
São exernplos dessa situaçäo as estadas de São Paulo, Santa Catanina,
Rio Grande do Sul e Pemnambuco, e a municiplo de Limeira. E impor-
tante ressaltar que, assim que foraprovada a lei federal sabre a rnaténia,
as estados, municlpios e o Distrito Federal temão que realizar as altera-
côes necessárias em sria legislacao, pama se adaptarem a ela.

No Quadra I, pode-se observar urna camparacao entre a substi-
tutivo ao Projeto de Lei n0 202-F, do govemno federal, e as demais leis
existentes a nIveis estadual e munidpal, relativas aos pnindpais pantas
referentes a regularnentacáo das concessães. Conforme demonstra o
quadra, a excecáo de poucos Itens que difemem, ha uma grande seme-
lhança entire os regularnentos analisados. Isto porque a substitutivo fe-
deral foi elabomado praticamente ao mesma tempo em que se discutia a
o projeto de lei de São Paulo, resultando em muita troca de informa-

coes ente as formuladares.
Vale destacam que a lei de Santa Catanina é especIfica para con-

cessôes de pantes e rodovias estaduais, enquanta a de Limeira trata
exclusivarnente da con cessão de semviços de abasteamento de agua e
coleta de esgatas. --
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A Lei n°7.835/92, de São Paulo, foi a pianeira entre as estados. A
sua elaboracão ocomreu a partir das discussOes no âmbita do Forum
Pauhista de Desenvolvimento, que identificava, no sistema de parcemias
entre a setor pfiblica e a inidativa privada, a rnaneira adequada de
enfren tar a crise financeira do estado, possibilitando a metarnada de in-
vestimentos em setores pniamitémias, cam recumsas pnivados. A Lei de
Concessöes do Estado serviu de base institudanal para esse pragrama
de parceria.

Os demais estados adotaram a lei paulista e a substitutivo aa
Projeta de Lei 202-F, do SenadoFederal, coma modelos para desenvol-
ver suas respectivas Iegislacoes a respeita da maténia. lsso explica as

pequenas diferencas encontradas entire as vamias leis estaduais e a muni-
cipal e a prajeto do govemno federal.

1.3. Principals pontos passiveis de regulaçao
no prestaçao de serviços püblicos

A partir da legislacáo apresentada serãa idenlificados as pnind-
pais pontos de regulacao para concessão de servicas piibiicas. E impor-
tante destacar que a Constituicão Federal estabelece que tada conces-
são deve ser precedida de lidtacão. Tados as dispositivas legais analisa-
dos adotaram a modalidade de concamrênda. Par esta razão, deve-se
abservar a legislacao pertinente a licitaçOes e contratos do setar piThlico,
que terá influênda na escoiha do concessionámio e dará subsIdios as
normas reguladoras.

Serão apresentados, a seguir, as requisitas necessárias a pré-qua-

lificacáo do concessionénia, de acomdo corn as Iegislacoes sabre licita-
çOes e concessöes.
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Quadro I
Comparaçao da leglslação existente sobre regulamentaçao
da concessão de servlços pübllcos no Brash

Sub~Itubvoao Projeto de Le,
202 - F Senado Federal

Let 7.835192
&. de São Paulo

crteros de julgamento da
conoDrrênaa -

• menor valor da tartla
• mator oferta ao concedente

combinaçao dos anteriores

• menor pre~

L,otaçao Exige concorrênoa exceto
para estatais

Exige concorrênaa

Prazo Vigênaa mats prorrogaçSo nSo
superior a 50 anos

NSa espeafica

SubaaicessSo - E vedada vedada, salvo para
entidade da administraçao
descentralizada

Let espedTica pare autorizaçao
de conrassao

NSo exige NSo exige

RemurieraçSo Tarifa ou alternative e permite
fontes acess&las

Basicamente tar,Ia,
permite fontesaceatór,as

Tanfa diferenasda E vedado benefIao a segeientos
espedilcos, exceto os previstos em let

Não trata

Tranderênaa de controle da
concessionSria

Necessita de anuênda do
cxtncedenre

NSa mendona

cisusulas essenoajs do contrato
de conces~o

Basicamente iguals

Direitos e deveres do Poder
concadente

Basicamente gusts

Direitos e deveres do oDnceasonSno Basicamente gusts

Direitos e deveres do usuárlo Basicamente iguals

Da exttnçao da concasala Basicamente iguats

conceito de serviço adequado Basicamente iguais

42



PROPOSTA DE REGULAçAO DA PRESTAcAO DE SERVIçOS DE SANEAMENTO

Let 10 08W94
Est. Rio Grande do Sul

Let 10.904/93
Est Pemambuco

Let 9.163/93
Est. Santa Catarina

Let camplementar rt
9

128/94 Mun,c. Limelrs

• menar preça • menar valor da tanfa
• matar universo de usuSrlos
• praza pars abras
• cambtnaçSo doe aiténas

• menar tarifa
• menar praza de concessSa
• menar praza pars a abra
• menar despesado setar
pciblico
• cambinaçSa de aiténas

Técnica e preço

Ext~ecancorrênaa Exige cancarrSnaa Exige concarrênaa
sxceta pars entidade da
adm,nlsrsçSa Indireta

Exige cancarrênaa

Vtgenas náo superior
a 30 anas prarrogSvel
atésosnas

NSa espeafics NSa Irats 30 anas

E vedads Ptirm,te, deeds que
sutorizada pela uniao e
municIptas

Evedsda E vedada

Exige iet pars cads
oDncassSo

NSa exige NSa exige

Bsstcamente tsrifs,
permits fantes sceesáriss

Tarifs Bascamente tsrlfs,
permits fontes acessdriss

Tartla

idem so Federal PreyS serviça ~aWtta pars
segnentae de interesse soasl

Permits isençSopars
segrnentos espedlicos

NSatrsts

idem so Federal NSa menaana NSa Irate NSamenaans
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1.3.1. A concessionárla

1.3.1.1. Modelo societório

Dentre as condicionantes a serem observadas, destaca-se inicial-
mente a configuracáo da empresa concessionária desejada. Em relacao
ao contrato de concessâo que se pretende celebrar, tendo em vista a
complexidade, a amplitude e o envolvimento de interesses econômicos

relevantes, é aconselhável o modelo da sociedade por açôes, exduIda a
possibilidade de ser a contratante final uma comandfta por açöes.

A sociedade por açöes seriao modelo preferencial para a confor-

macão da concessionárla, uma vez que, além da publicidade inerente
aos atos e aos balanços patrimoniais e contas de resultado das empresas
que revestem a forma adonária, ao mesmo tempo esse rnodelo permite
a emissão de diversos tipos de debentures, passIveis de negociacao no
mercado de capitais, ao contrário do que sucederia corn a soaedade
por cotas. - -

1.3.1.2. Natureza do capital da concessionária

A concessionária deverá ser empresa brasileira, constituIda com a
finalidade exciusiva de executar as obras e prestar os serviços espedfi-
cados pelo concedente.

1.3.1.3. Controle acionário

0 controle adonário da concessionária, nos termos estabeleddos
no artigo 116, da Lei Federal n~6.404/76, deverá ser mantido durante
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todo a prazo da concessãa, salvo tmansferênda desse controle, prévia e
expressamente aprovada pelo poder concedente.

1.3.1.4. Emissão de titulos

A concessionamia pademá emitir obrigacoes, debentures ou titulos
similames que representem obrigacoes de sua responsabiiidade, a favor
de terceiros, med iante anuCnda prévia do poder concedente.

1.3.1.5. Garantias

AçOes da concessionária poderãa sen dadas em gamantia de finan-
ciamentas para abtencão de recursos a serem aplicados no objeto da
concessão. -

1.3.1.6. Experhência anterior

A empresa pamtidpante da lidtação (ou, no caso, de consOrdo
cam a empresa lIder) deverá apresentar carnprovacao de aptidão (quan-

tidade e prazos) para a execuçãa das abras e serviças objetos da can-
cessãa, mediante atestadas e certidöes. Devemá camprovar, ainda, que
possui técnicos cam expemiênda comprovada nesse tipo de atividade.

1.3.1.7. Formacao do ativo da concessionária

Em relação ao ativo circulante, nada existe de observação parti-
cular, dada que a valor que nele ingressa e que dele se retira devemé, em
pnincIpio, ter a rne~matratamento que nurna empresa comum.
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Quanta ao ativa permanente, nada impede que as valores car-
mespondentes aos investimentos realizadas pela concessionaria sejam
contabilizados nessa conta, apesan de se tratar de urn bern p~Thlica.

1.3.2. Formação de consórcio e indicadores
econômico-financehros

Pademãa participar cansOrdo de ernpresas brasileinas e também
de empresas brasileiras reunidas corn estrangeiras. Neste caso, a empre-
sa lider devemá sen brasileima.

A inabilitacão de qualquem pessoa jumIdica integmante do consOr-
do acammetamá a automatica inabilitação deste. -

A empresa que partidpar isoladamente da licitaçào estará impe-
dida de integrar qualquen cansórcio, sendo vedada, também, a pamtid-
pacãa de uma mesma empresa em mais de urn consOncia.

1.3.3. Comprovaçao de capacidade econômico-financeira

• Liquidez geral (a definir)
•Quaciente de irnobilizaçãa do patrirnônia liquido (a definir)
•Quodente de endividamento gemal (a definir)
• 0 capital soaal integralizado devema sen igual ou superior a R$
no caso de empresa individual, e de R$ , no caso de consómdo.

1.4. Cláusulas essenciais do contrato de concessOo

A forrnalizaçao da cancessão se dará através da assinatura do
contrata entire a poden concedente (normatizador e fiscalizadon) e a
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concessionánio (mesponsável pela pmestacãa do servica e execucao da
obra, quando houver). 0 cantrato deverá abservar nãa so a legislaçao
relativa as licitaçoes, coma a que se refere a contratas administrativas.

Coma foi observado na analise cornparativa dos vámias instrumen-
tas legais que tratarn da regulaçao dos servicas piThlicas, praticamente
inexistem diferenças entire eles no que diz respeita as cláusulas esserrd-
ais do contrato de cancessãa a seguir meladonadas:

a) abjeta, area de prestacao do servica e prazo;
b) mado, forma e candiçoes de prestacãa de semviças cancedi-
dos, cam a indicacãa de padrôes de qualidade, rnetas e prazos
para seu apemfeicaamento;
c) abrigacao da execucão das obras necessámias a prestacãa dos
serviços, em conformidade corn a cronograma da concessão;
d) cnitémias para a fixação e alteraçãa da tarifa, cam previsão da
pemiodicidade e dos parãrnetmas de cálcula dos reajustamentas;

e) gamantias;
casos de extinçãa e encampacão da concessãa;

g) forma de fiscalizaçâo dos senviços, corn a estipulacão da abni-
gatoriedade, fomma e prazo de prestacao de cantas pela conces-
sionánio;
h) dineitos e deveres dos usuarias;
i)valor dos recursos a serem aplicadas e suas fontes de onigem;
j) exigencia da publicacãa de demanslracoes financeiras peniódi-
cas, na forma estabelecida pelo poder p~blico,e das planilhas de
calculo do custa do serviça;
k) indenizacao ao concessionário;
I) penalidades.
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A partir das dáusulas mencionadas, sugeme-se a detaihamento a
seguir, para efeito de aprofundan as pantos basicos de serviças póblicos,
visando alcancar urn edital/contrata padnão para a prestacao dos servi-

cos ptiblicas através de concessãa.

1.4.1. Do objeto do concessão

A execução das abras concedidas, cornpneendendo ... (descri-

câa, especifIcacOes e cronograma das obmas concedidas, definidos pelo
concedente).

A prestacão dos serviças de opemacão, manutenção, conservação
e explamacão da ... (especificar a tipa de atividade), de acordo corn as
critérios de aperacão, manutençao e cansemvacão ... (manual a ser ela-
borado pelo poder concedente), de fomma a gamanlir a nIvel de servica
adequado pama a usuánia.

A explomacão ... (espeduicar o tipo de alividade), visandocobnir
os custas narrnais de opemaçãa. A amortiza~ãodos investimentas reali-
zados pela concessionámia e a stia rernunenaçãa far-se-ãopela cobrança
direta da tamifa aos usuanios do ... (especificar tipo de servico) e de au-
tras receitas complementares, se espedficadas.

A cobranca de tanifa aos usuários do ... (especificar a serviça) será
realizada em conformidade corn ... (manual a ser elaborado pelo poder
concedente sabre sistema de tanifas do servica).

1.4.2. Das obras concedidas

Obras de atualizaçãa, recuperacão, manutençãa e de apoia ape-
radonal, conforme manual cam descriçao, espedficacOes e cronagra-
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ma das obras concedidas, a sen elabonado pelo poder cancedente.
Os prajetos de engenhamia das obras concedidas deverão obede-

cer as nommas, padroes e espedflcacOes básicas atualrnente adatadas
pelo pader cancedente para a mesrno tipo de pmojeto.

Os projetos de engenharia das obmas cancedidas, indusive suas
mevisOes e altenacôes, me~madurante a execução da obra, serão forne-
cidos ao concedente pela concessionamia, devendo ser submetidos a
apnavação prévia e expressa do concedente, sem pmejuiza das respan-

sabilidades atnibuIdas a concessionania.
As desapropniacoes que se fizenern necessárias a implantacaa das

obras concedidas semãa efetuadas pelo concedente e as suas expensas,
mediante pnavocacão fundarnentada da concessionária, integrando-se
essas areas ao patrirnOnio do Estada, após a respectiva desapropriaçâo.

0 concedente fiscalizará a execucao das obras concedidas, sem
prejuIzo das respansabilidades da concesslonámia. Em conjunta cam a
fiscalizacao, a concessionária estabelecerá um programa de fiscaliza-
çãa, acompanharnento da implantacao e contrale tecnológico da obma,
em canfarmidade cam as normas e padröes do concedente, vigentes a
épaca da execução e aplicáveis ao caso e~pecIfica.

0 acompanharnento da implantacão e a controle tecnológlco

deverãa sen tealizado par empresa independente e capadtada, a ser
~antraladapelo cancedente, para esse firn especIuico. A empresa emiti-
ma relatOrios a serem aprovados pelo concedente e arquivados na sede
da cancessionánia.

Desde que isso não implique a tmansferência da pmestacaa do ser-

viço, a cancessionánia podemá contratar terceimos para a exectiçâa parch-
al de prajetos, obras ou serviços integmantes das obras concedidas, sele-
cionando-os diretamente, sempre e em tudo obedecendo as normas e
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mas e padröes do concedente, vigentes a épaca da cantratacão e apli-
cáveis ao caso especIfico. - -

1.4.3. Do operaçao

A fiscalizaçaa da opemacão dos serviças concedidas competiná ao
concedente. Durante a concessão, flcará a cancessianámia obmigada a
rnanter a nIvel adequado para todos as serviços. -

A cancessionária desenvolvemá as atividades nelativas a operacão do
prajeto, em estrita obediêncta ao disposto no manual elaborado pelo can-
cedente, cantendo as critérios de operacão, manutençao e conservaçao.

Durante a prazo da cancessão, a concedente, em comum cam a
concessionária, poderá mevisar e altemar a definiç~oe a enquadmamento dos
serviços, respeitado a equilIbria econôrnico-financeino inidal do contrato.

1.4.4. Da exploraçôo

A concessionária tera a dimeito de explorar a concessão, através
da cobrança de tanifas e outras meceitas acessOmias, cujo conjunto penmi-
1a amortizam e memunerar as gastos e investimenitos pan ela realizados na
presente con cessão. - - -

1.4.4.1. Das fontes de recursos

• Das tarifos

A cancessionánia implantará e opemará urn sistema~decabranca -

de tamifas aos usuamios do projeto, em conformidade corn a espeafica-
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do no Manual de Sistema e Tanifas a ser elabomado pelo concedente, no
qual devemãa ser definidas tarifas par tipa de serviços e categanias de
usuánio e, em detemminados servicas, par nIvel de cansumo. As tamifas a
serem cobradas aos usuários do prajeta e as cniténios de reajuste aplicá-

veis serão as estabeleddos no Manual.
Caso esse meajustarnenta pravoque distarçóes, a correcãa será

realizada atmavés de livre negociacàa entre as partes, após a apresenta-

cãa, pela concessianamia, de demanstrativo detalhada, das distançôes
ocornidas em relaçao ao equilibria econômico-financeiro, da auditonia
detalhada realizada pelo concedente, mediante revisão da tarifa, con-
forme definido no Manual de Sisterna de Tarifas.

Casa a poder concedente, pan mazôes de interesse p~blico,decida
nao autorizar atualizacão da tarifa prevista anteniorrnente, devemá encon-
tram outro meio, na forma da lei, para recompor a equilIbria do contirato.

1.4.4.2. Do remuneraçao por outros servicos

Durante a perIodo da concessão, além do que foi mencionado

no item anterior, objetivando a modicidade de sua tanifa, a concessia-
nária podemá, ainda, sen memunerada par outras fontes acessónias de
receita, mediante cobrança pela pmestacãa de semvicos de atendimen-
to ao usuámio, conforme normas cantidas no Manual de Cniténios de
Operacao, Manutençao e Canservacaa. Os pmecos desses serviços se-
mao fixados pela concessionária, sempre cam a apravacão prévia e

expressa do poder concedente.
0 concedente deverá receber mensalmente, da concessionária,

as rnontantes faturados e toda e qualquem outra informacao sabre as
receitas mencionadas, que venha a solicitar.
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Dumante a prazo da concessão, ficaná a concessianámia abmigada a
rflanter nIvel adequado pama todos as serviços.

A concessionámia paderá, mediante a aprova~áoprévia e expres-
sa do concedente, contratar terceiros para a prestacão de semviços de
atendimento ao usuámia.

1.4.5. Dos recursos próprios

A cancessionária devená aportam ao empreendimento mecursos pro-
pnios equivalentes, na data de apresentaçAa da propasta, a, no minima,
R$_________________

1.4.6. Competências da concessionária

• Preparar e apresentam mensalmente, ao concedente, na forma
que este dispuser, relatónia de suas atividades, incluindo constru-

çöes, rnanutencãa, canservacão e apemacão.

• Subrneter a préviaapmovacão, pelo concedente, da desativacao
e baixa de bens e equipamentos vinculados a cancessão.

• Preparar e aptesentar trimestralmente, ao concedente, na for-
m-a que este dispusem, balancete analIuco de suas contas.

•Acionar tados as mecursos a sua disposicão, a fim de garantir a
nivel adequado de serviço. -

• Elabomar esquernas de atendimento para situaçöes de ernem-
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gência, mantendo disponIveis, pama este fim, mecursos humanos
e matemiais.

Adotar todas as providências necessarias a garantia do patrimô-
nia do pnojeto e seus acessOrios.

• Respeitar, na execucão das obras e serviços, as caractenisticas
ambientais da região, e zelar pela protecão dos mecursas naturais
e ecossisternas, respondendo pela obtencao de eventuais licen-

cas exigidas pelos agentes de pratecão arnbiental.

• Conduzir suas atividades corn zela, diligencia e economia, pro-
curanda sempre utilizar a melhor técnica aplicável a cada uma
das tarefas desernpenhadas, sempre em nigomosa absemvânda as
clausulas e condiçoes estabeleddas nos documentas contratuais.

• Cumpnim todas as determinaçOes legais pertinentes, particular-
mente da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Portaria n9
3.214, de 8 de junho de 1978, que aprovam as normas regula-
mentadomas do CapItulo V, TItulo Il, da CLT, melativas a Seguranca
e Medidna do Trabaiho.

•Curnprir as detemminaçOes da fiscalização do concedente, no
sentido de reparar e refazer, de imediato, as semviços executados
corn vIcios e defeitos, par sua culpa ou de seus subcontratados.

• Responder pelos rnétodos utilizados nas diferentes frentes de
trabalho, pela arganizacão do seu escnitOrio e pela previsãa e
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emprego de equipamentos adequados na execuçãa das obras
conced idas.

• Fornecen, as suas expensas e sob sua mesponsabilidade, toda mao-
de-obra, dineta e indineta, a sen empregada na concessào, deven-
do a canduçaa dos servicos ser confiada a profissionais idôneos,
devidamente qualificadas para a respectiva função7

• Execu tam todas as tamefas relativas a rnanutençao e conservação,
de acordo corn a boa técnica e obedecendo rigorosamente as
normas, padröes e especificacoes do concedente, durante todo a
praza de concessão, em especial no seu pemlada final, de mado
que a projeto esteja em pemfeitas candlçaes de consemvacão, em
todos as aspectos que possam sen examinados, quando de sua
devoluçao ao concedente no témrnino da concessão.

• Respansabilizam-se, jurfdica e pecuniariarnenie, perante tercei-
ros, par todos as atos e eventas de sua responsabilidade acorn-
dos dumante a vigCncia do contrato.

• Responder pelo cumpnirnento das megulamentacoes vigentes no
pals, em espedal as meferentes as obmigacoes sociais, trabalhistas,
previdenciánias, tn butárias, fiscais, secu ni tánias, camerciais, dvis e
cniminais, que se relacianem direta au indimetamente cam a con-
cessão, inclusive no tacante a seus empregados, dimigentes, can-
tratados e prepostos.

• Responder, em qualquem caso, par todos as danos e prejuizos
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de qualquem natureza causados ao concedenteou a tenceiros, par
sua acão, de seus empregados, cantratados, prepostos ou fame-
cedores, au em decommênda de seus servicas, mesponsabilizando-
se, integnalrnente, par si e par seus sucessores, nos limites defini-
dos no con trato.

• Fornecer ao concedente tadose quaisquer documentos e infon-
macoes pertinentes ao gerenciamenta da empresa, facultando-
the a mealizaçao de auditomias em suas contas.

• Realizar inventánio das condiçOes do projeto e suas instalacoes,
no pnirneiro e no tiltimo tnimestre do perlodo de concessão.

•Cobrar a tanifa dos usuánios na forrna prevista no Manual de
Sistema de Tanifas.

1.4.7. Limitaçao de responsabilidade

No caso de nestauracão do pnajela ou de qualquer de seus corn-
ponentes, decommente de danos causados pan vidos ocultos ou de exe-
cução, anteriores a assinatura do contrata, bern coma advindos de fatos
extmaordinarios, casos fortuitos au de força mahon, sem cancorrência de
culpa da concessianária, esta nao será responsável flnanceiramente pelo
valor que ultrapassar as rnantantes dos segumos previstas no edital.

A concessionámia tarnbóm nâo será responsável pela construcão
de ampliacoes e complementacoes do prajeta, em decorrênda da sua
insuficiência frente a dernanda au nefommulaçãa, que viemem a ser reco-
nhecidos coma necessámias pelo concedente.
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1.4.8. Obrigaçães do concedente

• Fiscalizam, sob as aspectos técrilcos, operadonais, contábeis e
legais, a execucao das obras e semviços objetos da concessão.

•Aprovar as projetos de engenhamia das obras cancedidas, auto-
mizam altemacoes neles introduzidas, bern coma as pareceres e me-
latOmios emitidos pelas empresas independentes encammegadas do
controle tecnolOgico. -

• Providendar a expedicãa dos atos declamatómios de utilidade
p~blica,para as fins de desapmapriacaa que se fizerem necessáni-
as a implantaçãa do objeta de cancessão.

• Fiscalizar a descmpenho do cancessionánio, através de audita-
gens, inspecôes, melatOnios e balanços pemiódicos. -

• Eletuar indenizacoes, quando cabiveis, nos caso de caduddade,
encarnpação, anulação, mesasão ou de intervencãa rta cancessão.

•Apnovar as tamifas e precos de services a serem cobnados pela
concessianámia.

•Manter a concessianária indene e a salvo de tada e qualquer
respansabilidade, todos e quaisquem custos aii desernbolsos rela-
cionados as contingendas.

•Curnprir e fairer curnprir as dispasicoes megulamentames dos ser-
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viças e dáusulas contratuais, aplicando as penalidades previstas,
quando for a casa.

1.4.9. Dos seguros

A concessionánia devená ofemecen garantia, na data da assinatura
do contrato, sob uma das rnodalidades estipuladas pelo antiga 56, da
Lei n9 8.666, de 21 dejunha de 1993. A gamantia a sen prestada pela
cancessionaria devemá cobmir importânda correspondente, na data da
assinatura do contrato, a 5% do valor das abnigacoes assumidas pela
concessionánia.

A cancessianária manterá vigentes, durante a pemlado do contra-
to, apOlices de seguro, a seu pmópnio favor, cobnindo:

• Danos materiais causadas ao objeto da cancessãa, corn cober-
tura não inferior a R$

• Addentes pessaais causadas aos passageiras dos velculos que
utilizem as semviços da concessionaria, corn cabentura nao infe-
nioraR$

• Danos materiais e pessaais causados a temceiros, decorrentes da
ação da concessionánia, cam cobertura não inferior a R$

As condicoes gerais dos seguros são as seguintes:

• Todas as apOlices de segumo previstas no item adma induirão
coma co-segurado a concedente.
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• A seguradora devemá obrigar-se a infommar a concessionámia e
ao concedente, dentira do pmazo maxima de dez dias, todos e
quaisquer fatos que impliquem a cancelamento total ou parcial
dos segumos previstas, a reduçao das cobemtumas e~oaumento de
franquias au meduçao das irnpomtancias seguradas: -

A seguradora deverá, ao mesmo tempo, famnecer, corn uma ante-
cedência minima de trinta dias, avisa a mespeito do vencimento
dos seguras.

• A concessianánia deverá fomnecer, em prazo que não seja supe-
rior a trinta dias do témmino de cada ano fiscal, urn certificado con-~
fimmando que todas as apólices de seguro contratadas estãovalidas
naquela data, e que as mespectivos prêmios venddos já encon-
tram-se pagos.

• A cancessionánia pademá altemar cobentumas e franquias, bern
coma quaisquer candicoes das apólices previstas, visando ade-
qua-las a novas necessidades que venharn a ocommer ao lango da
vigência do contrato.
Essas altenacoes, entretanto, estarão sujeitas a apmovacão prévia
do concedente.

1.4.10. Do prazo do concessão

0 praza da concessão sema de anos, a contar da data de
transferénda ao concessionánio, e podera sen prorrogado ate a limite
previsra em Iei, abservados a interesse adrninistrativo e a apmovacão do
padem concedente.
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1.4.11. Do extinção da concessão e do
intervenção do poder concedente

Extingue-se a cancessãa par:

a) témrnina do praza;
b) anulacaa;
c) cad uddade;
d) resdsão amigavel ou judicial;
e) encampação ou resgate;
f)falênda ou extin~ãodo concessionámio e falecimento ou inca-
paddade do titular, no caso de empresa individual.

Extinta a cancessãa par qualquer mativa, retomnarãa ao conce-

dente as direitios e pnivilegios delegados, corn mevemsãa das obras e ben-
feitorias executadas na vigenda do cantrata de concessàa.

A inexecucaa total au parcial do cantrata de concessão acammeta-
rá a aplicacaa das sançöes contratuais ou a dedaracão de caducidade,
corn nescisão unilateral do contrato.

Encampacao au resgate é a rescisão unilateral do cantmato de con-
cessão, corn imediata retomada do serviça pelo concedente, antes do
témmina do prazo da concessão, par motivo de intenesse piThlico ou
canveniência administmativa, devidarnente justi ficados.

0 cantrata de cancessão podera sen rescindido par inidativa do
cancessianánio, rnediante ação judicial especluica, no caso de descum-
primento, pek~concedentie, de obmigacoes legais, megulamentares au
contratuais, respeitado a direito as indenizaçOes.

0 término antecipado da cancessão, nesultante de rescisão ami-
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gavel, semá obrigatoniarnente precedido de justificacao que demanstre a
interesse p~blicado desertado, devendo a respectivo instrumento can-
ter regras clanas e pormenomizadas sabre a cornposicão patrimonial de-
canrente do ajustie. -

1.4.12. Do equilibrio economico-rinanceiro do contrato

A venificação do equilibria econômico-finantceiro sera realizada
através do acornpanharnentio do fluxo de caixa, descontado a valor pre-
sentie do empreendimento, que mostra a Taxa lnterna de Retomna (TIR),
independente da forma de finandamento, eo fluxo de caixa, desconta-
do a valor presente dos acianistas, que leva em consideracao a capta-
ção de recumsos de terceinos, dele mesultando a taxa de retomno do capi-
tal própnio, a serem apresentados na proposta.

Cada urn desses fluxos devemá canter as seguintes infommaçôes:

• Receita Bruta (RB)
• Receitia Liquida (R L) = RB - lrnpostos e Taxas -

• Custos (C) - Operacao, Manutencao e Despesas Divemsas
• Depredacão Integral dos Investimentas (D)
• Resultado Opemadonal (RO) = RL - C - D
• Investimento lnicial (I) = valor das abmas concedidas
• Impasto de Renda (IR)
• Resultado após IR
• Fluxo de caixa descantado cam base nas infanmacoes adma

0 fluxo de caixa dos adonistas, além das infommaçOesacima,
deverá canter:

60



PROPOSTA DE REGULAçAO DA PRESTAcAO DE SERVKOS DE SANEAMENTO

•Capital PmOpnio (CP) - Valor das integralizacOes
• Recursos de Terceimos (RT) - Difemenca entre a caixa operadonal
liquido e as recumsos de terceinos
• Encamgos Financeiros de Lango Praza (EFLP)
•Amontização de Recumsos de Terceimos

• Fluxo de Caixa dos Adonistas

Alguns fatos relevantes, con forme expostos a seguim,paderaa alte-

mar a equilibria econômico-financeima do cantrata de concessão e, par-
tanto, deterrninam a mevisão do valor da tamifa ou do prazo, visando a
recampasicao do equilibria:

• Execu~âa,dentro do praza, de obras e semviços de ampliacão
da capaddade au de adequacão das camactemIsticas do projeta,
visando melhorar as nIveis de servicas oferecidos, desde que pre-
viarnente autamizados pelo concedente, e que nao estejam cam-
preendidas entre as obras e servicas cujas investimentos já são
cobentos e remunemados pela tanifa.
•Obnas e servicos decanrentes de acidentes geologicos.
•Alteracoes de tiributos e taxas.
•Vaniacoes na neceita (quanda farem garantidas pelo concedente).

1.4.13. Dos sancoes e penalidades

Durante a prazo da concessão, a cancessionário padena ser pe-
nalizado cam rnulta de mama cormespondente a X% do valordas parcelas
ou etapas das obras ou serviços em atraso, espedflcados e constantes
da metodologia de execuçãa pmapasta pelo adjudicatámio, quando essas
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pancelas ou etapas das obras ou semviços nãa tiverern a andamento pre-
vista nos cronogramas, sem pmejulzo da rescisão unilateral do contrato
da concessão, e da aplicacaa de outras sancöes previstas em lei, ou no
cantrata de concessão. -

Durante a prazo da concessão, a cancessionámio podena sen ape-
nado nos casas definidos no contrato de concessão, em funcaa do cans-
tante de suas propastas técnicae financeira, pela inexecucãa pardal ou
total das obmigacoes assurnidas.

A inexecucao total ou pardal do contrata de cancessão enseja a
sua nescisão, corn as canseqüências cantmatuais e as pnevistas em lei au
regulamento.
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2. REGuLAçAO POSSIVEL DA PRESTAçAO DE
SERVI~OSDE SANEAMENTO BASICO - coNDIçOEs,
RESPONSABILI DADES E I NSTRUM ENTOS*

2.1. Introduçao

abservacoes inidais são impartantes para a delirnitacaa do can-
tetida e intencöes destecapitulo. Em pnimeina lugar, seu objetoestrito é
o tratarnento das funcoes, instrumentas e respansabilidades de regula-

cáo da prestacáa de servicas de saneamenta básico, abrangendo ativi-
dades relacionadas a abastecimento de água e esgotamento sanitánia.
O centro dorninante de sua atenção reside no conjunto de atividades
que são exercidas na panta do sistema, em relaçao dimeta, au pelo me-
nos bastante prOxima, corn as usuárias dos servicas. Naturalmente, uma
vez que a viabilizaçao destas atividades rebate, muitas vezes, em fun-

cOes coma, pan exernplo, a do finandamento, a estudo se obriga, senão
a tratan, pela menos a mendanar este nIvel de problema, mas a fair

sempre de uma forma mais ligeima.
Uma segunda observacao diz nespeita ao caráter relativamente

nova do abjeto prapniamente dito. Ernbora registre uma larga cultura de
regulacão da vida sodal pelo Estado, a pals nãa passui tradição de con-
trole da açáo p6blica, em particular do seu apamelho adrninistrativo,
pela sodedade. Nisto se inclui a prestacãa de servicos de saneamenta
básico, que, atualrnente, é exerdda pam arganizacOes da administracáo
ptiblica centralizada e, sobretudo, descentralizada. Coma se vera, Se-

* Este capItuto é deautona do Dr. Ricardo Araüjo.
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quer existern cultura e ratinas efetivas de cantrole no interior do prOpnio
setar piThlico. A panta mais vlslvel deste pnoblema no setar de sanea-
mento é a desequilibrio entre as podenes rnunidpais cancedentes dos
servicos e as cancessionámias das administracOes descentralizadas esta-
duais. Apesan disso, e mesmo pondemado todo estie quadra, deve estar
daro que, de algumafomma, camin ha-se para cenanios onde, muita pro-
vavelmente, e pelas razOes que a seguin são expostas, algum grau de
conitrole será necessário estabelecer.

Coma pninclpia geral, é precisa deixar daro que naa serãa dese-
javeis nem a neceio pmOpmio dos que serãa submetidos, eventualmente,
a algum contrale - a suposicao do nisco de perda das rédeas de seu
própnio ernpmeendimento ou a incômodo de se subrneter a abservacãa
atenta mais ou menos permanente ,- nem a precipitacão de quemer sub-
meter todas as atividades de prestiaçAo de serviças a umaacao regulató-
na demasiadamente sevema, rIgida e detalhada, cuja penigo e represen-
tado pela paralisia e pan urn contendoso estémil.

Embona este trabalho, coma se vera a seguir, trate, par exemplo,
de documentas contratuais, as quais exigern, coma de praxe, defini-

cOes e condicoes suficientemente claras, parte-se do pninclpio de que a
implantacãa de uma estrutura organizacional e de urna tradicao megula-
tómia sená gradativa, e que seu objetivo tiltimo não podemá sen a controle
em si mesma, mas a cniação de urn ambiente que favareca a obteniçao
de maxima efidênda na pmestacao do semvico ptiblico, seja a desempe-
nhada par organizacão ptiblica, ou aquele sob mesponsabilidade de uma
concessionania privada.

Finalmente, este trabalho parte do pressu pasta que a Canstitul-

cao Federal de 1988, no que se refere ao equilibria de podemes entre
Uniãa, estados e municipios, cria urn nova ambiente para a exerclda
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das responsabilidades de cada uma dessas esfenas polItico-administrati-
vas em relacao as atividades de saneamento basico. E, neste ca~o,as
municIpios poderáo ascender a urn papel primordial nos cenários que
estAo se desenhando, tenda em vista, em iiltima análise, a manutençao
e a expansãa dos Indices de cobertura e da qualidade de atendimerito
dos serviças de agua e esgotos. Coma todo processo de mudancas, este
também envolve virtualidades pasitivas e negativas, e a organlzacão da
transição ou, pelo menas, a tentativa de administrá-la, impOe-se com~o
urn elemento importante da agenda do setom de sarieamento para as
prOximos anos.

2.2. A oportunidade da regulação

Sobretudo durante as primeimos anos do PIano Nado~aIde Sa-
neamento (Planasa), as companhias estaduais de sanearti~ntoassumi-
ram a operacaa dos servicas de abastecimenta de água e esgotamento
sanitário de urn elevado ntimero de rnunlcIpias brasileiros1. Deve-se

1 Conforme dados fornecidas pets Associsç~oBrasileira de EngenhariaSanithia (ABtS), a so-
rem publicados no próxirno caL~IogoBrasilelrode Engenharia Sanit~riae Ambiental (Cabes),
citados no relatório impticacaese Desalios da FIexibiIiza~otnstitucional na Prestac~ode
Serviços de Saneamentow (vers~ointerrnediária - malo/94). Este relatório fol elabotado peta
Acqua-PIan Estudos, Projetas e Consultana para a PMSS. Segundo os dados, as Corlcessic)ná-
rias estaduais “eram respansáveis pela administraç~odos servi~sde 64% das Iocalidades que
tern abasteamento pübIic~de água (4.753 localidades entre as 7.32 7 ~uedlspaem desse
serviço) e cerca de 44% daquelas que contarn corn seivlços de esgotos (686 localidades em
1.544)”. Estima-se que 78%da popi~Iaçaoque tern acesso a urn sistema pübtia) de abasted-
mento de~guas~oatendidas pelas companhias estaduais. Para as servlços de esgotos SaniI~-
rios, esse indtce e de 64%. Emtermos de cobertura, ter-se-ia cetca do 66% da papuIaç~ototal
do pals atendida par essessistenias p~bHcasde agua e 30% pot sistemas de esgotos, concen-
trando-se esse atendirnento preponderanternente nas areas urbanas.
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observan, porém, não obstante toda sante de lirnitaçoes que a época
pudessern ten sida adatadas - coma a acessa restrita aos recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Semvico (FGTS), pmessöes polIticas exem-
cidas em urn quadra de autonitarisrno -, que esta passagem da respan-
sabilidade sabre as servicas, de seu pader titular - as rnuniclpios - para
as concessianámias estaduais, ocanreu através do instrumenta e dos ten-

mos do cantrato de concessãa. - - - - -

Tendo em vista, entretanta, a quadra constitucional da época e
as drcunstâncias especIficas que envalvenam aquelas transferências, ja-
rnais houve candicoes para urn efetivo equilibria contratual entre as
pantes. A cessãa dos serviças repnesentau, assim, rnais urn aLa prO-fomma
do que uma efetiva rnanifestaçáo da Iivme vontade dos contratantes. Em
cansequênda, a histOnia de duas décadas do exercido da responsabili-
dade sabre as atividades de abastecimento de água e esgotarnentia sani-
tania pelas concessionamias estaduais registra dais pemiados distintos, mas
ilustrativos desse problema.

Inidalmente, enquanta as mecanisrnos instituidas pelo Planasa
operamam corn certo grau de efidência, e rnesrno algum tempo após as
primeiras rnanifestacoes de crise do FGTS e no aporte de recursos ao
setar, a Banco Nacional da Habitação (BNH), sucedido pela Caixa Eco-
nôrnica Federal (CEF) criou e adrninisn-ou nomrnas melativas a financia-
rnentas, mantendo, ainda, urn megistro regular de inforrnacoes acerca
do desempenho econômico-financeiro e apemacianal das cancessioná-
nias estaduais. A cniação de programas de desenvolvimento operadonal
- particulammente concentrados em atividades de controle de perdas
nos sistemas de producao e distmibuição de água -, mesultou, em larga
medida, deste tnabalho de caleta e exame de informaçoes sobmea qua-
lidade e a quantidade da pmestação de semviças. Além disso, a governo
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quantidade da prestacáo de servicos. Alérn disso, a governo federal con-
trolou, frequentemente ao sabar de polIticas rnais gerais de combate a
inflacáo, as precos tanifárias praticadas pelas rnesrnas companhias. Em
várias estados exenceu-se algum tipo de contrale de tanifas e de acorn-

panharnento dos servicos.
Mais necentemente, as gradativas dificuldades de natureza fi-

nanceira, institucional e gerencial que a modelo veio encontrando no
centno de seu cornando - corn a BNH e, depois, a CEF, e na ponta,
corn as cornpanhias estaduais, envolvidas em urn emaranhado de pro-
blemas de financiamento e custos -, colocararn em xeque sua canti-
nuidade, pelo menos no que se nefere a sua abrangencia e nigidez de
negras e procedimentos.

Os efeitos da cnise prapandonanam, a partir de uma sign ificativa
perda de impartãncia e prestigia da agenda da União encarnegada do
cornando do modelo, urna estadualizaçaa de parcela das decisôes es-
tratégicas. Mais do que perdem a capacidade de acornpanhamento dos

indicadores de desempenho das compãnhias estaduais, a União abniu
mao do própnia controle das tanifas, que passou a esfema do estadas. Em
alguns casos mais mecentes, passou a dependen, na pratica, ónica e ex-
dusivamente de dedsãa das pnópnias carnpanhias estaduais2.

2 Decreto do governo federal datadode 05/09/91 revagou, entre outras, o Decreto n~82.587/
78, que regulamentava o sistema tarifário dos serviços de saneamento básico integrados ao
Planasa (Cf. “0 linandarnento do setorde sanearnento~,1 ~Relatório parcial /malo de 1994,
coordenado par Fernando Rezende, pars o Programa de Modernização do Setor Saneamen-
to - PMSS). Em canseqüenda, a poder de determinaçao das tarifas passou pars a esfera do
poder concedente dos serviços. Não obstante, já antes desta data, várias concessionárlss
esiaduais - que não são o pader concedente - deliberarn par cents própria aumentos reals
parssuas larifas, aproveitandoa dima do desmoralizaçfio cia politics edo slstema decontrole
de preços ocorrtdo durante o governo Sarney (ver, a praposito, a note 3).
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Em mesumo, dunante estas cluas (iltimas décadas, as nesponsabili-
dades e as instrurnentas de negulacao concentraram-se na Uniãa e nos
estados, externarnente, pamtanto, ao poder concedente. Os anos rnais
mecentes indicarn que, em urn exemploextrema de embaraiharnento
de papéis, varias concessionárias estaduais vêm se auto-regulando, isto
e, decidindo questoes estratégicas da sua gestãa de forrna autônorna,
induindo a fixação das tarifas pela prestacáo de serviços, scm necessi-
dade de consulta a qualquem autra instánaa de poder.

De certa maneima, alérn dos vIdos já rnendanados, lacalizados
na anigern dos contratas de concessãa, politicas cniadas e estimuladas
pelo Planasa favorecéram estasupremacia do 11negulado” sabre a “regu-
ladon”. Sob este aspecto, vale destacar que a prática de subsldios cruza-
dos intra-sisterna - isto é, dos municipios mais rentáveis para as menos
rentaveis -, confeniu as concessionánias urn papel verdadeiramenLe esta-
dual e fomneceu umnajustificativa bastante forte para evitarqualquer dis-
cussão rnais aprofundada corn as poderes concedentes sobre as criténi-
ose nlveis tamifámiosou outro aspecto mais estratégico que pudesse me-
presentar uma lirnft~çãoa sua independêncra empresarial.

Nãa obstante, urn conjunta de fatores divemsos que veio se forman-
do ao lango dos tiltimos anos, se naa ameaça fazem ruir subitarnente toda
estaestrutura, ao menos representa urn prentindo de que a futumo abrigama
mudanças razoavelmente identj1ic~veisdesdeagora, mascujo mitmo e abman-
gênda são ainda de previsao incerta. Parte desses fatores emerge do pro-.
prio setar de sanearnento. Outras, extra-setom, dizem respeito a convicçöes
sodais mais ou rnenos daras, fortes, parérn, a sufidente para sobredetemrni-
nar, senão a rumo pneciso, ao menos a leque de opcöes de rnudanças cam
a qual a setom de saneamento, na verdade, jávem defrontanido.

0 pnirneira desses fatores esta localizado nas dificuldades institu-
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tucionais e financeiras do setar, sobmetudo das politicas, arganisrnos e
mecanismos de geracAo e alacacâo de recursos criados pelo Planasa.
Evidentemente, a emengênda de problemas de magnitude, e a crescen-
te desconfiança de atones sodais impartantes na capacidade de uma
solucáo nos rnancos do rnesmo regime institudonal e financeino, abrem
oportunidade a pnaposicaa de rnudanças de maior ou menor profundi-
dade. Adicianalmente, impOe-se a fata de que a generalizada cnise fis-
cal do Estada brasileiro impede, vintualmente, qualquen intervencão nes-
tauradora baseada no aponte de uma rnassa consideravel de necumsas,
que pelo menas permita a equacianarnento dos passivos financeiros
acurnulados e a netomada de urn nivel firme de investimentos.

Além disso, a expectativa prapondonada pela liberdade tamifánia
obtida h~alguns anos - efetivarnente aproveitada par algumas compa-
nhias estaduais para a pmática de tarifas mais realistas3 -, fmustrou-se
pelas simultâneas elevacoes dos custos4 e pela ainda nao devidamente
estudada rnas, bastante pravável, queda da pmadutividade5.

3 0 Quadra ii, anexado ao final desta seção, apresenta as tarifas médias anuals praticadas
pelas concessionárias ao tango do perIodo 1980/90. 0 “salto” tarifário verifica-se, confor-
meas pode observar, a partir del 988. Estes dados foram fornecidos pets CEF pars a Secre-
(aria Nacional de Saneamento quando da preparação do PMSS, em 1991. Não par urns
suposta impropriedade técrilca da CEF, mas porque a histéris das estatisticas e da praducao
de dados do setor apresenta vários episódios de inconsistência das inforrnaçoes, é conveni-
ente conslderar a quadro como “indicativo”. NAo obstante, a sensibilidade indica que a
tendênda geral e aquela par ele revelads.

4 0 Quadra iii, também anexado ao final desta seção, apresenta aevoluçAo dos custos
médios anuais das concessionárias ao longo do periodo 1980/90. Pars este quadra valem
igualrnente as observaçaes feitas na note anterior. Serla canveniente que fossem desagre-
gados as dados relativos ao servico da divida, as despesas corn contrataçAo de terceiros e
aquelas relativas a salarias e encargos.

5 Em funçao das crescentes interferénclas politicos na direção das empresas, mas tambérn da
dificuldade do Estado em lidsr cam a problems da obsolescência organizacional.
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Quadro II
Tarlfa medIa anuol: 1980-1990
US$/1 ,000m3

Estadc~’ReglAo CESB 1980 1981 1982 1983

Acre SANACRE 108,21 123,67 128,23 104,85
Arnapé CAESA 0,00 0,00 0,00 77,30
Amazonas COSAMA 136,74 147,62 151,47 145,62
Pará COSANPA 78,84 89,42 85,76 72,02
Rondônia CAERD 0,00 0,00 0,00 100,97
Roralma CAER 0,00 0,00 0,00 76,75

Norte 107,93 120,24 121,82 96,25

Alagoas CASAL 129,84 140,53 163,15 152,70
Bahia EMBASA 128,24 158,68 137,93 168,08
Ceará CAGECE 87,59 115,50 118,61 106,22
Maranhão CAEMA 78,33 109,2,3 124,66 141,15

Paraiba CAGEPA 75,17 97,85 108,15 102,20
Pernambuco COMPESA 78,49 91,48 103,47 92,35
Piaui AGESPISA 100,85 132,38 124,26 114,42
Sergipe DESO 110,72 133,79 185,93 144,85
RioGrandedoNorte CAERN 90,61 133,40 121,54 118,35

Nordeste 97,76 123,65 131,97 126,70

Espirito Santo CESAN 105,16 139,32 131,69 137,71
MinasCerais COPASA 81,99 94,53 101,24 90,90
Rio dejaneiro CEDAE 41,32 51,47 55,96 60,24
S~oPaulo SABESP 86,58 108,67 124,33 128,61

Sudeite 78,76 98,50 103,30 103,36

Paraná SANEPAR 93,77 115,60 129,10 88,01
RioCrandedoSul CORSAN 104,13 131,31 146,41 141,40
Santa Catarlna CASAN 82,41 95,36 107,85 102,56

Sul 93,44 114,09 127,79 110,65

Colas SANEAGO 69,33 82,48 75,99 93,24
Dlstrlto Federal CAESB 63,67 47,48 49,94 47,20
MatoGrosso SANEMAT 50,15 68,66 78,14 95,11
MatoCrossodoSul SANESUL 62,26 84,69 89,12 114,45

Nordeste 61,36 70,83 73,30 87,50

Brash 88,89 108,40 114,91 108,20
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1984 1985 1986 1987 1988 1989 1990

156,62
71,57

133,83
72,88
88,99
76,88

100,13

156,21
157,11

96,41
128,00
117,07
100,07
115,36
130,64
143,74

127,18

116,69
109,45
69,09

139,85

108,77

12 8,57
147,95
101,49

126,00

90,15
53,32

122,60
134,29

100,09

113,80

129,91
64,51

126,84
74,90

116,48
71,85

97,41

174,44
159,80
103,51
131,60
129,48
109,87
135,36
132,18
138,80

135,01

42,65
115,31
69,69

139,30

91,74

134,87
193,60
99,66

142,71

90,40
5 7,54

133,44
12 3,5 1

101,22

115,3 7

1 77,77
58,10

128,90
77,92
91,34
76,88

91,82

174,50
138,46
92,70

130,00
133,g6
104,68
12 9,17
12 3,60
130,37

128,61

105,15
113,84

73,79
140,77

108,39

112,09
200,85
98,60

137,18

91,57
60,32

181,2 3
117,79

112,73

115,55

118,93
61,77

212,58
85,31

137,17
114,30

121,68

188,87
177,14
12 7,52
133,82
127,00
145,11
16134
181,73
122,56

151,67

147,64
149,28

98,47
160,69

139,02

165,66
206,99
140,60

171,08

123,18
103,17
238,42
161,38

156,54

145,79

287,97
192,66
319,31
154,95
206,55
162,85

200,72

246,74
400,56
187,3 1
210,72
159,33
159,33
216,67
229,59
192,55

222,53
208,16
216,20
176,47
267,25

21 7,02

263,08
297,98
219,01

260,02

178,19
144,81
279,36
255,56

21 4,48

224,35

405,18
437,84
660,69
2 32,14

0,00
523,26

451,82

287,94
525,87
305,61
2 81,13
235,51
309,74
308,56
337,51
22 8, 59

31 3,38
370,76
284,08
254, 30
436,86

336,50

497,20
437,91
411,52

448,88

459,32
243,19
383,47
429,15

3 78,78

371,49

0,00
0,00

731,11
283,15

0,00
0,00

507,13

0,00
0,00
0,00

0,00
336,25
522,68

0,00
465,02

0,00

441,32
459,18
31 5,86

0,00
688,66

487,90

632,79
648,13
595, 78

625,57

484,25
41 8,37
797,89
71 5,60
604,03

539,65
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Quadro Ill
Custo anual médlo do serviço: 1980-1990
US$11 ,000m3

~st~dc~Regiâo CESB 1980 1981 1982 1983

Acre SANACRE 223,27 191,85 194,55 128,50

Arnapa CAESA 0,00 0,00 0,00 159,06
Arnazonas - COSAMA 145,91 210,24 184,73 137,19
Pará COSANPA 86,26 95,63 90,90 90,34
Rondônia CAERD 0,00 0,00 0,00 70,50
Roraima CAER 0,00 0,00 0,00 86,82
Norte 151,81 165,91 156,73 112,07

Alagoas CASAL 197,79 208,40 240,10 253,61
Bahia EMBASA 171,17 206,72 192,12 208,28

Ceará CAGECE 154,02 169,79 194,35 221,86
Maranhão CAEMA 140,25 188,49 241,63 282,97
Paraiba CAGEPA 120,65 148,06 164,71 171,97
Pernambuco COMPESA 115,21 125,69 142,13 135,58
PiauI AGESPiSA 143,02 146,42 160,39 136,58
Sergipe DESO 124,12 141,28 213,01 164,04
RioGrandedoNorte CAERN 126,16 149,12 143,77 147,23

Nordeste 143,60 164,89 188,02 191,35

Espirito Santo CESAN 132,34 161,24 143,73 116,79
MinasGerais COPASA 83,37 102,40 113,02 124,23
RiodeJaneiro CEDAE 46,07 54,25 69,46 66,70
São Paulo SABESP 107,34 128,68 149,65 178,63

Sudeste 92,28 111,64 118,96 121,59

Paraná SANEPAR 124,97 140,00 156,09 134,85
RioGrandedoSul CORSAN 130,69 143,77 165,12 150,35
Sante Catarina CASAN 121,28 143,00 150,90 137,99

Sul 125,65 142,25 157,37 141,06

Goiás SANEAGO 90,64 114,16 135,06 144,06
Distnto Federal CAESB 63,67 75,83 72,98 63,93
Mato Grosso SANEMAT 145,72 150,36 180,79 212,58
MaloGrossodoSul SANESUL 127,35 123,81 130,99 102,67

Nordeste 106,85 116,04 129,95 130,81

RrasiJ 127,01 144,31 157,83 147,20
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1984 1985 1986 1987 1988 1989 1990

149,12
155,52
2 00,70

84,98
2 33,97

89,83

152~35

2 14,08
2 22,90
179,60
211,65
147,74
137,17
156,15
156,64
163,15

176,56

131,72
126,29
74,87

190,54

130,85

146,47
155,03
142,91

148,14

102,94
70,63

212,39
143,04

132,25

153,85

213,49
2 22,80
299,68
112,85
225,85
100,09

195,79

22 9,41
237,82
168, 70
248,08
174,36
158,2 3
184,24
152,04
155,03

189,43

117,72
160,05

84,66
162,43

128,71

160,29
170,75
146,82

159,29

122,46
71,99

240,70
166,38

150,38

172,07

311,15
193,06
384,16

95,37
319,48
119,85

237,18

334,23
215,92
161,49
373,27
166,97
159,45
163,98
154,65
152,55

209,17

166,86
143,29
82,25

146,63

134,76

176,56
2 15,20
155,58

182,45

140,75
84,29

2 73,43
172,85

167,83

194,74

378,18
199,21
412,54
141,30
85,92

133,02

255,03

374, 66
210,56
175,34
370,39
169,27
203,36
210,97
160,95
171,53

227,45

181,15
138,42
108,49
183,60

152,92

172,59
222,69
161,70

185,66

150,81
114,5 9
313,23
2 11,91

197,64
206,02

527,19
403, 94
572,76
233,05
631,39
218,42

430,63

445,36
380,79
561,04
631,82
227,16
297,15
308,60
213,00
217,45

364,71

248,01
225,14
155,80
256,03

221,24

257,73
284,93
259,64

267,43

208,90
147,90
51 4,43
115,20

246,61

328,45

733,00
549,75

1550,24
363,69

0,00
540,75

747,49

536,27
557, 31
41 7,86
844,72
453,14
578,32
855,01
168,20
365,89

530,74

346,79
271,84
226,53
281,33

281,62

508, 65
470,28
473,15

484,02

592,22
268,41
701,43
426,33

497,10

523,24

0,00
0,00

950,48
655,57

0,00
0,00

803,02

0,00
0,00
0,00
0,00

500,63
842,01

0,00
42 6,5 1

0,00

589,72

392,92
249, 75

0,00
449,85

364,17

497,45
61 4,46
567,70

559,87

497,53
357,90
91 9,72
709,39

621,14

575,46
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Urn segundofator, reladonado aurn movirnento mais geral da
sodedade brasileira, mas que tambérn encontra ressonânda especIfica
no próprio setor de saneamento, é a tendênda a descentralizaçAo de
responsabilidades e recursos da administraçao ptThlica. A Constituic~o
de 1988 operou nesta direção já a partir da definiçâo de urn pacto
federativo de nova tipo (conforrne artigo 18), corn atribuiçAo de quali-
dades de autonomia a União, estados e municIpios, cancelando rela-
côes h ierarquicas anteriorrnente existentes.

Par trás destatendência descentralizadoravigora, tarnbém, a con-
cepcão de que a efidênda da gestâo póblica é dependente, em larga
medida, da proxirnidade entre a poder responsável pelo serviço e a
populaçao que dele é usuária. Em consequencia, passa a ser desejável
adequar a amplitude da maquina adrninistrath’a ao interesse definida-
mente local de alguns servicos pi~blicos.

Urn terceiro fator, de ordem geral, relativamente novo e de di-
mensães ainda dificeis de discernir, reside na rnudança das relaçôes
entre setor, pi~blicoe sociedade - a 11desencantarnento” do Estado6.
Como decorrência do governo não ser mais 11considerado urn ôrgão
capaz de produzir uma sociedade meihor - e muito menos uma socie-

6 Ver “As funçoes re~uIatórIasdo Estado em palses seleclonados”, de Cartos Eduardo Souza e
Sliva e Jose Eduardo Pedni, texto produzido para a Fundap no ~mbitodo PMSS. Os autores
argumentam sobre a crise do pacto anterior “fordista”, que reunlu o Estado Investidor, a
politica de we/fare, a reserva de mercado, a proeminência degrandes empresas monopflicas
e a particlpac~ode poderosos sindlcatos trabaihistas, e a contrapartida recente do
fortalecimento de “Identidades e valores baseados em padróes de consumo e de estilos de
vida cada vez menos assoclado avida produtiva” (p. 6 e 7). Pode-se argumentar que o caso
brasileiro n~otom as mesmas caracteristicas, mas o fato é que a crise do Estado
desenvolvimentista que deita raizes na década de 30 produz resultados - problernas e
manifestaçoes novas - semeihantes.
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dade perfeita”7, aos olhos da populaçAo, mais e mais a administraçâo
pt~blicae tida como uma prestadora de serviços semeihante a qualquer
outra, cujas atividades devem ser avaliadas a partir de uma relaçAo
custo/benelTcio, ou, dito de outra forma, das “coisas estarem ou não
fu ndonando”.

Antes, no caso especIfico do setor de saneamento, era possivel,
eventualmente, aceitar a sua “auto-regulaçAo” - ató mesmo, no limite, a
autonomia quase plena das companhias concessionárias estaduais -, a
base da crença de que, sendo pi~blicaa adminislraç~o,os resultados
eram forçosa e majoritariamente positivos. A derrocada do pacto ante-
rior e o esmaecimento da figura do “cidadAo-trabalhador’ e a ascensâo
do “cidadâo-consumidor”, próprios ao ‘empôrio de estilos” em que vâo
se transformando as maiores e mais complexas areas urbanas, trazem
para o primeiro piano a necessidade de eficiência administrativa, ao

mesmo tempo em que “desideologizam” a discussâo sobre os instru-

mentos que serão necessários para a sua obtencão.
Urn quarto ponto, decorrente dos demais, é a moldura legal que

vai gradualmente se formando e a qual o setor de saneamento, na sua
reestruturaçâo, necessariamente terá de se adequar. Neste sentido, vá-
rios documentos ou projetos legais constituem-se em balizadores ou
referências claras: a Constituiçao Federal de 1988; o Projeto Substituti-
vo n9 202-F, que dispôe sobre a concessAo de serviços pciblicos; as leis
estaduais análogas, que se anteciparam a aprovacAo desse Substitutivo;
o Projeto de Lei n9 199/93, que institui o Sistema Nadonal de Sanea-
mento; o Codigo de Defesa do Consumidor; as legislacoes ambientais e

7 Cf. “As novas realldades”, de Peter Drucker, pgs. 13 e 14 (Editora Pioneira).
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de recursos hidricos. Dada a impoltânaa destes documentos legais, a
seção 2.3 trata espedficamente daqueles que mais interferem na orga-
nização da prestacão dos serviços de saneamento.

23. A Iegislação para organização
e prestaçao de serviços püblicos
de saneamento - aspectos bâsicos

0 texto da Constituição Federal de 1988 faz referências especIfi-

cas ao saneamento básico em três diferentes artigos:

“Art. 21 - Compete a União:
(...)
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive

habitação, saneamento b~sicoe transportes urbanos”.
“Art. 23 - E competência comum da União, dos estados, do Dis-

trito Federal e dos municIpios: -

(...)

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria
das condicoes habitacionais e de saneamento b~sico. -

C...)
Parágrafo t~Inico- Lei complementar fixará normas para a coope-

ração enU-e a União e os estados, o Distrito Federal e as municIpios,
tendo em vista o equilIbrio do desenvoivimento e dobem-estar, em
âmbito nacional.”

“Art. 200 - Ao sistema ~nicode satide compete, além de outras
atribuiçaes, nos termos da lei:

(...)
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IV - partidpar da formulaçáo da polItica e da execuçãodas açöes

de saneamento básico.”

Observa-se que o textoconstitudonal, após definir como de corn-
petência comurn a União, aos estados e aos municipios a promocão de
programas de melhoria das condiçôes do saneamento b~sico, fixa a
necessidade de uma legjslaçao complementar para o estabelecimento
das formas de cooperacão entre as tres esferas de poder. Não ha na
Constituição uma referenda explfdta ao poder concedente dos municI-
pios sobre os serviços - embora, evidentemente, uma interpretaçao p05-
sIvel seja enquadrar açoes de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário, sob determinadas condiçóes fisiográficas, na categoria de “ser-
viços locals”, conforme diz o artigo 3Ø8~

“Art. 30 - Compete aos municipios:
(...)

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessâo
ou permissão, os servicos ptiblicos de interesse local, induIdo ode trans-
porte coleiivo, que tern caráter essencial.”

De toda forma, o Projeto de Lei n9 199/93, “que dispöe sobre a

8 Urns análise das relacoes entre as abordagens diversas da Carla Constitudonal para as
questaesde saneamento básko, sa0de p6blica, mek amblente e recursos hidricosencontra-
se no texto “Definicao dascompeténclas por nivel de governo”, de Joseph Ba rat. Os Lermos
de vinculaçao entxe saneamento básico, sa6de páblica, meio ambientee gerenciamento
dos recursos hidricos também s~oobjeto de análise de Rlcardo Toledo Neder, em
“Dispositivos vinculatérios entre politica ambiental e alternativas para a regulaçAo da
prestacão de servicos de saneamento no Brasil~. Ambos os textos foram produzklos no
âmbito do trabaiho da Fundap para oPMSS.
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PolItica Nacional de Saneamento e dá outras providências” e, neste sen-
tido, cumpre o papel da “legislaçao complementar” prevista na própria
Constituiçao, segue o preceito dos usos e costumes do setor~e em seu
artigo 3Q estabelece corn clareza:

“Art. 3 - Compete aos municIpios e ao Distrito Federal organizar
e prestar diretamente, ou mediante regime de concessão ou permlssão,
os serviços piiblicos de saneamento de interesse local.”

0 mesmo Projeto de Lei 199/93, em seu artigo 4Q, estabelece as
competências relativas ao saneamento, quando uftrapassada a esfera
do interesse local.

“Art. 4 - Os estados e a Distrito Federal, em cooperação corn as -

Municipios, deverão promover a organizacão, a planejamento e a exe-
cucao das funcoes ptiblicas de saneamento de interesse comum, nas
regiöes metropolitanas, aglomeracôes urbanas, ou outras regiôes consti-
tuIdas par municIpios limItrofes agrupados, onde a ação supralocal se
fizer necessária”. -- - -

Duas conclusôes podem ser extraldasda leituradeste ~ftimoarti-
go. Em prirneiro lugar, o munidIpio nao perde, nos casos de nItido inte-
resse regtonal, a seu poder de concessão sabre aquelas funçoes pi~bli-
cas de sanearnento que permanecem no âmbito do interesse local. Na
Região Metropolitana de São Paulo, esta situaçao pode ser ilustrada
pelos municIpios de São Bernardo, Santo André, São Caétano, Guaru-
Ihos e Osasco, que operarn a parte mais capilar do sisterna - distribuição -

de água e coleta e afastamento paraal de esgolos - enquanto a produ-
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cão, adução e reservação de água, alérn da interceptacão e tratamento
de esgotos, são de responsabilidade da concessionária estadual, a Sa-
besp. Vale assinalar, de passagem, que isto implica a controle do muni-
cIpio sabre as funcoes de saneamento que guardarn relação direta corn
a ponta do sisterna e, portanto, corn a arrecadação tarifária.

Urn segundo ponto diz respeito a premissa de “caoperaçâo dos
rnunicIpios” corn a estado e a Distrito Federal na “organizacão, planeja-
mento e execucâo das funçôes p6blicas de saneamenta de interesse
comum”. Ou seja, mesmo nas situacOes em que se caracteriza o impe-
rativo de esforço supralocal, a rnunicIpio não é urn expectador passivo
da atuação do estado, rnas urn agente de cooperacaa, urna vez que o
“interesse cornurn” do serviço nao o exclul.

Voltando ao texto constitudonaI, a rnesmo estabelece que a pa-
der pt~blicopoderá organizar e prestar as serviços ptibiicos diretamente
ou sob regime de concessão ou permissão. As regras básicas para este
regime alternativo estão contidas no artigo 1 75.

“Art. 1 75 - Incumbe ao poder pi~blico,na forrna da lei, direta-
rnente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de
licitação, a prestacão de serviços p6blicos.

Paragrafo 6nico - A lei disporá sabre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de

serviços piiblicos, a caráter especial de seu contrata e de sua prarroga-
ção, bern corno as con diçoes de caducidade, fiscalização e resdsão da

concessão au permissão;
II - as direitos dos usuários;
Ill — a polItica tarifária;
IV - a obrigacão de manter servico adequado.”
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0 Substitutivo da Cãrnara dos Deputados ao Projeto de Lei do
Senado Federal n~202-F, datado de 1991, que “dispöesobre o regi-
me de concessão e perrnissão da prestacaode serviços pciblicos pre-
vista no artigo 175 da Constituiçao Federal e dá outras providências”,
esdarece a inaplicabilidade da Iicitação para concessão de serviços
para as casos de exploracao das atividades previstas no artiga 1 77 e
no parágrafo 2~do artigo 25 da Carta Constitucional. Afirma o texto
do artlgo 177:

“Art. 1 77 - Constituern moriapólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo egás natural e

outras hidrocarbanetos fluIdos;
II - a refinação do petróleo nadonal ou estrangeiro;
III - a importacao e expartacão dos produtose derivados básicos

resultantes das atividades previstas nos indsos anteriores;
IV - o transporte rnarItimo do petróleo bruto de origem nadonal

ou de derivados básicos de petróleo produzido no pars, bern assim o
transporte, par meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e
gas natural de qualquer origem;

V - a pesquisa, a Iavra, a enriquedrnenta, a industrializacao e a
cornércio de minérios e minerals nucleares e seus derivados.

- 0 rnonopólia previsto neste artiga inclui as riscos e resulta-
dos decorrentes das atividades nele mencionadas, sendo vedado a União
ceder ou conceder qualquer tipo de parlicipacão, em espéde au em
valor, na exploracão de jazidas de petróleo ou gas natural, ressalvado o
disposto no art. 21, §1~(...)“.

Já o artigo 25, em seu parágrafo 2~,tern a seguinte redacao:
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“Art. 25 - C...)

- Cabe aos estados explorar diretarnente, au mediante con-
cessão a empresa estatal, corn exdusividade de distribuição, as serviços
locals de gas canalizado”.

Verifica-se, portanta, que a regra básica para concessão de ativi-
dades reladonadas a saneamento básico é aquela inscrita no caput do
artlgo 1 75 da Constituição. 0 Substitutiva n~202-F, já mendonado, e
que tern a finalidade de cumprir a necessidade de regulamentaçaa da-
quele artigo, reafirma:

“Art. 14 - Toda concessão de serviço pciblico, precedida ou não
de execução de abra piThlica, será objero de prey/a Iidtação, nos ter-
mos da Iegfslaçáo própria (...).

A Iegislacão a que se refere a artigo 14 diz respeita as normas
para Iidtaçôes e contratos na administracão ptiblica, e está representa-
da atualmente pela Lei 8.666, de 2 1/06/93, corn as alteracoesefetuadas
através da Lei 8.883, de 08/06/94.

Em outra passagem, a Substitutivo define que a lidtação deverá
ser feita na modalidade de concorrênda, conforme segue:

“Art. 2 — (...)

II - concessão de servico p6blico: a delegacao de sua presta-

cao, feita pelo poder concedente, med/ante Iidtaçao, na moc/afida-
de de concorrén c/a, a pessoa jurfdica au cansórcio de empresas que
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco
determinado.
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III - concessão de serviço piThlico precedida da execução de obra
p~blica:a canstrução, total ou parcial, conservação, reforma, ampliacAo
ou rnelhorarnento de quaisquer obras de interesse p~iblicodelegadas
pelo poder concedente, med/ante I/dtação, na modal/dade de concor-
rênda, a pessoa jurIdica au consórcio de empresas que demonstre ca-
paddade para a sua realização, par sua conta e risco, de forma que o -

investirnento da concessionarlo seja remunerado e amortizado median-
te a exploracão do serviça ou da obra par prazo determinado C...)’.

Uma vez que a Substitutivo n9 202-F ainda não foi aprovado
pelo Senado Federal, alguns estados tomaram a inidativa de deliberar
legjslaçOes corn o rnesmo escopo. Encontram-se nesta situaçao.os es-
tados de São Paulo, Rio Grande do Sul, Pernambuco e Santa Catarina
(neste (ittimo caso, apenas para concessöes de pantes e rodovias)9.
Na verdade, a Constituição não esclarece se a corn petência de legistar
sobre concessão de serviços p(iblicos e privativa da União, ou concor-
rente entre a União, as estados e as municIpias. Pode se entender, no
entanto, que trata-se de uma cornpetência concorrente, uma vez que
varia a definicao do poder cancedente, em funçao da natureza do
serviço p(ibiico a ser concedido. Neste caso, a artiga 24 da Constitui-
ção Federal, que define as areas sobre as quais são cabIveis legislacöes
concorrentes, estabelece:

9 Uma comparaçäo dos principais pontos do Substitutivo n~202-Fe das iegislaçaes
estaduais deS~oPaulo, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, mais a Lei complementar
n2 128, de 03 05.1994, do municipio paulista de i,meira, que autoriza o poder executivo
local a outorgarem concessão os serviços munucipais de água a esgotos, enconira-se no
capaulo 2.
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“Art. 24 - (...)

- No ârnbito da legislacao concorrente, a campetência da
Uniáo Iimitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§22 - A cornpetenda da União para legislar sabre norrnas gerais
não exclui a carnpetênda suplernen tar dos estados.

§39 - Inexistindo lei federal sabre normas gerais, as estados exerce-
rão a cornpetênda legislativa plena, para atender as suas peculiaridades.

§42 - A superveniência da tel federal sobre as narmas gerais sus-
pende a eficáda da lei estadual, no que Ihe for contrâria”.

Já o Projeta de Lei n2 199/93, em seguimento ao artigo canstitu-
cional 1 75, prescreve em seu artigo 6~:

“Art. 6 - Os contratos de concessão ou permissãa para explaracão
de servicos pti blicos de sanearnen to, sempreauror/zadospor lel especI-
Rca, formal/zadosmed/anteprey/a I/c/tação, estabeleceráa as condiçOes
de seu cantrale e fiscalização pelo poder concedente, término, reversão
dos bens e serviços, direitos dos concessianários ou permissionários,
prorrogacão, caduddade e remuneração, que permitam a atendimento
das necessidades de saneamento da populaçãa e que disciplinern os
aspectos econômico-financeiras dos con tratas.”

Já foi abservado, neste trabalho,que as concessöes efetuadas as corn-
panhias estaduais de saneamento durante a Planasa foram precedidas de
aprovacâo de leis especIflcas pela Cârnara de Vereadores. Na verdade, apesar
do disposto no P1 199/93, que vincula o cantratoa existênda de Iei espe-
cftica, a autorizacão legal deve preceder a própria licitacao, canforrne pare-
ce melhor colocado no Substitutivo n2 202 - F, nos termas de seu artigo 59~
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“Art. 5 - 0 poder concederite publicará, previarnente ao edital de
lidtação,ato justificando a conveniência de outorga de concessão ou
permissào, caracterizando seu objeto, area e prazo.”

2.4. Cenários futuros para a organizaçao do
prestaçao de serviços de saneamento

A legistacao comentada na seçãa anterior tern, em targa medida,
poder de sobredeterrninaçao sabre as formas futuras de organizaçao da
prestacãa de serviços de saneamento. A esse respeito, dais aspectos
básicos, e a combinacao detes resultante, merecem major atençãa.

0 primeiro relaciona-se a titularidade dos serviças. Não obstante
a irnpartânda cada vez maior das agiomeracoes urbanas, persisle a pre-
missa de que as munidIpios representam o poder cancedente das ativi-
dades de saneamento sempre que estas não uftrapassarn a denomina-
do ‘interesse local”. Isto significa dizer que, mesmo nas areas conurba-
das, funçôes de sanearnenta permanecern contidas nos tirnites do pa-
der municipal (exemplo citado da Região Metrapolitana de São Paulo).
Isto inclui a sisterna de distribuicão de água e a coleta e o afastamento
parcial de esgotas sartitários, ista é, as funcoes situadas na ponta das

atividades, que proparcionarn a cobrança e -a arrecadação tarifárias.
0 segundo aspecto é a exigência de Iicitacao p6blica para a con-

cessão ou perrnissão de servicos p6bticas. Deve-se recordarque as can-
cessOes efetuadas pelos municIpios para as companhias estaduais de
saneamento utilizaram a mecanismo de adjudicacão direta dos contra-
tos, após etaboraçao de projetos de tei especIficos pelos executivos
municipais e apravaçãa das respectivas Câmaras Legistativas. 0 princi-
pio e fixado, agara, pela legislacao cornptementar que ainda aguarda
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aprovacão congressual (ou, alternativamente, as Iegislacoes estaduais
analogas), nas normas e procedimentos da tel federal referentes a lidta-
çOes e contratos da administraçao p(iblica.

A rigor, esses mesmos preceitos legais são, par sua vez, tarnbém
sobredeterminados. A centralidadedo poder rnunicipal, no que se rela-
dana a concessão de serviços de saneamenta, é uma cansequência das
tendêndas de descentralização palItica, adrninistrativa e de recursos
que ha muito vinharn se impondo aos principais policymakers e aopi-
nião póblica - retomando tradiçôes pretéritas da sodedade brasileira,
anteriores ao perIodo de centralização que se cansolidou após 1964.

Quanto ao imperativo da cancorrênda para deterrninacao do concessi-
onário de servico ptiblico, esta providênda - assim como a própria Lei
8.666/93 -, faz parte de outro rnovimento de carater geral da soaedade
brasileira, na direçao de major transparênda (e competitividade) na
administração e nos contratos p(iblicos.

Mas a impulso realmente nova para que hauvesse as dedsöes de

natureza palItica que conduziram aos dispasitivos legais comentados
vern dos desencantos sucessivos corn as dificuldades econôrnicas recor-
rentes desde a início dos anos 80, e que vêm provocando profundas
alteracoes nas formas de pensar a futura brasileiro10. Os efeitos destas

10 Por exemplo, as vusOes hoje predominantes sobre os rurnos da econom~a já conliguram urn
quadro que dufere substantuvarnente daquele pontuado pelos entrechoques de opirl!Oes
que rnarcaram o periodo Sarney. ~Atualmente,poucos duvidam de que eni urn rnercado
progressivamente untegrado ern escala global seja inevitável o aurnento da unsercäo inter-
nacuonal da econornia brasileira. A ênfase no esforço exportador e na abertura da economia
aos fluxos de mercadoruas e capftais, alérn de irreversivel, retlete a aceitaç~oda necessidade
de rnudanca e a busca de urn novo paradigma de crescirnento”, Cf. Regis Bonelli e Rucardo
Markwald in ‘Perspectivas da economia brasileira - 1994”, vol. 1, pgs. 5-6, Instituto de
Pesquusa Econôrnica Aplicada (iPEA).
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tendêndas rnudancistas - e da própria Iegislação, que corn rnaiar ou
rnenor rapidez vai sendo readequada -, evidentemente não provocam
impactos apenas no setor de saneamento. Reflexos deste rnovimento
podem ser encontrados em outras areas de serviços p(iblicos, sendo urn
destaque especial a de transportes rodoviários11.

No caso especIfico do setar de saneamento, a cornbinacAo da
titularidade do rnunicIpio e do imperativo da concorrénda deve repre-
sentar a abertura de urn processo cujo ritmo, coma observado, é ainda
difIdl de prever, mas que pode, tambérn, representar urna alteraçao
sensIvel dos atores e valores prevalecentes ate agora12. Urna vez que
qualquer concessáo futura de serviços de saneamento dependerá de
liciração p(iblica, e considerando, ainda, que as decisöes neste sentido
não estarão centralizadas, rnas pulverizadas pelos municfpios, torna-se
válido supar que a base desse processa de transformacão residirá no
fato de haver, em tese, a possibilidade de centenas de dedsôes disper-
sas, tantas quaritos rnunicIpios existern em condiçOes de decidir, corn
grau adequado de independênda, sobre a forma da organizaçao e pres-
tação dos seus servicos de sanearnento.

Não obstante essa perspectiva possa parecer uma espéde de ra-
dicatizacao de possibilidades realmente existentes - ou urn “tipo ideal”

11 Cf. “Proposta de regulac~odos servuços de infra-estrutura no Brash”, de João Lopes, que
analisaossetoresdeenergiaelétrucaede trafsportes rodoviários. Nesteöltirno, ern particular,
devem ser destacadas tanto polo govemo federal quanto polo governo do estado de São
Paulo. 0 texto fol produzido no árnbito do trabaiho da Fundap para o PMSS.

12 “(...)Em conjunturas marcadas por fortes processos de reforms social, como a que vivemos,
as posicôes dos atores sofrern alteracées répidas, estando, portanto sujeitas a mudancas
aparenternente nAo previsiveus no curto prazo”- cf. Marta Arretche e Helena Kerr do Amaral,
in ‘A regulação na perspectiva das principais entidades representativas do setor de
saneamento”(p. 5). Este texto também foi produzido pela Fundap para o PMSS.

86



PROPOSTA DE REGULAcAO DA PRESTAçAO DE SERVIçOS DE SAN EAMENTO

onde caracteristicas predaminantes são deliberadamente ampliadas - e
peto rnenos razoável esperar que urn certo n(irnero de rnunicfpias tome
dedsôes próprias a curto praza, e que as influêndas dessas vontades
exerçam influênda significativa sobre a conjunto do setor13.

Neste sentido, a flexibilizaçãa das formas de prestacão de servi-
ços que vern sendo defendida pelo Projeto de Modern izaçAo do Setor

Sanearnento (PMSS) desde a inIcio de sua preparacão - coma condicão
para a renovacão do setor -, é menos urn objetivo eleito arbitrariarnente
do que a plausIvel efeito das variáveis condiçôes e precandicoes que
informam a processo disperso de poder que está se instaurando.

Partindo-se desta moldura, e correndo-se, sempre, a risco de al-
gurna simplificação, é possivel compor urn cenário, conforme o Quadra
IV, em que são apontadas as diversas modalidades de prestacao de ser-
viças de saneamenta - tanta aquelas em que se caracteriza clararnente

13 Na verdade, estas dedsôes Jã vêm sendo tomadas. A propóslto, vale a pena apontar cinco
exemplos verificados no estado de São Paulo. 0 primelro deles e a decisAo do municipuo de
Diadema, vizinho a São Bernardo, na Regiao Metropolitana de São Paulo, em retomar o
controle do seus servicos, retirando-os da concesslonárla estadual e atribuindo-os a sua
próprla companhia municipal recém-criada. No momento, este assunto transformou-se em
contendoso aser provavelmente deluberado peloJudiaário. C) segundo e o contrato assinado
pela Servico Autônomo do Agua e Esgoto (SAEE) do municipio de São Carlos corn empress
privada, pars perfuração e operaç~ode poço profundo, em regime de concessão de servico
precedida do obra p~blica.0 tercelro e a abertura de processo de licitacão pars concessáo
dos serviços de abastecimento do água e esgotamento sanitário do munlcIpuo de Limeira,
autorizada previamente pela Câmara Municipal, através de lei especIflca. 0 quarto é a
audiêncla péblica convocada pela prefeitura do municlplo do Ribeirão Preto, pars o ,~ltimo
més de julho, visando inicio de processo licitatório pars apresentaçâo de concepcão de
projeto e posterior construçao de urns estação de tratamento de esgotos - na verdade, uma
concessãodeserviço pl~blicoprecedidadaexecuçãodeobra pt~iblica.Finalmente, a prefeitura
de Biritiba-Mirim, munlcIpio de aproximadamente 17 mil habitantes na area urbana e do
baixa renda per.~apib,publicou recentomente edital pars concessâo da gestão dos serviços
de saneamento, também previamente aprovado o processo par lei municipal.
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o interesse local, coma aquelas onde se torna necessaria a organizacão
supralocal -, que deverão se fazer presentes no futuro, cam maior au

menor intensidade.
Nas casos caracterizados coma de interesse local, as formas orga- - -

nizadonais mais prováveis para a prestação dos servicos deverão ser:

• Exploracáo direta pelo municIpio

Esta possibilidade abrangera, conforme a Quadra IV, duas alter-
nativas basicas: departamento da adrninistracaa centralizada ou autar-
quia municipal.

No caso atual dos municipios que não aderiram ao Planasa, espe-
dalmente as de pequeno porte, a farma de departamento ja é largamen-
te utilizada, e certamente cantinuara a se-b. A própria escala da deman-
da não favorece a adoção de uma organização mais independente para a
assunçãodos serviços. A outra opção é rnais utilizada em municIpios de
malar porte, e dispensa a pracesso lid tatório, desde que sua uinalidade
especIfica seja a desempenho das atividades de sanearnento.

• Exploracão por concessão -

Neste caso, estão consideradas as possibilidades de prestação dos
serviças par cancessionaria p(ibllca municipal, estadual ou regional e
concessionaria privada. Cada urna dessas forrnas organizacianais cam-
portará, provavebmente, algurnas variacöes. -

Awalmente, ha urn certo n(imero de municIpios que possuem
seus servicos operados par empresas p(iblicas rnunidpais, que detêm a
concessão par adjudicação direta de contrato, a semelhança das con-
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cessionárias estaduais. A Iegislacao não dá abriga a urn prolangarnento
futura deste procedimento, o que implica dizerque, findos as cantratas
atuais, será necessario processa Iicitatório, casa não seja adatada a op-
cáo de expboracão dos servicas par departamento da administracao au
por autarquia municipal14.

As cancessionárias estaduais certarnente continuarão gerindoser-

viços de interesse local, uma vez que urn grande nörnero de cantratas
assinados ainda na fase inicial do Planasa encontra-se distante de seu
termo final e, além disso, náo parece provável que haja uma generaliza-
da vantade palItica par parte dos municIpias, pebo menos de imediata,
no sentido de uma ruptura contratual.

14
A versão anterior deste traball~oadmitia quo a criação de empresas püblicas municipais
duspensava a municupaludade do processo lic,tatór:o pars a concessão dos servlcos. No en-
tanto, consults feuta pela Acqua-Plan ao professor Geraldo Santos Neves trouxe a luz uma
interpretaçao diversa, adotada nests nova v8rsAo do texto.
Segundo o parecer juriduco, “duferentemente das sodedades do economia mists e empresas
püblicas, a autart~uiae pessoa juridica de Direito Püblico, o que a reveste de autoridade
pthlka e poder do policia. As autarquias somente podem ser cnadas per lei especItica, que
delimite o ãmbito de sua competeuida. Assin~o municIpio pode criar uma autarquua e atri-
buir-Ihe a competénda especItica pars o exerciao dos serviços püblicos do água e esgotos. 0
serviço, so unvés de ser prestado diretarnente polo rnunicIpio, serla prestado par outra pessoa
juridica de Direito POblim A d,ferença não e conceitual, mas mersmente adminusirativa
Assim, desde quo a leu de criacão outorgue a essa autarquia a competencua pars prestar esse
services pi~blicos,conceitualmente e corno so o próprio municIpio os estivesse prestando.
Dal quo:
a) NAo se pode dizer que a autarquua, criada corn essa uinalidade, seja concessionária de
serviços pOblicos. A concessão se dá do onto pOblico (municIpio) pars urn onto particular
(empress privada, sodedade de econornua mists e empress p~blica).No case de autarquua,
e o próprio rnunicIplo que estã prestando o serviço, apenas descentralizando-o;
b) Logo, não caberla falar em lucutação, pars permitir a autarquua a prestação dos servicos
pOblicos Cabe lalar em Id especial municipal, atribuindo essa cornpetênc:a a autarquia
por ela criada.”
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E possIvel, no entanto, que em alguns estados urn esforço de
novação das companhias resulte na criacao de empresas regionais inde-
pendentes, sern a partidpaçâo adonaria dos municIpias. Esta possibili-
dadeja vern sendo debatida no setor, frequenternente assadada a idéia
de criaçaa de urna hold/ng(rnuito discutIvel, face a experiências simila-
res dos setares sider~rgicae ebétrico).

Outra alternativa, ainda na linha de criação de ernpresas regia-
nais a partir da atual cancessionária estadual, é ajuncão de esforcos do
governo estadual corn os rnunicIpios, criando organizacôes de poder
compartllhado. As duas ~ltimaspossibilidades poderiam ser exploradas
a base da cantinuidade dos cantratas de concessãa ora em vigor.

As outras variáveis excluem a Estado. Uma hipótese é a expansao
regional de uma empresa municipal de major porte, assumindo a can-
cessãa dos serviças de municIpios vizinhos - já aventada na práUca, na
regiãa da bacia do Piracicaba, São Paulo. Isto corresponderia a estender
para a area de saneamenta relaçoes de “satelitização” ecanômica que
ocorrem em areas conurbadas ou em processo de conurbação. Par esta
hipótese, urna empresa municipal estável adquiriria urn papel de de-
senvolvirnento regional; ao mesmo tempo, sua estabilidade seria a ga-
rantia de que esta transfarmacaa se faria de maneira segura.

Outra hipótese é a cansordacãa de rnunicfpios em urna empresa
regional - menas provável, pela ausênda de urna força dararnente can-
dutora e avalista do empreendimento. De toda forma, ern ambas as
alternativas seria necessária enfrentar, em tese, a problerna de urna lid-
taçAo p~ibIicaprévia, urna vez que implicariam, salvo melhor juizo, a
celebraçao de novas contratos de concessão, sujeitos, coma já se viu, a
novas regras legais.

Naqueles casos em que a municIpia aptar pela lidtação da can-
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cessãa de seus serviços de sanearnento, deverá estar presente a empre-
sa privada. Dados as pracedirnentos próprios as lidtaçôes piThlicas, e

ainda a tendência presente no Substitutivo 202 - F15, organizacöes p11-
blicas nãa re~inerncondiçOes de competitividade sernelhantes àquelas

de ernpresas privadas.
Finalmente, para algurnas situaçôes singulares - em particular em

comunidades de pequeno porte e areas rurais -, é razaável prever a
hipótese de assodaçöes dvis assumirem a gestãa dos servicas sanitários,
mais provavebmente par convênio cam a pader concedente municipal.

Já nos casas de serviço de interesse supralocal, no âmbito do es-
tado (Quadra IV), as farmas arganizativas náa deverão variar, exceta
pela possibilidade de concessão dos serviços, agora par parte do poder
piiblico estadual, rnediante processo de lidtaçao. Muito provavelmen-
te, este será um importante nicho do setar a ser mantida pelas conces-
sionárias estaduais - a base, bastante singular, de que para estes servicas
especifIcarnente supralacais nãa existem cantratas de concessão em vi-
gor, situaçao que pade, na prática, se prolongar indefinidamente.

Duas observaçoes adicionais são necessárias sabre a Quadra IV.
Cansiderou-se explaratoriamente a possibilidade de canstituiçaa

de urna unidade regional. Ideabrnente, isto poderia significar uma bacia

hidragráfica e a forma que for encontrada para a sua gestão integrada.
No entanto, este docurnento considera prernaturo que possa se cansa-

lidar, em curta espaco de tempo, uma nova unidade geagráfica dotada

15 0 artigo 17, parágrsfo Unico, do Substitutivo 202 - F (Capitulo V - Da Licitação) afirrna
textualmente: “Considorar-se-á também dosdassificada a proposta de entidade estatal alheua
a esfers politico adrninistrativs do poder concedonte que, pars sua viabilizaçao, necessite
de vantagens ou subsidios do poder puiblico controlador da referida entidade.”
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Quadro IV
Titubaridade e forrnas orgonizativas e regubaçao
da prestacao de serviços de saneamento
___________________ Munic(pios

Services do Titularidade
interesse local • CaptaçSo, tratarnento, aduçao e reservação e

distribuição de água
• Coleta, afastamento, tratamento e disposiç5o final
deesgotos

Foima de exploraçao
(Sistema completo ou pardal)
• Direta
- DeptQ Administraçao D,reta -

- Autarquia
• Por concess~o
- Concessionária publics municipal
- Concessionária publics estadual
- Concessionár,a püblica regional
- Concessionára privada

- Empress privada
- Assodaç~ocivil

Services de interesse Titularidade
supra-local . Distribuição de água

• Coleta e afastamento pardal de esgotos

Forrna de exploracAo
(das uuncoes das quais é titular)
• Direta
- DeptQ adminlstraç~odireta
- Autarquia
- Empress adrninistraçno descentralizada
• Por concessão
- Concessionãria publics estadual
- Concess,onária publics regional
- Concessionára privada

- Empress privada
- Associacão civil
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Unidade Regional Estado UniAo

Titularidade
• Assunçao provlsoria dos
servicos em caso extreme de
incapacidade do munlcIpio

Titularidade
• Assunção provisoria dos
services em caso extreme de
incapacidade do municipio e
omissáo do Estado

Forma do exploração
(Sistema complete ou parcial,
par concessäo)
• Empress publics regional
(açaes do Estado e
municIpios)
• Empress publics regional
(consórcio de municipios,
corn liderança de uma
empress municipal)
• Empress publics regional
(consórcio do municipios)

Forma do exploraçAo
(Sistema complete ou
pardal, per concessão)
. Empress publics ostadual
(CESBs)
• Empress publics estadual
(corn aç~oregional) (Sem
participação dos municipios)

Forma do exploraçâo
• A dofinir em cads csso
especilico.
(Situaçóes extremas)

Titularidade
• Captacão, trstamento,
aduçao e reservaçfio de água
• Afast pardal, tratamento,
dispasiç~o final de esgotos

Titularidade
Assunçâo provisória dos servi-

ços em csso extreme de incapa-
cidade do solução no âmbito do
Estado e munTdpios envolvidos.

Forms de exploraçao
• Empress publics regional
(açaes do Estado e
municipios)
• Empress publics regional
(consórcio de municIplos,
corn lidersnça do uma
empress municipal)
• Empress publics regional
(consórcio de municIpios)

Forma do exploraçáo
(das funçoes das quais é titular)
• Direta
- Autarquia

Por concessão
- Empresa publics estadual
- Empress publics estadual (do
ação regional e sem
participaçAo dos munidpios)
- Empress privada

Forma de exploraçáo
• A definir em csda case
especIIico
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de arganização poiltico-administrativa própria, forte a sufidente para
alterar nâo apenas a atual lequede apcOesde forrnas organizativas para
a prestacão dos serviças de sanearnento, coma a própria titularidade de
alguns servicas.

Portanto, no caso do Quadra IV, unidade regional constitui ape-
nas a area de passIveis experienaas concreta~de juncao de esforças de --

dais ou mais municIpios, para resolver problernas de interesse camum.
As opcôes de empresas regionais cornentadas dependem, quando da
operacãa de funçöes suprabocais, pelo menos do consentimento do es-
tado, que deve abrir mao da titularidade sabre as serviças. Na prática,
ista jávem ocorrendo ern varios locais, cam adução de agua tratada de

urn rnunicipio para outro e acerta de tarifas entre as respectivas organi-
zaçôes municipais responsáveis pelos serviços, sem que haja qualquer
questionamento acerca de titularidade. - - -

Outro aspecto é a consideracão da possibilidade extrema de in-
capaddade do municIpia em continuar se responsabilizando pelas ati-
vidades de saneamento. Neste caso, urna hipótese é a sua assunção
pravisória pebo estado (que utilizaria a própria companhia estadual). Na
caso de ornissãa do estado, prevê-se a eventualidade da atuaçao da
União, sendo que a instrumento de gestão provisória dos serviços deve-:
na ser definido casa a caso.
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2•5. A regulaçao futura da prestaçao
de serviços de saneamento

Nas seçOes anteriares, destacaram-se fatores intervenientes da
arganizacão futura do setor de saneamento, corn influênda direta na
forma da prestaçãa de serviças. Neles estão incluIdas, em especial, urna
ausência de renovação de idéias, a cansolidacão gradativa de uma nova
Iegislação e a dispersão polItico-adrninistrativa do poder dedsório.

0 movimento pendular que está ocorrendo, de estruturas mais
centralizadas para autras mais descentralizadas, amplia, do ponto de
vista do interesse piibbica, a necessidade de ordenaçãa das iniciativas,
que tendem a se rnubtiplicar de forma aparentemente desencontrada.
Ao mesmo tempo, parérn, a dispersáo do poder politico gera diuiculda-
des virtualmente intranspanIveis a iritenção de se estabelecer urn ma-
delo regulatório unificador’°.

Tendo em vista a autanarnia canstitudonal dos municfpias e a

seu pader sabre as funcôes de sanearnenta mais diretarnente ligadas ao
faturamento e arrecadação tarifaria, o ceniro nervosa do exercIda efeti-
vo de regulacäo da prestacão de serviços deverá, da mesma forma, se
instalar na esfera do proprio poder concedente. Ou seja, acompanhará,
em larga medida, a grau de dispersão das soluçOes arganizativas e ape-
radonais que forem adotadas.

Uma rápida cornparação corn experiências de serviças pciblicas
em autros palses pode auxiliar no esdaredmento dessa situacâo.

16 Este capitulo adota urn conceito (lexIvel de regulação: implica sujoitar a regras e regulamen.
Los, dirigir, regrar, o ate rnesrno estabelecer ordem; mas também significs ajustsr, modersr,
aferir, comparar.
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Na Inglaterra, par exemplo, a programa de privatizaçãa17 foi con-
duzido ou influenciado par uma rThica agenda coordenadora, a Trea-
sury Privatizat/on Unit, a que fadlitou a uniforrnização dos procedi-
mentos e métodos de controle pós-privatizacao. ja no caso do setor
elétrico americana, a vasta extensão territorial do pals e o desenvolvi-
menta autôniomo de cada estado resultararn em um grande ntImero de
solucoes organizadonais. Se, par urn lado, isto dificultou a monopoliza-
cáo ou cartelizaçao do mercado, par outro tornou muito mais comple-

xas as atividades de regubação das empresas e do setor18.
A experienda francesa corn as serviços de saneamento apresenta

alguma similaridade corn a cenário futuro que este relatório desenha
para a caso brasileiro19. Coma as conicessôes são geralmente munid-
pais, a controle efetuado pelo setar priiblico, diferentemente da Ingja-
terra, é descentralizado, parcontratoespecIfico. A legislacaa prevê quatro
tipos de contrato:

• Gerenciarnento (Gérance): seu objeto e restrito a operação de
sistemas, cam remuneraçao calculada pebo volume de trabalho
executado. Os investimentos ficam a cargo dos municIpios.

• Contrato incentivado (Régie Interessée): semelhante ao ante-

17 Não é objeto desis capitulo tratar diretamente do problems da concessAo de services publi-
cos a empresas privadas. 0 case inglês é citado pelas condiçOes em quo vieram a so estru-
tursr as funçOes de regulaç~o.

18 Ver “Contratos do Gestao, Concessão do Serviços o Privatizacao - Modelos Internadonais”,
relatório elaborado pela Coopers & Lybrand pars a Unlcsrnp (p. 21 e 32).

19 Ressalvados muitos aspectos, entre des o do elevado grau do partidpacao das empresas
povadas na operaçáo dos services (cercs de 70% des iocaiidades); Coopers & Lybrsnd,
op.c/t., p90a93.
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nor, mas corn cláusulas de incentivos, visando a obtençaa de urn
melhor desempenho.

• Franquia (Affermage): remuneracão da empresa privada pelos
resultados ,corn abrigacáo de investimento em renavacão e ex-

tensãa de sisternas; seus prazos variam entre 20 e 30 anos.

• Plena cancessãa (Concession): objeto e candicoes semelhantes
ao fixado na legisbacãa brasileira, para contratos de 20 a 30 anos.

OMinistéria do Interior presta assistência técnica e ecanôrnica as
munidpalidades, tanto na negociaçãa quanta na fiscalização dos can-

tratas. Além disso, recentemente publicau um madelo de contrata, para
arientacãa as prefeituras.

No caso brasileiro, uma praposta passIvel de instituiçãa de novas
responsabilidades e instrumentos da regulaçãa de serviços de saneamen-
to pade dividi-las em dais universas distintos (mas camplernentares). 0
pnimeiro drcunsa-eve-se, de certa rnaneira, ao próprio setar. 0 segundo
contempla regras e cantroles no âmbito do setar ptiblica, e também a
possibilidade de atuacâa par parte da saciedade sabre o Estado. Estes
universas são objeto dos dais próximos capltubos.

2.6. Regulaçao da prestaçOo de servlços
na esfera do setor

Para a definicao do primeira universo de regulacãa, parte-se de
todos as fatores já mendonados ao lango deste volume, acrescendo-se
a eles a diagnóstico das lirnitaçOes gerendais e técnicas da maquina
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p6blica, que deterrninarão a ritma e a profundidade da eventual im-
plantacao e tratamenta das funçöes especificas. A rigor, essas deficiên-
cias determinam a natureza e a alcance das própnias funçôes, queestáa

sendo prapastas para municIpias, estados e União.
Este aspecta retoma urna abservaçaa que se encontra no ml-

cia do capitulo, de que a estabelecimento das esiruturas organiza-
cionais e da tradiçao regulatonia será forçosamente gradativo. 0 ide-
al e que as sugestOes especIficas aqui apresentadas, assim coma ou-

tras que se julgue mais adequadas, sejam objeto de urn piano de
trabalho que considere rnetas sucessivas e realistas, em sintania, na
medida do possiveb, corn as necessidades que estarão sendo ditadas
pelaprática. - - - =

O Quadra V, agora justapasta ao Quadra IV anterior, apresenta
as funçOes e instrumentos de regulação, tanto para as serviços de sane-
amento de interesse local, quanta para aqueles que ultrapassam as lirni-
tes de urna t~nicalocalidade.

Uma série de abservaçóes é necessánia, inicialmerite a respei-
to da regulacão dos servicos caracteristicarnente locais. Na exata pro-
porcão da descentralização do poder decisónio, este documento can-
sidera que o principal exercldo da regulacao terá par base as docu-
mentas e instrumentos necessánios a concessão dos servicos. ls~deve
incluir:

•Nos casos de municIpios corn população superior a 100/1 50
mil habitantes, urn PIano Diretor de Saneamento, que apresente
urn diagnóstico da situação dos seus serviços e de seu impacta
sabre a saiiide pt~blica,da economia local, das disponibilidades
de recursos hidricos e do meio ambiente; projete as demandas
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par abastedmento de água e esgotamenta sanitário; fixe as me-
tas de cobertura a serem atingidas; indique as pnincipais obras e
intervençôes fisicas previstas; e quantifique, estimativamente, as
recursos financeiros que serão necessánias (a Piano Diretor pode
constituir a “projeto básico” exigidanos requisitos lidtatónios pres-
critos pela Lei 8.666/93).

• Lei autorizativa especlfica do poder concedente, para abertu-
ra de Iicinação de concessãa dos serviços, fixando antecipada-
mente a prazo contratual e as candicôes de prarrogacáo, bern
como os cniténios Iidtatónias e cantratuais básicos.

0 editai de lidtaçãa.

• 0 contrato de concessão.

A precandicão para urn exercIcia eficiente da reguiacao da pres-
taçãade serviças é a existénda de urn processo que contemple todos as

passas citados, sobretudo a boa candução da concorrênda priblica e a
elaboração de urn cantrato equilibrado e de boa qualidade técnica.

Dada a inexistência de tradição de concessãa de servica p6blica
via pracedirnento Iidtatónio, nãa existe expeniênda acumulada sabre
editais e cantratas deste genera - as atuais contratas dos municIpias
corn as concessionárias estaduais nao servern de modeio para a nova

situaçãa. Não abstante, várias inidativas já vêrn senda tomadas no sen-
tido da concessão dos serviços nestes novas maldes. Algumas, mais

adiantadas, foram reladonadas na seção 2.4, a que não implica, neces-
sariarnente, que as documentos já existentes atinjarn nIveis de qualida-
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de minimamente satisfatórias.20121
Em funçao disso, este estudo sugere que a PMSS, em acordo

corn a Secretaria de Politica Urbana, desenvolva modelo basico de con-
trato de concessãa, coma subsldio as munidpalidades que optem par
licitar a responsabilidade sabre seus serviços (yen, a propósito, a nota 21
e a seção 2.8).

Evidentemente, as termos do conlrato que esta sendo proposto
não diz respelto as formas de exploracáo já existentes, mas a situaçoes
onde se espera seja nitida a separacão entre regulador e regulado. Consi-
dera-se que no caso das formas atuals - gestão direta, pelo rnuniclpio, dos
serviças dos quais é titular, ou cancessão a empresas rnunidpais ou esta-
duais par adjudicaçãa direta de cantrato -, haverá urn prolongamento
das condiçoes de operacãa. Numa segunda hipótese, dedsães paliticas
mais gerais (pelos governos dos estados, par exemplo) ou mais Iocaliza-
das (pelo municipios) serão tomadas, seja no sentido de tim ajuste das
relaçöes em direcao a urn equilibria maior, seja de uma eventual ruptura,
cam conseqüenne instauração de uma nova ordem.

Casa a opcão se faça pelo ajuste das atuais relacôes, a pader
concedente e a concessionária estadual poderao evoluir para uma revi-
são dos termas do contrato de cancessão ou pela anexaçao, a este, de

urn contrato de gestáo dos serviços. 0 exerclcio destas novas relaçôes,
mais equilibradas, entre a regulador e regulado, é que determinará o

20 Alguns dos riscos do j~iocessode descenlralizaçao estAo presentes no CapItulo 2.9.

21 0 CapitUlo 2.8 apresenta urn modelo bastante bésico e preliminar do contrato do concessâo
de serviços de sanearnento. A intençéo deste estudo é chamar a atençâo pars a sua comple-
xidade e relacionaralguns dos seus aspectos essenciais, abrindo urn processo de discussão que
permits urna compreensao gradativa doe termos que devern constitul-lo
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futuro da própria forma de gestao, pelo menos ate a termo do contrato.
Nos casos de exploracaodireta dos servicos pelo municlpio, ditl-

dlmente será possIvel uma dara diferenciação de papéis. Deve-se levar
em conta que, em relacâo as pequenas munidpalidades, esta divisão
de funcöes carece, em grande medida, de maior sentido, tendo em
vista as dirnensöes muita reduzidas da escala dos servicos e da maquina
adrninistrativa local.

Ainda no que se relaciona aos serviços de interesse local, as atri-
buiçOes prapostas para as demais esferas do poder sao, apesar de irn-
portantes, complemennares àquelas a serem desempenhadas pelo pa-
der concedente.

No casa do governo do estado estão sugeridos, conforme Qua-
droV:

• Piano Estadual de Saneamento, de periodicidade trienal, corn
diagnostico da situaçâo sanitaria do estado, em termas fIsicos,
institu-donais e uinanceiros, corn base em indicadores de acorn-
panhamento; diretrizes e prioridades para finandamento e trans-
ferênda de recursos do estada; balanço e perspectivas das fun-
çöes sanitárias de interesse cornurn sob sua responsabilidade e
da atuaçAo da ernpresa concessianária estadual.

• Normas e critérios técnicas para financiamento e para transfe-
rência de recursos.

• Estruturacao de urn Sistema de Informaçãa Estadual sabre as Ser-
viços, que deverá cansistir na coleta, afenição, sistematização e
divulgacao de indicadores fIsicos e econôrnicos, bern coma de
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qualidade da água e da sa~deprThlica.

Sugerern-se as seguintes indicadores básicos:

- População do municipia/localidade
- Populacão urbana
- Papulação rural
- mndice de cobertura corn abastedrnento de água na area urbana
- Indice de cobertura corn abasiedmento de agua na area rural
- Indice de cobertura cam coleta de esgoto na area urbana
- Indice de cobertura corn coleta de esgoto na area rural
- Indice de tratarnento de esgoto
- Nt~rnerode Iigacôes de água na area urbana
- Ncirnero de ecanornias de água na area urbana
- Nt~merode ligacôes de água na area rural
- Ntirnero de ecanomias de água na area rural
- Niimera de Iigacôes de esgota na area urbana
- Nr~rnerade economias de esgata na area urbana
- Nt~merade ligacoes de esgoto na area rural
- lndicadores econôrnicas (a definir)22
- Indicadores de sar~depciblica (a definir)
- Indicadores de qualidade de água (a definir)

Os rnuniclpias serão responsáveis peIa fornecirnento das infor-

macôes relativas aos indices de atendirnento, aos nrimeros de ligacôes e

22 A definlç~odestes indicadores deve considerar, simultaneamente, a factibilidade da coleta
do dados e a consisténda das lnforrnacóes
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econarnias de água e esgata e aos indicadores ecanômicas.
As demais inforrnaçôes paderão ou deverão ser providas pelo

própria estado, especialmente aquelas relativas a qualidade da água
(yen item seguinte sabre a manitaramento).

Deve ser ressaltada que a Sistema de Infarmaçöes tern uma du-
pla funcão. A primeira, bastante óbvia, é prover as dados básicos Sa-

bre as serviços disponlveis23. A segunda é estimular a campeticãa en-
tre as diversos prestadores dos serviças. Urna vez que as caracteristi-
cas técnicas tornam a serviço de sanearnento urn monopólio natural, a
competicãa possIvel fara do processo licitatório se dara par compara-
cáo de desempenho ou comparaçAo par parámetros (yardstick com-
petition).

• Relatório Anual de Salubridade, nas termas do prapasto pelo
PL 199/93, alimentada pelo dados fornecidos pelo Sistema de
lnforrnacoes, cam a funçao precIpua de dar divulgaçáa dos da-
dos básicos relativos ao setor e propordanar, cam isso, a compa-
ração par parârnetros mendonada no panta anterior.

• Monitorarnento da qualidade da água (agua bruta, agua tratada
e agua do sistema de distribuiçaa), coma função a ser desempe-
nhada pelaestado, independentemente das regras e pracedirnen-
tas que estiverern inscritos coma obrigacOes das concessionarias
nos contratos de concessãa dos serviças.24

23 Apenas a ABES, urns associaç~ocivil, publics dados sobre o setor, ou parte dole, atrsvés do
seu catélogo, o Cabes, editado periodlcsmente.
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Quadro V
Titularidode, formas organizativas e reguiacao

do prestaçao de serviços de saneamento
___________________ Munic(pios

Titularidade
• Captac~o,trstarnento, aduçäo e reservaçáo e
distribuiçâo de água
• Coleta, afastamento, tratarnento e disposiçao final
do esgotos

Forma do expioraçao
(Sisterna completo ou parcial)
• Direta
- Dept°Administraç~oDireta
- Autarquia
• Por concessAo
- Concossionária piThlics municipal

Serviços do - Concessionária publics estadual
interesse local - co~ssionaria publics regional

- Concessionára privada
- Empress privada
- Associação civil

RegulacAo
• PIano diretor municipal do saneamento
• Lei municipal pars concess~odo serviço
• Edital de lidtação
• Contrato doconcess~o
• Contrato do gestão
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Folha 1
Unidade Regional Estado União

Titularidade
• Assunç~oprovisórla dos
servicos em csso extreme de
incspaddado do municIpio

Titularidade
• Assunç~oprovisória dos
serviços em case extremedo
incspacidade de soluçao no
ámbito do estado e
municiplos envolvidos

Forma do expIoraç~o
(Sistema complete ou parcial,
por concossão)
• Empress publics regional
(açoes do Estado e municipios)
• Empress páblica regional
(consórdo do municipios, corn
lidersnça do uma empress
municipal)
• Empress publics regional
(consórcio do municipios)

Forms deexpIoraç~o
(Sistema complete ou paraal,
per concessäo)
• Empress publics estadual
(CESBs)
• Empress publics estadual
(corn ação regional) (Sem
participaç~odos municipios)

Forma de exploraçao
• A definir em csda case
especifico.
(Situacäes extremas)

Regulaçäo
• Piano diretor regional

Regulaçáo
• Leg. estadual de concessâo
do serviço publico (opcional)
• Piano ostadual de ssnea-
mento/diretrizes e normas
• Diretrizes e normas p1 fmnanc.
e transferéncias de recursos
• Sisterna do informaçoes
- indicsdoresde monitoramento

.IIsico

.oconôrnico

.qualidade da água

.saflde publics
• Rel. anual de sslubridade
• Monit. da qualidade de água
• Assist, pars capacitac~otéc.

.opersçao

.administraç~o

.planej. e controle tarifário

.regulaç~ocontr. do concess~o

Regulac~o
. Logisla~ofederal de
concessäo do servlco pt~bllco
• Lei cornpl. do concessão
do serviços de saneamento
• PolItics nacional do sanea-
mento/normas e diretrizes
• Diretrizes e normas p1
linanciamento e tcansferên-
cia do recursos
• Sistema do inlorrnacaes
• Relatório anual salubridade
• Mona. da qualidade da

agua (em situaçOes de inca-
pacidade do exercIcio da
funçAo polo Estado)
• Assisténda pars cspacita-
ç~otécnlcs (em situacoes de
incapaddade de exercicio da
funcao polo estado)
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Qucidro V
Titularidade, formas organizativas e regulaçao
do prestaçao de servlços de saneamento

Municiplos

Sorviços do
interesse local

Titularidade
• Dlstribuiç~ode agua
• Coleta e afastarnento pardal do esgotos

Forma de expIoraç~o
(das funcOes das quais é titular)
• Direta
- Dept~Administraçâo Dirota
- Autarquia
• Per concoss~o
- C~oncessionáriapi~bllcamunicipal
- Concessionérla publics estadual
- Concessionárla publics regional
- Concesslonára privsda

- Empress privada
- AssociaçAo civil

Regulaç~o
• Plane diretor municipal de sanoarnento
• Lei municipal pars concessão do serviço
• Edital de licltaçao
• Contrato do concessâo
• Contrato do gostao

106



PROPOSTA DE REGULAçAO DA PRESTAcAO DE SERV]çOS DE SANEAMENTO

Folha 2

Unidade Regional Estado UniAo

Tltularldade
• CaptaçAo, tratamento,
aduçao e roservação o
distribuiç~odo água
• Afast. parcial, tratamento e
dlsposI~ofinal do esgotos

Tltularldade
• Assunç~oprovisOria dos
services em case extreme do
incapacidade do soluçfio no
âmbito do estado e
municlpios envelvidos

Forms do exploraçao
(das funçoes das quais é
titular)
• Empress pflblica regional
(açoes do estado e municfpios)
• Empress publics regional
(consórcio de municIplos, com
lidorsnça de uma empress
municipal)
• Empress pflblics regional
(consórcio do municfplos)

Forms do exploraçâo
(das funçoes das quais e
titular)
• Direta
- Autarqula
• Per concessAo
- Emprosa pflblics estadual
- Empress publics municipal
(do sção regional e sam
partlclpaçáo dos municipios)
- Empress privada

Forms do exploraçAo
•A dofinir em cads case
espedflce.
(SituaçOes extremas)

RegulaçAo
• Piano diretor regional

RegulaçAo
• Lol estadual (autorizativa da

concessãe)
• Contrato do concessào
• Contrste do gestfio
• Domsls pontos da regulaçáo
do services do Interesse local

ReguiaçAo
• Politics nacional de
sanoamento/normas o
diretrlzos
• Diretrizes e normas pars
financiamonto e transferén-
cia de recursos
• Sistoma do informaçOes
• Relatório anual do
sslubrldado
• Monltorsmento da
qualidade da água (em
situaçOes do incspaddade do
exercIcio da funcAo polo
estsdo)
• Assisténcia pars cspsdta-
ção técnlcs (em sltuaçôes de
incapacidade de exorcicie da
funçAo polo estado)
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• Assistênciatécnica,comofuncaoa serdesempenhada, tam-
bern, pelo estado,induindo:
- operacao de sistemas;
- comerdalização;
- planejamento e controle tarifário;
- preparacao e assessoria de processos de Iidl:acao para conces-
são de serviços;
- regulacao dos contratos de coricessão.

Para a União, estão sendo sugeridas funçoes, na sua maioria, aná-
logas àquelas dos estados, evidentemente corn outra abrangenda poll-
tico-adrninistrativa. Isto indui:

• PolItica nacional de saneamento, nos termos do proposto no
Projeto de Lei 199/93.25

• Diretrizesenormaspara finanaamento e transferêndade reoirsos.
• Sistema de informaçOes,corn as mesmas finalidades daquele
proposto para ser estruturado pelos governos estaduais.
• Relatório anual de salubridade, corn a rnesma finalidade dos

24 A Lei n~8.080/90, que dispoe sobre as condicaes para a promoç~o,protecao erecupera-
çâo dasai~de,a organlzacao e o luncionamento dos serviços correspondentes, e dá outras
providências~,atribui ao nivel estadual de direçao do Sistema (Jnic~de Sa0de (SUS) a
responsabilidade de coordenar e, em caráter complementar, executar acôes e ~erviçosde
vigilânda sanitária (artigo 17Q, inciso IV, alinea “ba). Adirec~omunicipal do SUS é atnbuIda
a funçao de executar os serviços de vigilância sanitária. Entende-se, para as finalidades do
monitoramento proposto neste volume, que näo ha incompatibilidadecom o disposto na
Lei 8.080190, I~zendo-senecessárias apenas açaes dos governos estaduais que levem a sua
implementaçao, que já existe em vários estados.

25 Na primeira versáo, seguindoo disposto no PL 199/93, este trabalho menaonava um ~Plano
Nacional~.Apesar do interesse do setor desaneamento naquele projeto de lel, e na idéia de
um ~plano”,preferiu-se aqui, apos ouvidas as ponderaçñes de coIegas~daFundap, utilizar a
noçAo de ~polIUca~,mais werente corn funçoes que náo tern em geral caráter executivo.
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relatórios análogos propostos para as estados.

Além destes pontos, prevêem-se duas funçoes a serem exerddas
excepdonalrnente, em casos de comprovada incapacidade ou de ornis-
são do governo estadual:

• monitoramento da ciualidade de água;
• assistênda para capacitação técnica.

Estas funçOes deverão ser exerddas, quando necessárias, exclusi-
vamente através de convênios corn outros órgáos da administracão pt~-
blica ou contratos cam fundaçoes e empresas pii~blicasou privadas.

Além das três esferas polutica-administrativas tradicionais, levan-
tou-se a possibilidade de uma unidade regional interveniente, estrutu-
rada (Quadra V) a suuiciente para dispor de urn Piano Diretor (para a
bacia, par exemplo), e de forma a serem considerados a planejamento
e execução de servicos piiblicas munidpais. Esta referenda tern caráter
exploratório, na medida em que a gestão de unidades regianais, coma
a de urna bacia hidrografica, par exemplo, ainda está insulicientemente
institucionalizada e hierarquizada (em particular, face aos novas concei-
Los de autonamia e equilibria de poderes estabeleddos pela Constitui-
ção de 1988).

Cabe ainda urn registro final.
Como a Linião e as estados continuarão a alocar recursos para o

setor, as financiamentos e as tsansferências para munidIpios, autarquias
e empresas municipaiS, ou ainda concessionárias de serviços munici-
pals (neste caso, apenas financiamento), deverão ampliar a capacidade
destas esferas de governo em regular a prestacão de serviças propria-
mente dita. Isto deverá incluir, no minima;
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• exame de capacidade de endividamento (no caso de opera-
ção de emprésti ma);
• exigência de contrapartida financeira local;
• elegibilidade técnica do prajeta a ser finanaado ou custeado.

Os dais primeiros itens aproximam-se da questão dos precos e
estrutura tarifária. 0 (iltimo aponta a necessidadede informaçöes sabre
outros indicadores operadonais, prinapalmente volume de perdas, mas
ate mesmo disposicao final de efluentes, além daqueles referentes a
cabertura dos servicos.

Quanta a regulacao dos serviços supralocais, isto é, as funçöes que
aparecem no QuadraV sob a titularidade do estado, repetem-se as mes-
mos instrumentos de acompanhamento e con trole, agora sob responsabi-
lidade do estado, e näo mais do mu nidiplo. Isto não impede, comajá foi
rnendonado, que 05 municipios resolvam, de maneira prática, problemas
comum de abastecimento de água - a que já ocorre atualmente -, e de
esgotamento sanitário, sem interIerênda do governo do estado.

De toda forrna, a Projeto de Lei 199/93 afirma que nos casos de
interesse comum - exernplo das funcôes de sanearnento pastas no Qua-
dra V sob titularidade do estado -, sua organização e gestãa naa ex-
cluern a partidipacão dos munidIpios26. -

Esta é, no momenta, uma questão em aberto,que dependerá
menosde urna disposicão jurIdica que do debate e das decisöes polIii-
cas. A propósito, o PL 199/93 segue, nestapassagern, a espIrito da Cons-
tituiçao de 1988 sobre a autonomia das esferas de poder e a pacta
federativo de novo tipo.

26 Projeto de Lei 19919 4Q, mencionádo no Capitulo 2.3.
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2.7. Regulaçoo conectiva sobre a
prestaçOo de serviços de saneamento

A seçãa anterior, em sua iiltima parte, apresenta uma proposta
de funçôes e instrumentos de regulação da prestacão de serviços de
saneamento a serem atribuIdos as esferas palitico-administrativas da
União e dos estados, tanta no que se relaciona aos serviços de interes-
se local quanta aqueles onde se faz presente a interesse comum su-
pramunicipal. Dada a dispersãa do poder politico e das decisOes ad-
ministrativas, parece daro que as funçöes e as instrumentos sugeridos
tern a finalidade básica de “cercar” a problema, urna vez que apenas
no caso de alacaçâo de recursos - financiamentas ou transferências -

será possIvel exercer urn poder rnaiar sabre a concedente ou a con-
cessionária dos serviços.

Naturalmente, a este universo de regulacão intra-setor acrescen-

ta-se urn segundo universo, extra-setor, canstituido par legislacoes e
atividades pertinentes a assuntas vizinhos ouentrelaçados ao de sanea-
mento - grande parte deles ainda no âmhito do setor pt~blica-, e tam-
bern par recentes instrumen Los legais e prálicas de defesa cia sociedade
frente a agentes econômicos.

São exemplos deste segundo universa, dentre autros:

- legislacao de recursos hidricos;
- legislacao de protecão ambiental;
- Código cle Defesa do Consumidor;
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- legislacao de repressao ao abuso do poder econômico;
- mecanismos diretos de controle sodal.

Entende-se que a conjugacão das funcöes e instrumentas a Se-
rem desempenhadas e utilizados pela União e estados corn o usa des-
tes recursos “extra-setor” - mantidos as papéis atribuIdos a processos
Iidtatórios e contratos de concessao, evidentemente -, é condiçao ne-
cessária para que se possa antever a razoável possibilidade de criaçao
daquele ambiente, referido na seçao 2.1, favorável aobtençao da rn~xi-
ma efidência na prestacão dos serviços. - -

As iniciativas de estabeledmento de legislacoes derecursas hIdri-
cos são bastante recentes, sendo a Lei 7.663/91, do estado de São Pau-

lo, pioneira neste sentido. Atualmente, tramita no Congresso Nacional
prajeto analogo.27 Em ambos, a bada hidrográfica se cortstitui na unida-
de fIsico-territorial de planejarnento e gerendamento.

Deve ser assinalado que a preocupacão legal corn a questao hI-
drica está lange de ser arbitrária. Em várias regiôes brasileiras, oproble-
ma da baixa disponibilidade de recursos hIdricos não e apenas uma
eventualidade relativamente remota, mas urn fato presente. Usos de-
masiado intensos e conflitivos da água (para abastecimento p~blica,
consumo industrial, irrigacao, disposicao de efluentes e lazer, par exem-
plo) têm conduzido a situacôes de virtual escassez, impondo aadocao
de algum tipo de regras que permitam disciplinar radonalmente as in-
teresses ptThlicos e econôrnicos que se encontram em jago.

No entanto, embora já existam vários registros da preocupaçâo,

27 Ver texto de Ricsrdo Toledb Neder, op.cit. -
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par parte dos próprios municipios, em encontrar formas associativas
comuns para enfrentamento de problemas urbanos supralocais, não ha,
no caso brasileiro, tradicão major de regionalizacão de esferas adminis-
trativas. Os primeiros ensaios nesta direçãa inidaram-se corn a criaçãa
das regiöes metropolitanas ainda na decada de 70. Mas sempre se pode
argumentar ciue a cluacira constitucianal era inteirarnente diverso, e que
havia tim desequilibrio de arigern entre a poder dos estados e dos mu-
nicipias, que virtualmente impedia a forrnulacao de diretrizes e a exe-
cucão de acôes comuns de forma bem-sucedida.

Em funçao disso, cabern, ainda, diividas sabre a viabilidade, pelo
menos a curto prazo, de estruturacaa de uniclades estáveis dc gestãa de
bacia - incluIdas as indispensaveis hierarquizacoes de Iunçóes e respon-
sabilidades -, particularmente considerando-se que, pelo quadra cans-
titucional, a exercIcio desta gestãa necessitará ser compartilhaclo entre
estados e municIpios (exatamente outra ponto sabre a qual também
nao se dispöe de experiCncia acumulada).

Apesar dos obstáculos, dados as estrangulamentos de oferta de
recursos hidricos já existentes, é provável que, em várias regiOes, a ad-

ministração estritarnente local de serviços dc saneamento básico não
possa mais ignorar as pressöes I)ela usa racional e polilicamente nego-
dada da água, a que levará a impactos em assuntos diversos, coma as
nIveis tarifários praticados (clueseriam elevados, para evitara clesperdI-
cia)28, a controle das perdas fIsicas e a antecipacão dc investimentos em
tratarnento e controle de euluentes (de origern dornéstica e industrial).

De toda forma, a gerenciamento dos recursos hidricos deve cru-

28 Naturslmente, existe, Lambérn, a possibilidade de adoção de taxas polo use da âgua (usuá-
rio-pagador).
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zar corn outro campo capaz de interferir na regulacão do setar de sa-
neamento, ou seja, a do meio ambiente. Em funcao, sobretudo do
forte apelo obtido par esta questão junta a rnIdia e a opinião piiblica,
talvez esta seja uma das poucas areas onde a capacidade regulatória do
estado sabre a sociedade, corn tendência, em geral, declinante nas
mos anos, tenha se fortalecido.

Embora se dtscuta coma proceder a internalização da questão
ambiental nas diversasorganizacoes pramotoras de obras e serviços,
uma vez que ~alógica norteadora do campo de regulacão ambient.al
não é estritamente setorial (coma é corn a energia, transportes, sanea-
mento, indiistrias), rnas iniersetoriai”29, a fato e que, perante este pro-
blerna, a administração pciblica brasileira tern seguido a caminho da
criação de organisrnos especificos para a fixacao de diretrizes e a exer-
cIcio da fiscalização e controle, inclusive dos demais órgãos ptIblicos.

CanseciUência disso é a Resoluçao 001/86, do Conseiho Nado-
nal do Meio Ambiente (Conarna), que exige que a execucão de tado_
empreendimento cm selores de infra-estrutura de responsabilidade de
órgão piThlico (o que indui as empresas estatais) seja precedido da apre-
sentação e aprovaçäo de Estudo de Impacto Ambuental (EIA) e respecti-
vo Relatório de Impacto Ambiental (Rurna).

Na prática, isto, hoje, já afeta, e nada indica que esta influência
deverá ser relaxada no futuro, Lanto problemas coma otratamento de
efluentes (de maneira semelhante ao que surgirá do gerendarnento in-
tegrado de recursos hIdricos), quanto a implantacao de novas sistemas
de tratamento de água bruta, corn inundacão de areas mais ou menos

29 Cf lexto citado de Ri~do1~1edoNedei, em sua p. 6
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extensas). No primeiro caso, novarnente estará em foco a pressão pela
antecipacao de intervençóes saneadaras; no segundo, urn efeito é a uso
racional de aguas, a partir da sua qualificacao coma urn recurso escassa.
Deve ser observado que, em alguns estados já não é possivel desenvol-
ver uma intervençao uIsica de porte scm a abtencãa de prévia licenda-
mento ambiental.

Urn universo corn grande patendal de regulaçao sabre a setar de
saneamento é a da defesa do charnado interesse p(iblico difuso. Duas
legislacOes recentes devern ser rnendanadas a este respeita.

A primeira delas é a Lei n9 8.078/90, canhedda coma Código de
Defesa do Consumidor, da qual vale assinalar algumas definicôes e ins-
trumentos.

“Art. 4 - A Politica Nadonal de Relaçóes de Consumo tern par
objetivo a atendimentodas necessidades dos consumidores, a respeito a
sua dignidade, sa6de e seguranca, proteção dos seus interesses econômi-
cos, a melhoria da sua qualidade de vida, bern coma a transferênda e
harmonia das relaçoes de cansumo, atendidos as seguintes principias:

- recanhecimento da vulnerabilidade do consumidor no merca-
do de consuma;

II - ação governamental no sentida de proteger efetuvamente a
consu midor:

a) par iniciativa direta;
b) par incentivos a criação e desenvolvimento de assodaçOes re-

presentativas;
c) pela presenca do Estado no mercado de cansumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços cam padrôes adequados

de qualidade, seguranca, durabilidade e desempenho.
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VII - radonalizaçãa e melhoria dos serviços póblicas (...)

Art. 5 - Para a execuçaoda PolItica Nadonal das Relacoes de
Consumo, contará a poder ptiblico corn as seguintes instrurnentos,
entre outros:

(...)

II - instituicão de Promotorias de Defesa do Consurnidor, no am-
bito do Ministério Póblico;

III - cruação de delegacias de polIcia espedalizadas no atendi-
mento de cansumidoresvItimas de infraçoes penais de consumo;

IV - criação de Juizados Espedais de Pequenas Causas e Varas
Especializadas para a soluçao de litIgios de consumo; (...)“

E irnportante observar que a próprio Paderiudiaario pode
a inidativa, através de suas prarnotarias especIficas, de abrir inquérita
para apuracão de casos onde even tualmente as direitos do consumidor
estejarn sendo violados.

Os servicas p~blicossão preocupação manifesta da lei em mais
de uma passagem. No artigo 6~,relativo aos direitos básicos do consu-
midor, dta-se, em seu indso X, “a adequada e ellcaz prestacão dos
serviços p6blicos em geral”. 0 artigo 59, em seu § 1~,prescreve que “a
pena de cassacão da concessaosera aplicada a concessionária de servi-
ço pii~iblico,quanclo violar obrigacão legal ou contratual’~.3° -

Outro documento legal dc interesse, ainda mais recente, é a Lei
n2 8.884/94, corihedda coma Lei Antitruste, que “transforma a Conse-

30 Entre os direitos b~sh~osdo consumidor, objeto do artigo 6°,destaque-se seu inciso Viii, que
indul a “faciiiLaç~oda delesa de seus direitos, inclusive corn a inveraSo do onus da prova, no
processo civil, cluando, a critério do juiz, for verossirnil a alegaçao ou quando for ole hipos-
suficiente, segundo as regrss ordiriárias de experiOncias”. - -
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Iho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) em autarquia, duspôe
sabre a prevenção e a repressão as infraçóes contra a ordern econômica
e dá outras providências”.

O CADE, órgão judicante corn jurisdicão em todo a território
nadonal, ora transformado em autarquia federal, vincula-se ao MinisLé-
rio da Justica (artigo 32), devendo seu plenário ser constituIdo par urn
presidente e seis conselheiros, “norneados pelo Presidente da Repóbli-
ca, depois de aprovados pelo Senado Federal” (artigo 42). Junta ao CADE,
corn funcöes executivas e de assessoria, fundonará urna Procuradoria,
corn seu procurador geral indicado pelo rninistro da Justiça e nomeado
pelo presidente da Rep~ibIica,após, também neste casa, aprovacão do
Senado (artigos 10 e 11). A Secretaria de Direito Econôrnico (SDE) do
Ministério da Justiça completa a estrutura prevista para a exercIcia das
funcoes e atribuicoes criadas pela lei, corn funçoes, sobretudo, de aye-
riguar possiveis lesóes a ordem ecanômica e instaurar processas admu-
nistrativos a serem submetidos ao CADE. Deve-se ressaftar que, das
decisóes do secretário do SDE “não cabera recursa ao superior hierár-
quico”, de acardo corn a artiga 41.

O Capitulo Ii, através de seus dais artigos, trata das infraçöes pas-
siveis de investigacão e punicão, conforrne segue:

“Art. 20 - Constituem infracoes de ordem ecanômica, indepen-
dentemente de culpa, as aLas sob qualquer forrna manifestados, que
tenham par objeto ou possam procluzir as seguintes efeitos, ainda que
nãa sejarn alcançados:

III - aurnentar arbitrariarnente as lucros;
IV - exercer de forma abusiva posição dorninante (...)“

“Art. 21 - As seguintes condutas, além de outras, na medida em

117



SERPE MODERNIZAcAO DO SETOR SANEAMENTO

que configurem hipótese prevista no art. 20 e seus incisos,caracterizam
infraçao da ordem econôrnica:

(...)

XXIV - impar precos excessivos, au aumentar scm justa causa a
preco do bern au serviça.

Parágrafa Cinico - Na caracterização da impasição de precos cx-
cessivos ou do aurnento injustificado de precos, além de outras circuns-
tâncias econômicas e rnercadologicas relevan tes, cansiderar-se-á:

- a preco do praduto ou servica, ou sua elevação, nãa justifica-
dos pelo comportarnento do custo dos respectivas insumos, ou pela
intradução de melhoria de qualidade;

(...)

III - a preco de produtos e serviços sirnilares, ou sua evolução, em
mercados competitivas comparáveis; (...).

Deve ser destacado, finalmente, ainda no que é passIvel de inte-
resse mais direito deste trabalha, a artigo 16, cujo texto afirrna:

“Art. 16 - As diversas formas de infracao da ordern ecanôrnica
implicam a responsabilidade individual de seus dirigentes administra-
dares, solidariarnente.”

Naturalmente, tratando-se de legislacoes novas, será ainda ne-
cessário aguardar algum tempo paraverificar seas mesmas se mastrarão
capazes de produzir efeitos relevantes, ou Se, ao contrârio, cairAo na
vala comum das Iei que “não pegam”.

E possivel, a despeita de todas as dificuldades que possa haver,
e para as quais concarrem aspectas mais discutiveis de ambas as legis-
laçôes, coma, par exemplo, as capitulos e artugos que tratam da even-
tualidade de intervenção na direcão da empresa infrator, que, gradati-
vamente, elas venham a se constituir em instrumenta efetivo de defe-
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sa do interesse pi~blico.
Este resultado mantérn caeréncia corn as relaçöes sodais novas,

que incluem a mudança na visão do Estado pela sociedade e a ascen-
são do “cidadãa-consumidor”, conforme foi abordado na secâo 2.2
deste estuda.31

2.8. Contrato de concessão - aspectos báslcos

Coma é do conhecimento geral, prevaleceu no Brasil, durante as
i~ftirnasdécadas, a concessãa de serviços pt~bIicosa empresas p~bIicas,

mediante - no caso especifico do setor de saneamento -, adjudicacão
direta de contrato, após aprovacao de lei municipal especIfica.

Corn a mudança imposta pela Constituiçao Federal, através de

seu artiga 175, qualquer concessão nova devera ser precedida de licita-
cao pc~bIica,na rnodalidade de concorrCncia, segundo as legislacoes
especificas que vêm sendo aprovadas. Este dispositivo apanta para a
possibilidade de uma rnudanca no papel ate agora desempenhado pela
Estado, que passaria da condicão dupla (e teórica) de regulador e regu-
lado para a efetiva função de regulador. Em decarrência, dais instru-
mentas básicos - a edital de licitação e a contrato de concessão -, ad-
quirem especial relevãncia.

Naturalmente, além da concessão, existem autras modalidades

31 instrumento moderno de controle social e a participac~odiretada sociedade (usuários,
perexemplo) em organismos de funçoes de supervisionamento do Estado ou da prestac~o
de serviço pfiblico. Neste volume, poiidera-se que a legislaç~oe a ação peiltica de inst~n-
cias de direcão dosetor pedem estimular a crlaçao destes organismes, mas que a decis~o
sobre sua conveniência e ii1stauraç~odeve ser conseqOência da prática de relaçOes sod-
ais especiflais.
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de relação entre o setor p6blica e a setor privado, para a execução de
serviça p6blico. Entre elas, podem ser citados a arredondamento, a
prestaçao de serviços, a risco compartilhado, a concessãa onerosa e a
subconcessão. 32,’33 - -

No entanto, “nenhurna é tao completa e complexa em termas
jurIdicos, técnicos e econômicos de regulacao quanta a concessão”, daI
a mesma ser tratada coma o objeto deste capItuIo.3~

Deve ser salientado que o procedimento Iidtatório para conces-
são de serviça p~bIuconecessariamente observará a Iegislacao de Iidta-
côes (Lei n2 8.666, de 21 .06.1993, corn as alteraçoes efetuadas através

da Lei n2 8.883, de 08.06.1994) e de cantratos do setar ptiblico.
Coma já foi mendonada, a Iegislaçao especIfica sabre corices-

söes, que gradativamente vai sendo estabeleada, reafirma a imperativo
de utilizaçAo da modalidade licitatória de concorrência piThlica.

0 CapItulo 1 apresenta alguns requisitas bâsicos para uma pri-
meira fase de docurnentos de habilftacão das empresas au consórdas
de empresas interessadas no setor a ser Iidtado.Caberiam alguns esda-
redmentas adicionais sabre as requisitos que au foram abordados.

E aconselhado exigir-se, para a praponentevencedora, a
de canstituição de sociedade par açôes, cam a finalidade exclusiva de
executar as obras e prestar as serviças objeto da Iicitação. Esta provi-

32 A subconcessão e muito discutida sob oaspecto doutrinário. Em funcao disso, so é~ermiti-
da nas legislaçOes dos estados de São Paulo e Pernambuco, e apenas pars entidades da
administracão des~ntraIizada.

33 A expressão “parceria”, muito utitlzada ultimamente, apresenta IunçOes designativas gerais,
podendo ser ser Identilicada com mals de uma forma de relacao econÔmica entre o setor
püblico e o privado.

34 VerCapitulo 1, no qual se basela, parcialmente, este capitulo.
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dênda visa permitir, a futura cancessianâria a possibilidade jurIdica dc

emissão de debentures no mercado de capitais, visando captação de
recursas, desde que aprovada previarnente a emissão pelo pader con-

cedente e, ainda, obrigá-la a divulgacão pt~blicade seus atos, balanços
patrimoniais e demonstracOes de resultados.

Exdui-se, no entanta, a adocãa de modelo de comandita par
acöes, uma vez que neste tipo de sociedade alguns partidpantes pa-
dern ter camprornisso Cinica e exclusivamente corn a aparte de capitals,
scm que adquiram, corn usso, responsabilidades gerendais sabre a
empreendimento.

No que se refere ao item “experiênda anterior”, a Lei n2 8.666/93
limita a necessidade de comprovacão de aptidão a prova da iresenca “em

seu quadra permanente, isto é, no quadro dc pessaal da empresa concor-
rente, na data prevista para a entrega da praposta, de proiissional de nivel

superior ou autro devidamente reconheddo pela entidade competente,
detentor de atestado de respansabilidade técnica par execucão de obra ou
serviço de caracterIsticas semelhantes ...“.

Alternativamente, a apticlão paderá ser comprovada através de cer-
tidóes au atestados de obras ou serviços sirnilares “da empresa, mas ista

não é umpresdndIvel, nern a ausénda deste tipo de documentacao é moti-
vo para inabilitacão, conforrne a artiga 30.

Constituem cláusulas essendais de urn contrata de concessão as
seguintes itens:

• objeto, area de prestacao do serviço, prazo e previsão e candi-
cöes para sua prorrogacão;
• modo, forma e can diçoes de prestacao dos serviços, corn a in-
dicacao dos padrôes de qualidade, metas e prazos para a seu
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aperfeicoamento;
• condicôes de canstituição da cancessionaria;
• obrigacao da execução das obras necessárias a prestacao dos
serviços, em con formidade corn o cronograrna e as metas estabe-

led das para a periodo de concessãa;
• valor dos recursos a serem aplicadas e suas fontes de origem, e
programa de aplicacao para a periodo do contrato;
• critérias para a fixacão e a alteracão da tarifa e da estrutura
tarifária corn previsãa da periodicidade e dos parâmetros de cal-
cub dos reajustarnenlos;
• condiçoes de comercialização dos serviços;
• regime de adrninistracao de ativos;
• garantias;
• abrigacoes do poder concedente;
• obrigacoes da concessionária;
• direitos e deveres dos usuários;
• forrna de fiscalizacãa dos serviças, corn a estupubação da obriga-
toriedade, forma e prazo de prestacãa de cantas pela concessio-
nária;
• exigênda de publicacão de demonstraçoes financeiras periódi-
cas, na forma estabelecida pelo poder p~ibIico,e das planilhas de
calculo do custo do servico;
• penalidades par descumprimento de cláusulas contratuais;
• casos de intervenção do poder concedente;
• extinçãa ou encampacao da concessão, e indenizaçao ao con-
cessionário.

Apresenta-se, a seguir, urn modelo bastante preliminar de can-
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trata de concessão de serviços. Sua intenção, como já anunciado

anteriormente, e delinear urn contecido básico que possa servir a
discussão posterior. Quando pertinentes, as artigas especIlicos do
modebo são acompanhados de comentárias.

Cláusuia Primeira - Do Objeto da Concessão

Art. 1~ - Constitui objeto deste contrato a prestacao, em regime

de concessãa, de serviços de abastecimento de água e esgotamenta
sanitário, induIdas as atividades de aperaçâo, manutencão, expansãa e

carnerdaluzaçâo, no municipia de ____________,respeitadas as condi-
côes fixadas neste instrumento e nos anexos que o integram.

§ 1~- Os serviços de abastecimento de água compreendern a
captacão de água bruta e a tratamento, aducão, reservação e distribuu-
cãa de agua tratada.

§ 2~- Os servicas de esgotamento sanitário compreendern a
leta, afastamenta, tratarnento e disposicaa final de esgotos.

Art. 2~- Fazem parte da presente concessão todas as obras ne-
cessarias a prestacão dos serviças ora concedidos, bern coma aquelas

necessárias para que a cancessionária cumpra as obrigacoes par cia
assurnidas neste contrato.

Art. 32 - A concessionária terá exdusividade na execuçao dos ser-

viços objeto do presente con trato, ao bongo do periado de con cessão.
Art. 4 - A concessão será gratuira, no decorrer de todo a periodo

de cantrato.
0 objeto paderá variar quanta as funçoes de saneamento a se-

rem concedidas e quanta a area da prestacão do serviça.
No primeiro caso, tratanclo-se de concessöes municipais, varias
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opcöes podem ser arraladas. Nos casos de municIpios situadas em re-
gióes de aglomeracao urbana, a objeta deverá se lirnitar, no maximo,
aos sistemas de distribuiçao de agua e coleta e afastamento parcial de
esgotas. Outra opcão é a concessão da distribuição e aperação de urn
nova sistema de tratamento de esgotos, intençãa presente da Prefeitura
de Ribeirão Preto (exemplos de concessão de servico póblico precedida
de execução de obra piiblica, madalidade prevusta na legislação e co-
mentada anteriormente). Uma terceira hipólese, de porte, é a conces-
são de sistemas metropolitanos de abastecimentos de água e esgota-
menLo sanitario (ver as funçoes que aparecern sob titularidade do esta-
do no Quadra V).

A area da prestacãa de serviças pode ser definida coma toda a
area do municIpia ou se limitar a sua zona urbana, parte dela ou, ainda,
em casas mais singulares, a zana rural. 0 modebo de cantrato anexo ao~
edital recentemente pubbicado pelo municipio de Biritiba-Mirim refere-
se as “regiöes de urbanizaçao continua”, exduindo, partanto, distritos
isobados. 0 modelo contratual de Limeira cleline que o objeto dos servi-
ços sera pleno na zona urbana, sendo que na zona rural a concessiona-
na “somente terá exciusividade para a gestão do sistema de serviços”, a
que nãa inclui, em decorrência, obnigacãa de investimentas. -

Existe a possibibidade de concessão anerosa, ista é, da concessio-
naria efetuar pagamento pelo exercIcia dos serviços concedidos. E a

caso dos contratos relativos as licitaçoes para concessão de serviços de
operacao de algurnas rodovias do estado de São Paula, cujos editais
foram recentemente publicados, e nãa prevêern responsabilidade so~
bre grandes expansôes de malhas. Neste caso, a governo estadual op-
tou pelo contrato oneroso, consiclerando que a nIvel de manutençãa
das estradas ja é adequado, nao exiginda rnaiores investimentos pre-
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ventivos ou corretivas.
Para a caso de serviços de agua e esgotos, aconselha-se a conces-

são gratuita, par duas razôes: necessidade de grandes investimentos,
mesma nos sisternas que já apresentarn maiares Indices de cobertura
(especialmente em interceptacão, tratarnento e disposicao final de es-
gatos) e a imperativo de modicidade da tarifa.

Cláusula Segunda - Do Prazo da Concessão

Art. 52 - 0 prazo para vugêncua deste cantrato será de anos,
podendo ser prorrogado par anos, no interesse da continuidade e
da quabidade dos servicos e sob a expressa concordãnda das partes.

Urn perIodo usual para concessão completa de servicos de sa-
neamento gira em torna de 20 a 30 anas. 0 Substitutivo 202 - F refe-
re-se a prazos apenas no inciso XII do artigo 23, dispondo que a pror-
ragacão do contrato podera ser feita urn Cinica vex, “par prazo, no
maxima igual, ao contratado originalrnente, desde que prevista no
edital de licitação e que a prazo total, incluIdo a da prorrogacãa,
não exceda 50 anos”.

0 contrato de concessão de obra de perfuraçaa e aperacäo de
poco profundo assinado pelo Serviço Autônoma de Agua e Esgotos de
São Carbos corn uma empresa privada tern prazo de 10 anos, dada a

menor escaba e compbexiclade do empreendimento.
A determinação do praza obedece, apenas em parte, a periodo

necessario a arnartizaçãa dos investirnentos. Cabe assinalar ciue se hou-
ver uma concentracão maior desses investirnentos no periodo inicial

de concessão, a custo da amortização em 20 anos, atualizada a valor
presente, nao difere, de forma substantiva, do custo da rnesrna amor-
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tizacão em 30 anos. Isto significa dizer que para a determinaçaa do -

prazo contratual, e de sua prorragacão, ha urn raciocinio de natureza
prática que ordena conti-nuar a prestacao do serviço se eta estiver
sendo feita de forma adequada.

Cláusula Terceira - Das Coridiçöes da Prestação do Serviço

Art. 6~- Os serviços objela desta concessão deverão ser presta-
dos de forma adequada ao pleno atendimenln dos usuários, satisfazen-
do as condicoes de regularidade, continuidade, eficiência, seguranca, --

atuabidade, generalidade, cortesia no relacianamenta cam a pt~blicae
modicidade das tanifas.

§ 1~- As narmas, critérias e procedirnentos técnicas para a ade-
quada prestacão dos serviços estão contidas nos seguintes documentos
anexos que constituern parte integrante deste cantrato:

• Anexo A: Manual de qualidade dos produtos.
• Anexo B: Manual de operacãa e manutenção dos serviças.
• Anexo C: Manual de execução de abras.
• Anexo D: Manual de atendimento aos usuarios.
• Anexo E: Manual de tarifas e precos par serviços conexas.
§ 2~- Os termas dos docurnentos anexas relacionados no pará-

grafo anterior poderão ser alierados pelo concedente sempre que hou-
ver justificativa técnica relevante, preservados a qualidade dos serviços
e a equilibria ecanômico-financeiro do contrata. -

Art. 72 - Não se caracteriza coma descontinuidade do serviça a sua
interrupção em situaçáode emergenda au após aviso prévia, quando:

I - motivada par justiflcadas razôes de ordem técnuca ou desegu-
ranca das intalaçôes ,cuja natureza nãa possa ser atribuida a respansa-
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bilidade da cancessionária;
II - par inadimplênda do usuária.
Art. 8~- Para garantia de rnanutenção das candiçôes adequadas

de prestação dos serviços, a concessionária manterá quadra estável de
pessoal técnica habilutado ao longo do peniodo de concessãa.

As candiçOes do artigo 6~estão previstas no Substitutiva 202 - F.
A atualidade compreende, conforrne a texto do prajeta de lei, “a ma-
dernidade das técnicas, do equiparnento e das instalaçOes, e a sua con-
servaçãa, bern coma a rnelhoria e a expansãa do serviço, na medida
das necessidades dos usuários”(~1~do artigo 6~).

A proposta dos anexos corn a escopo reladonado evita que a
corpo principal do cantrato abrigue uma série de detalhes aperacionais
que, par razôes de ordem técnica (inovaçöes tecnalógicas e aperada-
nais, sobretudo), podem eventualmente sofrer necessidade de altera-
çãa. 0 cantrata assinado para a concessão dos serviças de Buenos Aires
seguiu caminho diverso, ou seja, incarporou em seu texta básico urna
série de procedirnentos detalhadosde aperacãa, ernbora tarnbérn apre-
sente anexos técnicos.

0 cantedido desses rnanuais poderia ser resumido da seguinte
forma:

A- Manualde qua//dade dosprodutos define as indicadores
de regularidade no fornecimento dos servicos; as seus Indices de
cobertura; as indicadores e as parãmetras de controle de qualida-
de de agua bruta, da agua tratada e da água das redes de distribui-
cãa, do efluente coletado, do efluente tratado e dos efluentes in-
dustriais coletados; as procedimentos e a periodicidade das cole-
tas de arnostras e das analises laboratoriais; e ratinas de limpeza e
desinfecção de linhas, bern coma a formato e a periodicidade de
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relatórios especificos.
B - Manual de operaçäo e manutençãa estabelece as inducadares

de pressão maxima e minima admissIvel nas linhas de abastedmento de
água; prazos para reparos de vazamentos e desobstruçôes de conidutos de
esgotos; programas de manutencão preventiva de instalacoes e equipa-
mentos, pracedimeritos em situaçoes de emergênda (interrupção do abas-
tedmento, refluxa de esgatos, aadentes corn ou scm vItimas); ratinas de
controte; e formato e perioduadade de relatórios especificos, etc.

C - Manualde execucáo de obras fixa as tipos de materiais e
equipamentos aceitos; opartunidade e responsabilidade de inspecão
técnica de bens adquiridos; iridicaçaa ou descrição de critérios técni-
cos a serern utilizados para execução de obras de grande, media ou
pequeno porte, etc.

D - Manual de atend/mento aos usuários define normas e pro-

cedimentos que permitam garantir a efidênda e a cortesia no trato corn
a póblico; prazos para atendimento e resposta de solidtaçôes de servi-
cas, inforrnaçôes e reclamaçoes; formato e perioduddade de boleUns
unfarmativos para distribuiçao aus usuários e de relatóruos sabre as servi-
ços para a poder concedente.

Em Buenos Aires, a cantrata fixou a obrigacãa para a cancessio-
naria de elaborar, no prazo de tres meses após a assunção dos serviços,
urn regulamento para a usuário, a sen submetido ao exame e aprovacãa

do poder concedente, e que poderia tarnbém ser solidtado comple-
mentarmente ao manual.

E- Manual de tar/laseprecosporservicos con exos-~fixa a estrutu-
ra tarifaria; as precos par faixa de consumo e par categoria de usuário,
resultantes do processo licitatório; as preços e as condicOes de paga-
menLo para servicos coma a execucãa de pralongamentos de redes e
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novas IigacOes, desobstrução de ramais domidliares de esgotos; as mul-
tas par atrasa de pagamento; as prazas para carte e supressão dos ser-
viços; e, ainda, as condicOes e a periodicidade para a revisão dos nIveis
e da estrutura tarifária.

Ciáusula Quarta - Da Constituição JurIdica da Concessionária
e da Contrataçáo de Terceiros

Art. 92~A concessionária, organizada na forma de sodedade par
açöes, cam a finalidade exciusiva de prestação dos servicos objeto des-
te can trata, nãa paderá transferir ou alterar seu con troie adonario sem
prévia anuênaa do concedente.

Parágrafo Unico - A inobservancia do disposto no caput deste
artigo acarretara a resdsão do presente cantrato.

Art. 10 - Não será perrnitida subconcessão parcial ou total dos
servicos.

Art. 11 - A concessionaria poderá con tratar corn terceiras a desen-
volvirnento de atividades inerentes, acessórias ou carnplernentares aos 5cr-
viços concedidos, bern como a irnpiementação de prajetos assodados.

§ 1~- Os contratos celebrados entre concessionárias e as tercei-
ros a que se refere a caputdeste artigo reger-se-ão pelo direito privado,
não se estabelecendo qualquer relaçao jurIduca entre os terceiros e a

concedente.
§ 2~- A execução das atividades contratadas corn terceiras 1mph-

ca a cumprurnento das normas e criténios técnicos que regulamentam a
prestacão dos serviças concedidos.

A redaçâo desta clausula segue as observaçoes feitas no inido
desta seçãa sabre a canstituição da concessionaria e as termas do Subs-
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titutivo202-F. - - -

Sugere-se, adidonalrnente, que seja estudada uma dáusula es-
pecifica sabre cantratação de terceiras e aquisiçãa de bens, equipa-

mentos e materials, estabelecendo procedimentos minimos que, man-
tida a independêndaempresarial da concessionária, garantam a cam-
peticao entre fornecedores e evitem eventual integracao vertical cam
fabricantes ou empresas da construcão. 0 contrato de Buenos Aires
prevê licutacão p6blica, isto é, aberta, para transaçOes de valor supe-
rior a US$10 milhöes.

Ctáusula Quinta - Da Remuneracão dos Serviços

Art. 12 - A rernuneração da concessionaria será feita pela cobran-
ça de tarifa pelas serviços prestados e par receitas acessórias provenien-
tes dos serviços conexos, conforme a Anexo E - Manual de tar/las e
precospor serviços conexos -, deste contrato.

Art. 13 - A arrecadaçao tarifária e as receitas acessórias deverão,
igualmente, proporcionar a cobertura das despesas de exploração dos
servicos e a amortizaçãa dos investimentos realizados pela cancessia-
naria, par efeito deste contrato. - - -

Art. 14 - 0 valor da tarifa a ser cobrada pela prestacão dos servi-
ços será aquele afertado pela proposta vencedora do processo licitató-
rio deste contrata de concessão, e será preservado pelas regras de rca-
juste e revisão previstas no Anexo E - Manual de tar/las e precos por
serviços conexos -, deste contrato. -

Art. 15 - Caso se registre desequilibnio ou nisco iminente de dese-
quibibrio econômico-financeiro do contrato, par variacão de custos da
exploracão dos serviços, a concessionaria poderá solidtar, através de
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docurnento justificativa, revisáo da tanifa praticada.
Parágrafo Unica - 0 concedente deverá exarninar detalhada-

rnente o docurnento justificativo de revisãa e de tarifa encaminhado
pela concessionária, solicitar infarmaçöes adidonais, se juigadas neces-
sárias, e ernitir uma dedsão em prazo adequada.

Art.1 6 - Ressalvados as irnpostos sabre a renda, a cniação, aitera-
çãø ou extincãade quaisquer tributos au encargos legais implicará, quan-
do comprovado seu impacta, a irnediata revisão da tarifa, para valores
superiores au inferiores, conforme a caso.

Art. 1 7 - Caso a concedente, par razöes exciusivas de interesse
pi~blico,decudir par não autorizar a atualização da tarifa, devera encon-
trar autro meio na forrna da id para recornpor, irnediatarnente, a equi-
libria econômico-financeiro do contrato.

0 equilibria ecanômico-financeirado cantrataé, evidentemente, urna
candição irnpresdndivel a continuidade da prestacão dos serviços. A reda-
ção destaciausuha segue as termos do Substitutiva202 - F, que em seu artiga
12 define que “e vedado ao pader concedente estabelecer privibé~ostarifá-
nios que beneflaem segmentas especIficos de usuários do seMço cancedido,
exceta se no cumprimento de bei que especifique as fontes de recursos.

Cláusuia Sexta - Do Piano de Investimento e do Piano de Fi-
nanciamento

Art. 18 - Constituem partes integrantes do presente instrurnenta,
na forma de Anexo F, a piana de investirnento anexo ao edital de iicita-
ção deste contrato e a piano de finandamento apresentada pela pro-
pasta vencedora, ambas relaUvas ao periodo de concessão.

Art. 19 - A concessionária deverá elaborar e encarninhar aapreda-
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ção do concedente, urn ano após a assuncão dos servicos, uma revi-
são técnica global das intervencôes fIsicas de obras e mebhorias cons-
tantes do piano de investimenta, dos custos econômico-financeiros
envoividos, tendo coma horizortte todo a perIodo de concessão, corn
as inforrnaçoes detaihadas para a pnimeiro periodo de anco anos,
bern coma, em decorrência, proceder a idêntica revisão do piano de
financiamento.

Parágrafo Unico - Os padrôes de qualidade dos servicos, fixados
nos anexos deste instrumento, e as metas -de cobertura dos serviços
prograrnadas nao poderão ser reduzidos em função da revisão prevista
no caputdeste artiga.

Art. 20 - As demais revisöes do piano de financiamento ao longo
do perIodo de contrata deverãa ser executadas, excetuada aquela cx-
cepdonalmente prevista no artugo 18, a cada dnco anos.

Art. 21 - A concessianania deverá encaminhar ao concedente,
canjuntamente corn a pianode investimentoe a pIano de financiamen-
to revisados, urn balanço abrangente do perIodo anterior.

0 pIano de investimento aludido do artigo 17 deve estar preseni-
te no edital, cumpnindo as funçóes do projeto básico exigido peia iegis-
lacão. Deverá incluir as metas de atendirnento corn as servicos a serem

abtidas ao longa do contrato, metas operadonais e de qualidade dos
produtos, as obras e intervençóes necessárias ao seu cumprirnenta e as
valores financeiros estirnativos das mesmas. Sua funçäo é indicativa.

Não impede que ,assinado a contrato corn a concessianaria após expe-
riênda inicial, esta demonstre tecnicamente que as obras previstas pa-
dern ser substituidas, scm prejuizo das metas fixadas, da quaiidadee da
regularidade dos serviças, par outras intervençôes - obras e melhorias
aperacionais -‘ de menor custo.
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Ciáusula Sétima - Da Execucão do Piano de Investimento

Art. 22 - A concessianária deverá executar as obras canstantes do
pianode investimento, em conformidade corn a cronograma e as metas
de cobertura dos serviços previstos no contrato.

Cláusula Oltava - Do Financiamento do Servicos

Art. 23 - Para finandamento de intervençOes fisicas de obras e meiho-
nas destinadas a adequacão au expansãa dos servicas, a cancessionaria pa-
derá emitir obrigacOes, debentures ou tiiuios similares que representem obn-
gacoes de sua respansabilidade, mediante prévia anuênda do concedente.

Art. 24 - A concessionaria poderá ceder acöes societárias em ga-
rantia de finandamentos para obtençâo de recursos a serem aphicados
no objeto da concessâo, mediante prévia anuênda do concedente.

Ciáusula Nona - Da Garantia da Prestação dos Servicos

Art. 25 - A concessionária deverá garantir a cumpnurnento integral
de todas as obrigacoes assumidas neste contrato, mediante caução em
dinheiro ou fianca bancária no valor correspondenle a _______________

a ser efetuada ate trinta dias antes do prazo de assunção dos serviços.
Parágrafo Unico - Este valor sera reduzido em _________________a

cada quinquenia durante a peniodo do cantrato.

Cláusuia Décima - Das Obrigacôes da Concessionária

Art. 26 - Constituem em obrigacoes da concessianaria:
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- Adonar todos os recursos a sua disposicao, cam a finalidade
de garantir a adequada prestacao dos servicas objeto desta cancessão.

II - Conduzir suas atividades corn zelo, diligênda e ecanomia,
procuranda sernpre utilizar a meihor técnica aplicável a cada uma das
tarefas desempenhadas, em rigarasa observãncia as clausulas e condi-
cöes estabeleddas neste contralo e em seus anexos, durante todo a
periodo da concessão, de moda que as bens, equipamentos e demais
estruturas fisicas concedidas estejarn permanentemente em perfeito es-
tado de canservação.

III - Manter a cartesia na prestacãa dos serviços e famecer as infor-
macOes solicitadas pebos usuarias, nos termas e condicoes estabeleadas
no Anexo D - Manual tieatend/mento aos usuários deste contrato.

IV - Adotar todas as providências necessárias a garantia do patri-
mônia concedido.

V - Responder pelos métodas utilizados nas diferentes frerites de
trabalho e pela previsão e ernprego de equipamentos adequados na
execucao das obras previstas para a perioda de cancessão.

VI - Respeitar, na execução de obras e servicos, as caracterIsticas
ambientais da regjão, e zelar peba protecao dos recursos naturais e ecos-
sistemas, responsabibizando-se pela obtençaa de eventuais licencas e
autorizaçôes cxi gidas na legislação perti nente.

VII - Cumprir todas as determinaçoes legais relativas a segurança
e medidna do trabalho. -

Viii - Responder pelo cumprimenta das reguiamentacôes vugen-
tes no pais, em especial as referentes as obrigacôes sociais, trabalhistas,
previdenciárias, tributárias, fiscais, securitarias, comerdais, civis e crimi-
nais, que se reladonem direta ou indiretarnente corn concessão, indu-
sive no tocante a seus empregados, durigentes, contratados e preposLas.
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IX - Responder, ern qualquercasa, par todos as danos e prejuizas
de qualquer natureza causados ao concedente ou a terceiras, pela sua
acão, de seus ernpregados, contratados, prepostas ou fornecedores, au
em decarrência de seus serviços, responsabilizan do-se integralmente,
par si e par seus sucessores, nos limites definidos no contrata.

X - Responsabilizar-se, juridica e pecuniariamente, perante ter-
ceiros, par todas as atos e eventas de sua responsabilidade ocarridos
durante a periodo de vigenda do conhrata.

Xi - Cumprir as deterrninaçôes da fiscalizaçâo do concedente no
sentida de reparar au refazer, de irnediato, as servicos executadas corn
vIcios au defeitos, par sua culpa au de seus contratados.

XII - Fornecer ao cancedente todos e quaisquer docurnentos e
infarmacoes pertinen tes ao gerenciarnento da empresa, franq ueando
as instalaçôes para vistania e facuitando a reahização de auditoria em
suas contas.

Xiii - Efetuar a pagarnento das indenizaçôes que vierern a ser
necessánias nos casos de desapropriaçao de areas destinadas a impban-
tação de estruturas fIsicas relativas aos servicos concedidas.

Xiv - Cobrar a tarifa dos usuários dos serviços, bern coma as pre-
ços relativos aos serviços conexos, conforme a previsto no Manual de
tanifas e precos por servicos conexos.

Cláusula Décima-Primeira - Da LimitaçAo de Responsabiiidade

Art. 27 - No caso de necessidade de restauracãa de instaiaçôes
e equipamentas, ou de quaiquer de seus cornponentes, decorrente
de danos causados par viclos ocultas au de execução, anteriores a
assinatura do contrato, bern coma advindos de fatos extraordinarios,
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casos fortuitos ou de forca maior, comprovadamente scm culpa da
cQflcessionária, esta nao sera responsável financeirarnente pelo que
ultrapassar as montantes máximos de cobertura de seguros previstos
neste contrato.

Art. 28 - A concessionánia não será responsável pela construçãa
de obras destinadas a ampliacoes ou complementacôes dos serviços em
decorrênda de sua insufidênda face a demanda, ou aindade reformu-
laçOes que vierem a ser reconheddas coma necessárias pelo cance-

dente, pasteriormente a assinatura do cantrata.

Cláusula Décima-Segunda - Das Obrigacôes do Concedente

Art. 29 - Constituem em obrigacoes do concedente:
I - Fiscalizar, sob as aspectos técnica, operacional, ecanâmica-

financeiro, contábil e legal, a execução dos serviços, induIdas as abras
previstas, objeto da concessão, nos termos dos manuais anexos deste
con trato. - -

II - Cumprir e fazer cumprir as normas, procedimentos e critCrios
técnicos constantes dos rnanuais anexos a este contrata, aplicando, quan-
do for a caso, as penalidades previstas.

III - Aprovar as projetos de engenharia das abras a serern execu-
tadas pela concessionária, autorizar aiteracoes neles introduzidas, bern
coma as pareceres e rebatOnios emitidas pelas ernpresas independentes
que vierern, eventualmente, a ser contratadas para afinalidade de acorn-
panhamento e controie tecnológica.

IV -Providenciar a expedicaa dos atos dedaratórios de utilidade p6-
blica para as fins das desapropriacoes que se fizerern necessânias a implan-
tacão de estruturas fIsicas reladonadas aos serviços objeto da concessão.
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V - Fiscalizar a desempenho da cancessionánia, através de audi-
tagens, inspecôes, reiatórios e balanços periódicos.

VI - Efetuar indenizaçOes, quando cabiveis, nos casas de cadud-
dade, encampacão, anulaçáo, rescisão ou intervenção na concessão.

VII - Aprovar as tarifas e precos de servicos conexos a serem ca-
bradas pela concessionária.

Viii - Responder, em tempo habib, as soiicitaçoes da cance-
ssionania para retificação de norrnas, procedirnentos e critérios técni-
cos constantes dos manuals anexos a este cantrato e de revisãa das
tarifas praticadas pelos serviças e dos precos cobrados pelos servi-
ços conexas.

aausula Décima-Terceira - Dos Direitos e Deveres dos Usuários

Art. 30 - Constituem direitos dos usuários dos serviços:
I - Exigir a prestacão dos serviças em nivel adequado, nas termos

do artigo 6~deste cantrato.
II - Solidtar e receber as inforrnaçöes necessárias quanta aos ser-

viços concedidos, nos termas estabeleddos no Anexo D - Manual tie
atend/mento aos usuár/os -, deste contrata.

Art. 31 - Canstitui obrigacaa dos usuarios dos serviços pagar em
dia as cantas de tarifas reiativas a prestacão dos serviços ora concedi-
dos, sob pena de icr as serviças suspensas.

Cláusula Décima-Quarta - Da Fiscalizacäo dos Serviços pelo

Concedente e da Prestacão de Contas peba Concessionária

Art. 32 - Na fiscalização dos serviços pelo concedente e na pres-
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tação de cantas pela cancessionária serão seguidos todos as procedi-
mentos e prazas e eiaborados as relatórias e dernais demonstrativos
tecn icas, aperacionais, econômico-fi n anceiros e contébeis previstos nos

rnanuais anexas a este contrato.
Art. 33 - A concessionaria deverá proceder a divulgacaa ptiblica

dos seus atas administrativos e dos relatórios demonstrativos contábeis,
nos termos e segundo as exigências da iegislacão pertinente, bern coma
da planiiha de custo dos servicos, conforme disposto no Anexa E - Ma-
nualde tar/las eprecosporseMcos conexos -, deste cantrata.

Cláusula Décima-Quinta - Dos Seguros

Art. 34 - A concessianania rnanterá vigente, durante a perIodo do
cantrato, apólices de seguro, a seu próprio favor, cobnindo:

I - Danos mateniais causadas ao objeto da concessão, cam cober-
tura não inferior a R$ _______________________. - -

ii - Acidentes pessaais causados aos passageiros dos veiculos uti-
Iizados pela concessionaria, cam cobertura nãa inferior a R$ ________

III - Danos materiais e pessoais causados a terceiras, decorrentes
de ação da concessionária, corn cobertura naa inferior a R$ _________

Art. 35 - Todas as apólices de seguro previstas nos incisos do arti-
go anterior incluirâa, coma co-segurado, a concedente.

Art. 36 - A séguradora contratada deverá obnigar-se a informar a
concessionaria e ao cancedente, no prazo maxima de dez dias, sabre
quaisquer fatos que impliquem a cancebamento parcial ou total dos
seguros previstas, reduçao das caberturas, aumenta de franqulas ou re-
ducão das importâncias seguradas, devendo também informar, corn
antecedência minima de tnnta dias, sabre a vencimento do seguro.
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Art. 37 - A cancessianária deverá fornecer ao concedenie, em
prazo não superior a trinta dias do término de cada ano fiscal, urn
certifucada canfirmando que todas as apólices de seguro contratadas
estaa válidas naquela data e que as respectivas prêrnios vencidas en-
con tram-se pagas.

Art. 38 - A concessionária poderá aiterar coberturas e franquias,
bern coma quaisquer condiçoes das apólices previstas, visando a ade-
qua-las as novas necessidades que venharn a ocorrer ao longo da vi-
gência do cantrata, sujeftas estas providêndas a apravacão prévia do
concedente.

Cláusula Décima-Sexta - Da Administracão dos Ativos

Art. 39 - 0 concedente, a partir da data da assunção dos servi-
cos pela cancessionária, transferirá a guarda e as direitas de utiliza-
ção dos bens ativas relacionadas direta ou indiretarnente a presta-
cão dos servicos objeto do contrato, conforme inventária constante
do An exo C - In ventár/o tie bens, equi~amentose acessór/os dos
serv/cos de abastec/,nento de agua e esgotanlento sanitár/o -‘ inte-
grante deste Instrumento.

Art. 40-Os bensativos que forem incorporados aosserviças duran-
te a vigêncua da cancessãa serão de posse do cancedente, integranda,
porém, as bens sob guarda e usa da concessionária, em regime de
comodata.

Art. 41 - A concessionaria deverá submeter a prévia aprovacãa
do concedente a desativaçãa de bens e equiparnentas vincuiados a
cancessão. -

Art. 42 - A concessionária deverá proceder, ate meses
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após a assuncãa dos servicos, a atualizacao do inventario constante
do Anexo C deste contrata.

Art. 43 - No minima dais anos antes do terrna deste contrato,
será constituido urn fundo espedal, cam recursas a serem proporciona-
dos pela tarifa dos serviços, para pagamento, trinta dias após a retoma-
da dos serviços pelo cancedente, dos bens ativos cujos valores ainda
nao se encantrarem, a data de extinçãoda concessão, totalmente amor-
tizados ou depreciados.

Cláusula Décima-Sétima - Das Sancöes e Penalidades

Art. 44 - A concessionaria poderá sd penalizada, através de ad-
vertências ou multas, par descumprimento das condiçoes da prestacão
dos serviças objeto desta concessão, conforme a previsto nos manuais
anexos ao cantrato.

Parágrafo Unico - No caso de penaiizaçaopar multa, a conceden-
te executara as garantias previstas na dáusula nona deste instrumenta.

Cláusula Décima-Oitava - Da Intervenção

Art. 45 - 0 concedente podera intervir na concessão corn a firn
de assegurar a adequacao na prestacão dos serviços, bern coma a fiel
cumprimento das normas contratuais, inclusive aqueias dispostas nas
manuals anexos a este instrumento, e legais.

Parágrafo Unico - A intervenção far-se-a par decreto do conce-
dente, que canterá a designação do interventor, o prazo da inteivenção
e as abjetivos e limites cia medida. -

Art. 46 - Dedarada a intervenção, a concedente deverá, no pra-
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zo de trinta dias, instaurar procedimento administrativo para campro-
var as causas determinantes da medida e apurar respansabilidades, as-
segurando a direito de ampla defesa a concessionánia.

§ 1~- Se ficar camprovado que a intervenção nãa observou as
pressupostos referidas neste contrato, a concessianaria poderá reque-
rer, diretamente ao concedente ou par via judicial, a dedaraçao de sua
invalidade, a qual, se canfirmada, acarretará a devolução imediata dos
serviços a sua administracao.

§ 2~-0 procedimento administrativo aque se refere a caputdeste

artigo deverá ser cariduIdo no prazo improrrogável de 180 dias, sendo
que a concessionania, face a eventual descumprimenta deste lirnite, pa-
derá requerer, diretamente ao cancedente, a dedaraçãacia invaludade da
untervençao, corn cansequente retomada dos serviços.

Art. 47 - Cessada a intervencãa, e não havendo resdsão do con-
trato, a administraçao dos servicos será devolvida a concessionária, pre-
cedida de prestaçaa de contas pebo interventor, que responderá pelos
atos praticados durante a sua gestão.

Esta óltima dáusula segue a redacao do Substitutivo 202 - F.

Cláusula Décima-Nona - Da Extinçâo da Concessão

Art. 48 - Extingue-se a concessão par:
I - Advento do terma contratual.
II - Encampacãa.
Ill - Caducidade.
IV - Resdsão.
V - Anulação.
VI - Falência au extinção da concessionaria.
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§ 1~- Extinta a concessão, retornam irnediatamente ao
dente todos as bens reversiveis.

§ 2~- Extinta a concessãa, haverá a irnediata assunção dos servi-
ços pelo concedente, procedendo-se aos levantamentas, avaiiaçOes e
liquidacoes necessarios. -

Art. 49 - A concessianária sera indenizada peios valares penden-
tes de bens reversiveis que não estiverern totairnente amortizadas ou
depreciados a data da extinção do contrato, sendo que a concedente
utilizara, para as pagamentos, as recursos pravenientes do fundo espe-
cial referido no artiga 43 deste contrato, as quais, sendo insufudentes,
deverão ser compiernentados corn recursos próprios do concedente.

Art. 50 - Eventual encampação dos serviços pelo concedente será
feita par mativa de interesse p6biico, mediante Id autorizativa especilica
e após prévia pagamenta de indenizaçao, na forma do artigo anterior.

Art. 51 - A caducidade da cancessão poderá ser declarada peio
concedente par:

- inexecucão total ou pardal dos serviços, induidas as obras,
previstas neste contrato.

ii - Prestaçãa recorrentemente inadequada ou insufidenie dos
serviças, tendo par base as norrnas, procedimentos e critérias técnicos
estabeleddos nos manuais anexos a este cantrata. - -

iii - Descumprimento, pela concessionaria, de disposicoes legais
au cláusulas contratuais concernentes a cancessãa. -

IV - Paralisacao total ou parcial, pela concessuonária, ressaivadas
as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou forca maior.

V - Pertla, pela concessionária, das condiçoes econômicas, técnicas ou
operadonais necessárias a manutenção da prestacâo adequada dos serviças.

VI - Descumprtmento, pela cancessionária, das perialidades im-
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pastas pelo concedente ou da obrigacao de regularizacâa dos serviças.
VII - Condenaçao da concessionaria em sentenca transitada em

juigado par sonegacãa de tributos, inclusive cantribuiçoes fiscais.
§ 12-A dedaraçãode caduddade cia concessão deverá ser precedi-

da da verificacão da unadimplenda da concessionánia em processo admi-
nistrativa especifica, no qual será assegurado a ampbo direito de defesa.

§ 2~- instaurado a processo administrativo e comprovadaa unadim-
piência da concessionaria, a caduddade será dedarada par decreto do

concedente, independentemente de indenizacão préviacalculada no de-
curso do pracesso, e da qual devera sen descantado a valor das multas
contratuais e dos demais danos causados pela concessianária.

Art. 52 - 0 contrato de concessão poderá ter sua rescisâo solicita-
da peia concessionária, no caso de descumprimento das normas con-
Lratuais pelo concedente.

Parágrafo Ünuco - Enquanto não houver uma dedsão sabre a solid-
Lacao mendonada no caput deste artigo, a concessianána não poderá
interramper, total ou parciairnente, a prestacaa dos servicas cantratados.”

A redação para esta cláusula tarnbém seguuu, em linhas gerais, a
disposto no Substitutivo 202 - F.

Cláusula Vigésima - Das Disposiçóes Finais

Art. 53 - A concessionaria assumirá as serviços objeto desta con-
cessão _____ dias após a assinatura do contrato, não havendo a hipóte-
se de prorrogacão deste plaza.

Parágrafo Unico - 0 descumprimento, pela concessionaria, do
prazo estabelecido no caput deste artiga, ensejará a imediata rescisão
do contrato.
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Art. 54 - 0 cancedente e a concessionária farão uma verificacãa
conjunta, a data da assunção dos serviças pela concessionania, dos
estoques fisicos de rnateriais de manutenção, produtos quimicos e
outros itens, cujas valores deverão ser deviclamente apropriados, para
ressarcimento, pela concessianaria ao cancedente, em praza não su-
perior a trinta dias.

Art. 55 - 0 concedente e a concessianária farão urn levantarnen-
to conjunto, a partir cia data de assuncão dos servicos pela concessiona-

na, das cantas a pagar e a receber, para as devidas Iiquudacoes ou defi-
nicôes de respansabilidade.”

2.9. Os riscos da transiçao

No unIdo deste capItuio afirrnou-se que tado processa de transi-
ção envobve virtualidades pasitivas e negativas. No casa do setor de
saneamento, perante as cenários que estão gradativamente se dese-
nhanda, é conveniente apantar alguns dos riscos mais significativas que
terãa de ser, na medida do possivel, enfrentados.

0 primeiro e, evidentemente, o cia geracão de resultadas muito
desiguais - do panta de vista de cobentura, qualidade e regularidade

dos serviços -‘ pela própria dispersão do poder de concessão sabre as
servucos. Muito embora seja possivel argurnentar que açöes de reguia-
cão possam mitigar este rusco, dc e inerente ao processo de descentra-
lizacao, e nãa ha, no momenta, condicoes de natureza constitudonal e
politica que permitam antever camo se passa contrabalancar estemovi-
menLo pendular do poder politico em direçao aos municipios.

Dada a escala menar dos empreendimentos (se limitados ao am-
bito municipal) ganhos obtidos corn a peniodo do Planasa, em particu-

144



PROPOSTA Dl REGULAcAO DA PRESTAçAO Dl SERviços Dl SANEAMENTO

bar as quadros técnicas que se formaram ao iongo de duas décadas e a
possibihidade de avancos tecnalógicas continuos, podem sen grande-
mente afetados. Deve-se abservar, a prapósito, que a moderna discus-
são sabre qualidade de produtos que tern pontuado as inovacOes eca-
nômicas através do mundo é ainda pouco signiflcativa no que se rela-
ciona a prestacão de servicas prThlicos, a que abre espaco para gestôes
excessivarnente iradidonais (muita “p~ibIicas”e pauco “empresariais”).

0 segundo nisca, bastante serb, é a da iiquidação dos subsIdios
cruzados scm que se estabeieça, a tempo, qualquer mecanismo corn-
pensatório. Esta passibilidade estávinculada a fuga eventual de munici-
pias maus nicas do esquema Pianasa, criando-se, na práiica, urn merca-
do de serviços vuavel do ponta de vista econômico-financeiro, mas di-
voraado de outro mercada, constituido par municipiasscm base técni-
ca e financeira suficiente para arcar corn as servicos. Muita embora se

possa argumentar que a polItica de subsIdias cruzados apresenta uma
sénie de desvantagens e que as concessionanias estaduais executam trans-
ferências de recursos a custos muito elevados, a fata é que esta polItica
apresenta resuitados cancretos. A impossibilidade de seu prolongamen-
to é urn prablema a ser enfrentado pelo poder ptiibiico, sobretudo União
e estados ,mas também municipios de maiar porte, que satelitizarn eca-
nornicamente as governos locals vizinhos de menores recursas.

Par trás de ambos as niscos, está a fata de que as concessionarias
estaduais apresentarn, ainda que muito precaniamente (dependendo

do estado de que se trate), urna fonte de radanabidade e urn padrão
minima de serviços. Sua crise e a eventual encurtarnento de suas areas
de atuação não representam, inexoraveimente, a garantia de que as
prabiemas do setor, induidos as desafias do cresdrnento da cobertura
de atendimento, possarn sen equadonados de forrna satisfatória.
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ANEXO I

Projeto de Lei n2

Dispöe sabre a regime de concessãa de serviços
ptibiicos de abastedmento de agua e esgaramento
sanitária, e dá outras providêndas.

Capitulo I
Das Disposicôes Preiiminares

Artigo 1~- As cancessôes de serviças p~bIicasde abastedmento
de agua e esgatamenta sanitária, precedidas ou nao da execucao de
obras pcibbicas, reger-se-ão pelos termas do antiga 175 da Constituicão
Federal, par esta id, pelas nonmas legais pertinentes, pelo editai de hid-
taçáa e peias dáusuias dos respectivos cantnatas.

Artigo 2~- Antedpadamente, ao inido do processo lidtatório, a
pader concedente fara pubiicar id especufica sabre a concessãa, defi-
nindoobjeto, area e fonma da prestaçâo dos serviças, prazo contratuai e
condiçOes pana sua prorragacãa.

Artigo 39 - Para as fins do disposto nesta Id, considera-se:
I. Poder Concedente:
- a municIpia, quando se tratar de cancessão de serviços p~bii-

cos de abastecimento de agua e esgotarnento sanitário de interesse su-
praiacal.

- a estado e a Distrito Federal, quando se tratar de cancessão de
serviços prThiicos de abastecimento de agua e esgatarnenta sanitária de
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intenesse supralocal.
II. Concessão de serviços piThlicos de abastedrnento de agua

esgatamento sanitania: é a delegacao de sua openação, manutenção,
expansao e comerdalizaçao, pnecedida oi.i não de execução de obras
necessanias a prestacao dos servicas, feita pelo poder concedente, me-
diante licitaçãa piThlica, na modalidade de conconnência, a pessaa jurI-
dica ou consóndo de empnesas que demanstre capaddade para seu
desempenho, pan sua canta e nisco e pan prazo detenminado, remune-

nada basicamente pela cobnança de tarifa dos usuánios. -

III. Senvicos ptiiblicos de abastecimento de água: compreendem

a captação de água bruta, tratamenta, adução, resenvaçãa e distribuicao
de água tratada.

IV. Servicos pr~bIicosde esgotamento sanitário: compreendem a
coleta, afastarnento, tratamento e disposicao final de esgotos.

Artigo 42 - As concessôes estarãa sujeitas a fiscalização peto pa-
der concedente respansável peladelegaçao dos serviços, corn a coape-
ração dos usuánios.

Artigo 52 - 0 poder concedente calocaná a dusposicaa dos lid-
tarites o cadastros técnicos dossistemas de abastedmento de água e
esgotamenta sanitária existentes, bern coma as inforrnacoes, as estu-
dos, as levantarnentos e as projetas de que dispusen, vinculados ao ab-
jeto da concessão.

CapItulo II
Do Serviço Adequado

Artigo 6~- Toda concess~ode serviça piThlico de abastedmenta
de água e esgatamento sanitánio pressupöe a pnestaçãa de serviço ade-
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quado ao plenoatendimento dos usuánios, conforme estabeleddo nes-
La iei, nas narmas pentinentes e no nespectiva contrato.

Parágrafo 1~-Senvico adequadoe a que satisfaz as condiçoes de
regu lanidade, efidencia, segu rança, atualidade, generaiidade, cartesia
na sua pnestacãa e mod iddade das tanifas.

Parágrafo 22~A atualidade compreende a modern idade das téc-
nicas, do equiparnenta e das instaiaçöes e a sua canservação, bern coma
a meihonia e expansãa do serviça, na medida das necessidades dos
usuánios.

Parágrafo 3~- 0 poder concedente estabelecera as nonmas, cr1-

ténios e procedimentos técnicas pana a adequada prestacãa dos senvicos
póblicas de abastedmento de agua e esgotamenta sanitánio, referentes
aos seguintes itens:

- Qualidade dos pradutos: definin as indicadares de regulanida-
de no farnedmento dos serviços, as indices de cabertuna, as indicado-
res e as parâmetnos de controle cia qualidade cia agua bruta, da agua
tratada e da agua de nedes de distnibuicãa, do ehluente coletada e do
efluente tratado e dos efluentes industriais; as pracedimentos e a pe-
niodicidade das coletas de amostras e das anabises Iaboratoriais, natinas
de limpeza e desinfeccão de linhas, bern coma a fonmato e a periadid-
dade dos nelatórias especIficos.

Ii - Openacao e manutenção: estabebecer prazas para repanos de
vazamentas e indicadones de pnessãa maxima e minima adrnissIvel em
linhas de abastecirnento de agua; prazas pana reparos de vazarnentas e
desobstrucoes de candutas de esgotas; programas de manutencão pre-
ventiva de instalaçoes e equipamentos, procedbrnentas em situaçôes de
emergência (interrupçãa de abastecimento, nefluxo de esgotos, aciden-
tes corn ou scm vitimas), rotinas de controle, fonmato e periodiddade
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de relatónios especificos, etc.
III - Execuçãa de abras: fixar as tipos de materiais e equipamentos

aceitos, oportunidade e nesponsabilidade de inspecaa técnica de bens
adquinidos, indicaçao ou descniçâo de cnitérios técnicas a senern utiliza-
dos para execução de obras de grande, media au pequeno porte, etc.

IV - Atendirnento aos usuánios: definir nonmas e pnocedirnentos

que penmitarn garantir a efidência e a cartesia no trata corn a p~iblico;
prazos pana atendirnento e resposta a solicitacoes de serviças; informa-
côes e reclarnacoes; formato e perbodiddade de boletins informativos
para distribuiçãa aos usuarios e de nelatónios destinadas ao canheci-
menLo do poder concedente.

Artigo 72 - Não se canacteniza coma descontinuidade do serviça a
sua interrupção em situação de emergenda ou após aviso pnévio, quando:

I - Pan razôes de ordem técnica ou de segunança das instalaçOes.
Ii - Por inadimpiemento do usuário, considerado a interesse da

caletividade.

CapItubo III
Dos Direitos e Obrigaçôes dos Usuários

Artigo 8~- Scm prejuIzo do disposto na Lei nQ 8.078, de 11 de
setembro de 1990, são direitos e obnigacôes dos usuánios:

I - Exigir a pnestaçãa de serviças concedidos em nivel adequado,
nos termas do artigo 6~desta Lei.

II - Receber do poder concedente e da concessionária informa-
çôes necessarias quanta aos serviças cancedidos, nos termos do § 32 do
artigo 6~desta Lei, para a defesa de interesses individuais au coletivas.

III - Pagan em dia as cantas de tanifa nelativas a prestacão dos
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senvicos concedidos, sob pena de ten as serviças suspensas.
IV - Levar aa conhedmento do poder piThilco e cia concessiona-

na as inregulanidades de que tenham conhedmenta, neferentes aa servi-

ço prestada.
V - Comunicar as autoridades campetentes as atos ilicitos pnati-

cadas pela cancessionária na prestacãa dos senviços.
VI - Contribuir para a permanênda das boas condicoes dos bens

p~blicos,através dos quais são prestados as senviças.

CapItulo IV
Da PolItica Tarifária e da Remuneraçäo dos Serviços

Artigo 92 - A remunenação da cancessionania será feita pela ca-
branca de tarifa pelos serviços prestados e par receitas acessónias prove-
nientes dos serviços canexas, definidos pela poder concedente e reia-
cionados no cantrata.

Artigo 10 - A arrecadacao tarifánia e as receitas acessórias deve-
rAo, igualmente, praparcianar a cabertura das despesas de expioraçâo

dos senviços e a arnortização dos investimentos realizados peia cances-
sionania ao longo do penIado de cancessãa.

Artigo 11 - 0 valor da tanifa a ser cobrada pela prestação dos
serviços será aquele ofentado pela prapasta vencedora do processa lid-
tatório da concessão, e será prcservado peias regras de neajuste e nevi-
são definidas previstas nesta Lei, no edital e no contrato.

Artigo 12 - Caso se registre desequilibnia ou nisco irninente de
desequilibnia econômico-financeiro do cantrato, par variaçAa de custa
da expbonacao do servica, a concessionánia poderá salicitar, através de
docurnento justificativa, revisáo cia tarifa praticada.
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Paragrafo Unico - 0 poder concedente devena examinar deta-
lhadamente a documento justificativo de nevisão de tarifa encaminhado
pela concessionánia, solidtar infonmacoes adidonais, se julgadas neces-
sarias, e emitin uma dedsão em prazo adequado.

Artigo 13 - Ressalvados as impostos sabre a renda, a cniaçãa,
alteraçao ou extincão de quaisquen tributas ou encargas legais urnplica-
ná, quanda comprovado seu impacto, imediata nevisão da tarifa, para
valones supeniones au inferiores, confonme a caso.

Artigo 14 - Caso a poden concedente, par razôes exdusivas de
interesse pr~blrco,decidin não autarizan atualizaçao da tanifa, deverá
encantran outro mebo, na forma da lei, pana necompor, imediatamente,
o equilibria econômica-Iinanceino do contrato.

Artigo 15 - E vedado ao paden concedente estabelecen privilé-
gios tanifanios que beneflaem segmentas especIficos de usuarios do sen-
viço concedida, exceto se no cumprimenta de lei que especifique as
fontes de necunsos.

Parágrafo Unico - E vedada a alacaçao de subsidios, pelo poder
concedente, a segmentas especIficos de usuanios do senviça concedido,

cuja viabihizacao dependa de necunsos finandados pelo Sistema Nado-
nal de Crédito.

Artigo 16 - As tanifas paderãa sen difenendadas em função das
canactenIsticas técnicas e dos custos especificas provenientes do atendi-
menta aos distuntos segmentas de usuanios.

CapItulo V
Da Ucitação

Artigo 17 - Toda concessãa de serviças p~ibIicosde abastedmen-
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to de agua e esgatarnento sanitárba sera sernpre precedida de iidtaçãa,
nas tenmas da legislacao própria e segundo a modalidade de cancor-
rência, corn a obsenvância dos pnincIpias de Iegalidade, marabidade,
publiddade, igualdade do julgamento par cniténios objetivos e da vincu-
Iaçãa ao instrumento convocatónio.

Artigo 18 - 0 criteria de julgamento cia lidtacAo sena a menor
valor cia tanifa do serviço a ser prestado.

Parágrafo 1~- 0 poder concedente recusará prapastas manifes-
tarnente inexequiveis au financeirarnente incompatIveis corn as objeti-
vos da lid tação.

Parágrafo 2~-Em igualdade de condiçöes, será dada pneferênda
a propasta apresentada por empresa brasileira de capital nadonal.

Artigo 19 - Considerar-se-á desciassificada a praposta que, para
sua viabiiização, necessite de vantagens ou subsidios que nãa estejam
previamente autonizados em Iei de campetênda do poden concedente
e a disposicao de todos as conconnentes.

Paragrafo cinico - Consideran-se-á também desclassificada
a praposta de entidade estatal alheia a esfera politico-adminis-
trativa do poder concedente que, pana sua viabilizacão, necessite
de vantagens ou subsidios do poder piThiico controladar da refe-
rida entidade.

Artigo 20 - A autorga da concessão tera carater de exciusividade
pana a concessionania da execução dos serviças, aa longo do periodo de
cancessãa.

Artigo 21 - Previamente a assinatuna do contrato, a pnapanente
vencedona do processo lidtatónio devena se constituir em sociedade
dvii por acôes organizada, pana a finalidade especIfica de execucãa do
servica a sen conccci ida.
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CapItuloVI
Do Contrato de Concessäo

Artigo 22 - São cláusulas essenciais do cantnato de cancessão as
relativas:

I - ao objeto, a area e ao prazo da cancessãa;
II - ao modo, fonma e candiçôes da pnestacão de serviça;
Iii - aos critérios, indicadares, formulas e parãmetras definidores

da qualidade dos senviças, confonme § 32 do antigo 6~desta Lei;
IV - ao pneco do serviça e aos cnitérios e pracedimentos pana a

reajuste e a nevisãa das tanifas;
V - aos dineitos, garantias e obnigacoes do pader concedente e da

concessionánia, inclusive as reladonados as previsiveis necessidades de
futura altenaçAo e expansãa do serviço e consequente modernização,

aperfeicaamento e ampbiacãa dos equiparnentos e das instalaçôes;
VI - aos direitos e deveres dos usuanios para abtençao e fiscaliza-

ção do senviço;
VII - a farma de fiscabizaçao das instalaçOes, dos equipamentos,

dos métodas e práticas de execuçãa do senviço, bern coma a indicaçãa
dos Orgaos campetentes para exerce-Ia;

VIII - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita
a cancessianânia na extinção do cantrata;

IX - aos casos de extinçâa cia cancessão;
X - aos bens nevensiveis;
Xl - aos cniténios pana a cálcula e a fonma de pagamento das mdc-

nizacoes devidas a concessionania na extinçãa do contrato;
xii - as condiçoes pana a prannagacão do contrata, que podera

ser feita uma i~nicavez, par prazo, no maxima, igual aa contratado
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oniginalrnente, desde que prevista no edital de Iidtação e que a prazo
total, inciuIda a prarrogaçâa, nãa exceda cinqUenta anas;

XIII - a obnigatoniedade, forma e peniadicidade da prestacãa de
contas, peia concessionánia, ao pader concedente;

XIV - a exigência cia pubiicacâa de demonstraçoes financei;as
peniOdicas da concessionánia;

XV - ao foro e ao modo amigavel de saiução das divengências
cantnatuais.

Parágrafo Unico - Os contratos relativas a cancessâo de serviça
ptiblico precedido da execuçâa de abra piThbica deveräo, adidonalmente:

- estipubar as cronogramas fisico-financeinos de execucãa das
obras vinculadas a cancessão;

Ii - exigir ganantia do lid cumprirnento, pela concessionánia, das
obnigacOes relativas as obras vinculadas a concessão.

Artigo 23 - incumbc a can cessionaria a execuçãa do serviça con-
cedido, cabenda-Ihe responder par todos as prejuIzas causados aa pa-
der concedente, aos usuanios ou a terceiros, scm que a fiscalizaçâa exer-
cida pebo Orgaa campetente exclua ou atenue essa responsabilidade.

Parágrafo 12~Scm prejuizo cia respansabilidade a que se refere
este artiga, a concessionária poderá contratar cam terceiras a desenval-
vimenta de atividades inenentes, acessOrias au complementares ao ser-
viço concedido, bern coma a irnplementaçao de prajetos associados.

Parágrafo 29 - Os cantratos celebrados entre a cancessionánia e
as terceiras, a que se refere a parágrafo anterior, reger-se-ãa peba direito
pnivado, não se estabelecendoqualquer relação junidica entre as tencei-

ros e a poder concedente.
Parágrafo 32 - A execucãa das atividades contratadas corn

terceinas pressupöe a curnpnirnenta das normas regubamentares do
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serviço cancedido.
Artigo 24 - São vedadas:
I - a tnansferênda cia cancessão;
II - a subconcessão.
Artigo 25- A transfenéncia do controle sodetanio da concessioná-

nba scm pnévia anuênaado poder concedente implicará caduddade da
concessão. -

Parágrafo Unico - Para fins de obtenção cia anuênda de que
trata a caputdeste artigo, o pretendente devera:

I - atenden as exigêndas de capacidade técnica, idoneidade
nanceira e regularidade jurIdica e fiscal necessarias a assunção do servi-
ço, segundo as condiçoes previstas no edital que negulau a lidtação; -

ii - comprameter-se a cumpnir todas as ciausuias do contra-
to em vigor;

III - assumir tadas as abrigacoes da
Artigo 26 - Nos cantnatos de finandarnento, após autonização

prévia do poder concedente, as cancessionárias poderão afenecer, em
gananha, as direitos emengentes cia cancessãa, ate a limite que não corn-
pnarneta a aperadonalizacãa, a qualidade e a continuidacie cia presta-
çãadosenviça. -

CapItulo VII
Das ObrigaçOes do Poder Concedente

Artigo 27 - Constituem obnigacoes do poder concedente:
I - fiscalizan, sob a aspecto técnico, openadonal, ecanômico-fi-

nanceiro, contábil e legal, a execuçâo dos serviças, induidas as obras
previstas, objeto cia cancessão, nas termos das normas, cnitérios e pro-
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cedirnentos definidos no cantrato;
II - cumprir e fazen cumpnin as nonmas, procedimentos e

técnicos estabeleddos no contrato de concessãa, aplicando, quando
for a caso, as penaiidades previstas;

III - aprovan as prajetos de engenhania das obras a serem
tadas peia concessionária e autanizar aiteraçOes neles intraduzidas, bern
coma as pareceres e relatónios ernitidos pan ernpresas inciependentes
que vierem eventuaimerite a ser contratadas para a finalidacie de acorn-
panhamento e controbe tecnológica;

IV - pnovidendan a expedicão dos atas dedaratOrias de utilidade pi-
biica, para as fins das ciesapropiiacoes que se fizerern necessánias a implanta-
ção das estruturas fIsicas neladanadas ao servico objeto cia cancessão;

V - fiscalizar a desempenho da concessionánia, através de audita-

gens, inspecOes, rehatónios e balanços peniOdicos;
VI - efetuar mndenizaçoes, quando cabiveis, nos casas de cadud-

dade, encarnpacãa, anulaçao, nescisão ou intervenção na concessão;
VII - aprovan as tanifas e precos de serviços conexos a senem

brados peia concessionania;
VIII - responder, em tempo hábii, as soiidtaçöes cia canicessioná-

na sabre netificacãa de normas, procedimentos e criténios técnicos cons-
tantes do contrato e de revisão das tarifas praticadas pelos serviços e
dos pnecas cobradas cobrados pelos senvicos conexos.

CapItulo VIII
Das Obrigaçöes da Coricessionária

Artigo 28 - Conslituem obrigacoes da concessianania:
I - acianan todos as recursos a sua disposicão, corn a finalidade
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ganantin a aciequada prestacão do serviço objeto cia concessão;
II - conduzir suas atividades corn zelo, duligência e ecarramia,

procunando sempre utilizan a melhor técnica aplicavel a cada uma das
tanefas desempenhadas, em rigorosa observãnda as dáusulas e condi-
çOes estabebeddas no contrato, dunante todo o perIodo cie concessão,
de macia que as bens, equiparnentos e ciemais estruturasilsicas conce-
didas estejam penmanentemente em perfeito estado cie cansenvacão;

III - manten a contesia na prestacao do senvica e fornecer as infon-
rnaçOes solidtadas pelos usuánios, nos termos previstas pelo § 32 do
artigo 6~desta Lei;

IV - aciotar tocias as proviciêndas necessánias a garantia do patri-
mônio concedido;

V - responder pebos rnétodos utilizados nas difenentes frentes de
trabalho, e pela pnevisão e emprego de equipamentos adequados na

execucão cias obras previstas pana a peniodo de concessãa;
VI - nespeitar, na execuçãa cie obras e serviços, as canacterIsticas

arnbientaiscia região, ezelar pela protecão dos necunsos naturals e ecos-
sistemas, respansabilizancio-se pela obtençãa de eventuais Iicencas e

autonizacoes exigidas na Iegislacao pertinente;
VII - cumprir tacias as detenrnmnaçôes legais nelativas àsegurança

e medicina do trabalha;
Viii - responder pebo cumpnimenta das neguiamentacöes vigentes

no pals, em especial as neferentes as abrigaçOes sodais, trabaihistas, pre-
videndarias, tributárias, fiscais, secunitárias, cornerdais, dvis, criminals,
que se relacionanem dineta ou indinetamente corn a concessão, indusive
no tacante a seus empregados, dirigentes, contratados e prepostos;

IX - responder, em qualquer caso, pan todas as danos e prejuizos
cie qualquen natuneza causados ao poden cancedente ou a terceinos, pela
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sua acãa, de seus empregacios, contratados, prepastos ou farnececlares,
ou em decornênda cie seus senviços, responsabiiizanda-se integralmente,
par si e pan seus sucessares, nas Iimites definidos no contrato;

X - responsabiiizar-se, junIdica e pecunianiamente, perante
ceiras, par todos as atos e eventos de sua respansabilidade acornidos
dunante a periodo de vigênda do contrata;

Xl - cumprin as detenrnmnacoes da fiscaiizacão do poder
dente, no sentida de reparar e refazen, de imediato, as serviças executa-

dos cam vIcios e defeitos, par sua culpa ou de seus cantratadas;
XII - fornecer ao pocier concedente todos e quaisquer dacumen-

tos e infanmaçoes pertinentes ao gerendamento da empresa, franque-
ando as instalaçOes para vistania e facultando a realizaçao de auditoria
em suas contas;

XIII - efetuar a pagamenta das indenizacOcs que vierern a ser
necessanias nas casos de desapnopniaçaa de areas destinadas a impian-
tacão de estruturas flsicas relativas aos serviços concedidos;

XIV - cobran a tarifa dos usuánios pelo servica prestado, bern coma

as pnecos dos scrviços conexos executados.

CapItuio IX
Da Intervencão

Artigo 29 - A intervenção será cabivel, em canater excepdonal,
corn a fim exdusivo de assegurar negulanidade e adequaçãa na execu-
çãa do senviça, bern coma a fiel cumpnimenta das nonmas cantratuabs,
neguiamentanes e Iegais pertinentes.

Paragrafo 1~- A intenvenção far-se-a par ato mativado do poden
concedente, que conterá a ciesignacao do interventon, a praza cie inter-
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verição, as objetivos e bimites cia medida.
Paragrafo 2~- Tenminando a penloda de intenvenição, que nãa

poderá sen superior a 180 (cento e oitenta) dias, a intenventon propona
ao poder póblicoa devoluçao do senvico a concessionania au a extincão

da concessãa.
Parágrafo 39 - Cabená intervenção coma medida pnelirnbnan a

dedanação cie caduddade, espedalmente nos casos de mnadimplernen-
to de obnigacoes financeiras.

Artigo30~- Declarada a mntenvencão, a poden concedente deve-
ná, no pnazo de 15 (quinze) dias, instaurar procedimenta administrati-
vo, pana comprovan as causas cietenminantes cia medida e apunar nes-
ponsabiIidades, assegunado a dineito de ampla defesa. -

Paragrafo 1~-Se ficar comprovada que a intervenção não obser-
you as pressupostas legais e negulamentanes au as pnincIpios cia admi-
nistracao ptiblica, sena decianada a sua invalidade, devenda o senvico
sen imediatamente devolvido a cancessionania, scm prejuizo do seu cii-
neito a incienizaçãa.

Parágrafo 2~- 0 procedirnento administrativo a que se nefere a
caputdeste antigo deverá ser conduIdo no prazo de ate 90 (noventa)
dias, sob pena de consicienan-se inváiida a intenvenção, aplicando-se o
disposto no panágrafo anterior.

Capftulo X
Da Extincäo da Concessão

Artigo 31 - Extinguc-se a concessãa pan:
I - ténrnino do prazo;
II - anulação;
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III - caduddade;
IV - nesdsãa amigável ou judidal;
V - encampacão ou resgate;
VI - falência au cxtinçãa da empncsa concessionania.
Artigo 32 - Extinta a concessão par qualquer motiyo, retornam

ao poden concedcnte as dircitos e pnivilégios delegados, corn neversãa

cias obras c benfeitorias executadas na vigênda do contrato.
Parágrafo 1~- Na hipótesc prevista neste antigo, a pocien conce-

dente assurniná imediatamente o seiviço, e podená ocupar c utilizar as
Iocaus, instalaçOes, equipamentos, mateniais e recunsos humanos vincu-
lados a sua prestacaa.

Parágrafo 2~- 0 poder concedente pnoccdenã aos levantamen-
tos, avaliaçOes e liquidacoes necessários, no prazo cie 90 (noventa) dias
cantados cia assunção dos serviças, salvo na hipótese de término do
praza cantratuab ou cie encampacao, quando estas providências deve-
rão sen adotadas corn antecedência.

Parágrafo 32 - A reyersão, ao ténmino do prazo cantratual, será

feita scm indenizaçaa, salvo na hipótese de irnplemcntaçao dc capital
ainda não amantizado, deduzida a depredacaa dos bens, proveniente
de scu desgaste au de sua obsolescência.

Artigo 33 - A inexecucão parciat ou total do contrata acarretana a
apticacao cias sançöes contratuais au a dcdanação de sua caduddade,
corn sua rcscisão unilateral.

Artigo 34 - A caduddade paderá sen dedarada, mediante pro-
cesso administrativo que assegure a concessionánia o dineito de defesa,
nos seguintes casos:

I - inadequação ou cicfidênda da pnestação do servico, tendo
pan base as normas, criténuos, indicadones e parâmctras ciefinidones cia
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qualidade do servica; -

II - penda ou camprometirnenta das condiçöes econômicas, fi-
nanceiras, técnicas ou operadanais nccessánias ao descrivoivimento cia
contrato;

ill - descumprirnenta das obnigacoes Iegaus, negulamentares
contratuais;

IV - paraiisaçãa do senvico scm justa causa;
V - inaciimpiementa das obnigacOes financeinas pertinentes aos

antigos 32, 33 e 34 desta Lei;
VI - não curnpnimenta, pela concessionania, das penalidadcs

pastas par unfnaçOesnos pnazas devidos;
VII - nãa atendurnento, pela concessionánia, da intimacão do pa-

der concedente no sentido de reguiarizar a prestacãa do senviça;
VIII - condenação cia concessianaria, ern sentença iransitada em

juigado, pan saniegacao cie tributos, inclusive contribuicôes sociabs;
Parágrafo Unico - A caducidacie, carnpravada a inadimpiênda,

sená decbarada par ala do poder cancedente, independente dc indeni-
zação prévia calculada no ciecurso cia pracessa. -

Artigo 35 - Declaracia a caducidade, caberá ao poder canccdente:
I - assumin a execcrção do objeto do cantrato, no local e no esta-

do em qu~se encontrar;
II - acupar e utilizar as Iocais, mnstalacóes, equipamentos, materi-

ais e nccunsos humanas empregados na exccução dos servicos necessá-
nias a sua continuidade;

III - netcn c executar a ganantia contratual, para nessarctmento dos
prcjuizos sofrudos pelo pocien ptiblico;

IV - aphicar penalidades cievidas.
Parágrafo 1~-Na hipOtese prevista neste artigo, a concessianaria
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somente fara jus a indenização connesponciente aos bens que nevertená
ao poden concedente c cujo valor tenha sido alcancado pan ciepreda-
ção ou amontização do ativo, descantado a valor dos danos causacios e,
quanda convier, cias obrigacoes financcinas nãa satisfeitas.

Paragrafo 22~Dcclarada a caciuddade, nãa nesultará, pana a pa-
den conceciente, quaiquer espéde cie nesponsabilidade em relação aos
encangos, onus, abrigacOcs e compromissos corn tenceiros ou emprega-
dos cia concessionaria.

Artigo 36 - Encarnpacão ou resgate é a resdsão unilateral do con-
trata, corn a imediata netomacia do scnviço pelo poden conceciente, an-
tes do ténmina do praza de conccssão, par motivasde intenesse ptThlico
ou conveniência administraliva, devidamente justificacios.

Paragrafo 12 - A inidativa cia encarnpacao é privativa do chcfe
executiva, cievendo seguin a fonma cie projeto de Ici a ser aprovado pclo
Poden Legislativo.

Parágrafo 2~- 0 aLa de encampacãodevc sen seguido dc indeni-
zação, scndo obnigatonia a antcdpacão de valones pravisónias, em ten-
rnos a serern estabeleddos no contrata.

Artigo 37 - 0 cantrato de cancessãa podera sen resdndido pan
inicuativa cia concessianaria, mediante açãa judidal especiflca, no caso
de descumprimento, pebo pacier cancedente, cie abnigacOes legais, re-
gularnentares ou contratuais, nespeitada a direito as indenizacOes.

Paragrafo Unico - Na hipOtese prevista no caputdeste anUgo, a
scnviço prestacia pela concessionaria não podená sen interrompido ou
panalisado ate a dedsão judicial tnansitada em julgado.

Artigo 38 - 0 ténmina antecipada da cancessãa, resultante de
rescisão amigavel, scrá obnigatoniamente precedido dc justillcacão que
demonstre a unteresse póblico do distrata, dcvencio a nespcctivo docu-
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menlo canter negnas danas c parmenonizadas sabre a carnposicãa patri-
monial dcconnente do ajuste.

CapItuboXI
DisposiçOes Finais

Artigo 39 - As concessOes de senviços ptiblica outongadas anterior-
mente a entrada em vigor desta Lci considenam-se validas pela praza fixa-
do no contrato ou no ala cie aularga, obsenvado a disposto no artiga 40.

Parágrafo 1~- Vcnddo a prazo de concessão, o poden concc-
dente procedená a sua Iiataçao, nos lcrmas ciesta Lei.

Parágrafo 2~- As concessöes em canatcr precánia, as que estivc-
rem cam praza vcncido c as que estivenem em vigor pan prazo indeter-
minado, indusive par fança de Iegislacão anterior, penrnanecerao vaIl-
das peto prazo necessánio a nealização dos levantamentos e avaliaçoes
mndispensaveis a organizacão cias Iicitaçocs que pneccdcnão a outorga
das concessöes que as substituirão, prazo este que não será inferior a 24
(vinte e quatro) mcses nem superior a 60 (sessenta) rneses, a cantar cia
publicaçao desta iei.

Artigo 40 - Ficam extintas todas as cancessöes de scnviços piThii-
cos outorgadas scm Iicitação na vigência cia Constituicão de 1988.
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ANEXO U

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~

DispOe sabre a regime de concessão de senviços
p6blicos de abastecimento de agua e esgatamento

sanitánio, cm cornplemenlacão a Lei n2 (Subs-
titutiva da Câmara dos Deputados ao Prajeta de Lei
do Scnado Federal, n2 202-F, cie 1991).

Artigo 12~As concessöcs de scnviços p6blicos de abastccimento
de agua e esgatamento sanitario, precedidas ou nãa cia execucão de
abnas p6blicas, regen-se-ãa pelos tenmas do antigo n2 175 cia Constitul-
ção Federal, cia Lei n2 _(i~e.Substitutivo 202 - F) cicsta Lei Comple-
rncntan, das nonmas legais pertinentes a tidtacOes piiblicas, do edital de
bidtação c cias ctáusulas dos ncspectivos contratas.

Artigo 2~- Previamentc ao inldo do processo licilatOrio, a poden
concedente fará publicar tel especifica sabre a concessãa, definindo
objeto, area e forma cia prcstação dos scnvicas, prazo contratual e con-
diçOes pana sua pnonnogacão.

Artigo 39 - Pana fins do ciisposto nesta Lei, considcra-se:
I - Paden concedente:
- a munidpio, quando se tratan de concessãa de servicas p6blicos

dc abastccirnento de água e esgotamento sanitária de interesse local;
- a estado e a Distnito Federal, quando se Iratar cia concessão

de serviços piiblicos de abastecirnento cie agua e scrviços cic interes-
se supralocal.
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II - Concessãa de senviços prThiicos de abastedmento de água e
esgotamenta sanitánio: é a delcgacãa de sua openacão, manulençãa,
expansão e comerctaiização, pnecedida ou não de execucão de obras
necessánias a pncstação dos servuços, fcitas pelo poden coricedente, me-
diantc Iicitação na modalidade de conconnência, a pessoas junidica ou
consórdo de empresas que dernanstre capadciade para seu ciesempe-
nho, pan sua canta e nusco e par prazo determinado, nernunerada basi-
camentc pela cobnanca de tanifa dos usuánios.

III - Serviças p~bIicosde abastedmento de água: comprcendem
a captacão de agua bruta, tratamcnto, adução, reservação e distribuição
cic água tratacia.

IV - Servicas p6biicos de esgotamento sanitánia: compreendern a
coleta, afastamenta, tratamento e disposicão final cie esgatas.

Artigo 42 - 0 poden concedente colocara a disposicão dos lid-
tantes as cadastras técnicos dos sistemas de abastcdmcnta de água e
esgotamento sanitario exislentes, bern coma as informaçoes, as estu-
dos, as levantarncntos e as prajetas de que dispusen, vincuiadas ao ob-
jeta cia concessãa. - -

Artigo 52 - 0 poden concedente estabelecená as narmas, cnité-
nios e procedimentos técnicas para a adequacia pnestacão dos serviças -

piThlucos de abastecirnento de água e esgotamenla sanilario ncferentes
aos seguinles itens:

I - Qualidacie dos produtos : ciefinir os indicaciares de ncgulani-
dade no fonnedmento dos serviços, dos scus indices de cobentuna, dos
indicadoncs e parãrnetras de contrale da qualiciade cia agua bnuta, da
água tratada e cia agua cias redes de dislnibuição, do etluenle coletado
e dos elluentes undustniais; as procedimentos e a periodicidade das
coletas c amaslras c das análiscs laboratoniais, notinas de iumpeza e
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dcsinfccção de linhas, bern coma a formato e a periodiddade de nela-
tónios especificas.

II - Openaçãa e manutcnção: estabelcccn prazos para ncpanos cic
vazamenlos e indicadores de pressão maxima c minima acimissivel em
linhas de abastedmento de água; prazos para reparos de vazamcnlos e
desobstruçOes cic condutos de esgatos; prognarnas de manutençãa pre-
ventiva de mnstalaçOes c equipamentos, procedimenlos em situaçOes de
emergênda (mnterrupcãa de abastccirnento, nefluxo dc esgotas, aciden-
tes corn ou scm vitimas), rotinas de contrale, fonmato e peniodiddadc
cie nebatónios especIficos, etc.

III - Execucão de obras: fixan as tipos de materiais e equipamentos
aceitos, opartuniciacie c rcspansabilidade de inspecão técnica cic bens

aciquiridos, indicaçao ou descriçao de criténios técriicos a serern utiliza-
dos para execucâa de obras dc grande, médio au pcqueno porte, etc.

IV - Atcndumenta aos usuanios: ciefinin normas c procedimenlos
quc penmitam garantir a efidênda e a cartesia no tnata cam a ptiblica,
prazos pana atendimento e nespasta a solicitaçoes de servicas, informa-
çOes e redamacoes, fonmato e peniociicidade de boletins informativas
pana distribuição aos usuarios e de nclatónios destinados ao canhed-
menlo do poden concedente.

Artigo 6~- 0 criteria cie julgamenta cia lidtacão sera a menor
valor cia tarifa do serviça a sen prestado.

Artigo 72 - Prcviamente a assinatura do contrato, a propanente
venccdora do processo Iidtatónio cievera sc canstituin em sociedacie d-
vil pon açOes onganizacia, para a finalidacic especifica de execução do
scnvico a ser concedido.

Artigo 8~-A outorga da concessão tena canáter cie exclusivida-
de cm rclação a concessionaria cia execução dos serviços, ao longo do
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perIodo de concessão. -

Artigo 92 - A rernuneracao cia concessionánia sená fcita pela co-
branca de tanifapelos serviças prestados e pan receitas acessónias prove-
nientes dos scnviços conexos, ciefinicios pclo poden concedente e nela-
donados no cantrato.

Artigo 10 - Evcdada ao poder concecientc estabelccer privilé-
gios tanif~niosque beneficiem segmentas cspecIficos de usuanias do ser-
vico conccciicia, exceta se no cumprimenla de id que cspedfique as
fontes de nccunsos. -

Parágrafo i~inico- E vedada a alocação de subsidios, peto poden
conccdcnte, a segmentos espccificas de usuarios do servico concedido,
cuja viabilizacão dependa de necunsos provenientes do Sistema Nado-
natcieCnédito. - - -
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